
PREÇOS
ASSIG NATURAS

SEU GETAUFILUA

Por um anno........................  10í>000
Por aeis mezes.............. - .......  5«5000
Por tres  ......................  ŷ lOOO

Avulso por folha...................
Annuncios, por linha..............

A correspondência official da capital de- 
re  ser dirig îda ao escriptorio do D iário d r  

L ishoa, naiinpi-onsa nacional, aonde igual- 
mente se deve remctter,/ranca deporte, a 
correspoudencia das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o Diauio 
DR L isboa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 18C0-I\nniero 143 Jhra-fcira 2(1 dc jiinlio
V '

'-T-:

F O L H A  O F F I C I A L  D O  G O V E R N O  P O R T U G U E Z

PREÇOS
ASSIG NATURAS

COU BSXAUPIBUA

Por um anno........................  12̂ 000
Ppr seis mezes................ 6í600
Por tres mezes...............t'.... 0íi600

Communicados e correspondeq̂ igk
por linha................... ^

-----—
A correspondência das proTÍnciaí;iÍ 

a oíTicial como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de cditaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nâo se Ibe 
darÃ destino. Os annuncios scrao dirigidos 
á loja da venda do Di.uuo d b  L isboa, ru 
Augusta n." 224 c 226.

As pessoas que quizerem subscrever para 
o D iário de L isboa no 2.” semestre e 3." tri­
mestre do corrente anno podem dirigir-se á 
loja da venda do mesmo D ia iíio , na rua Au- 
gustíi n." 224: os preços da assignatura são 
os seguintes:

COM E S T A M P IL H A
Semestre......................................... 6^600 réis
T rim estre ...................................... 3|>600 »

SE M  E S T A M P IL H A
Semestre.........................................5^000 réis
TTim esíre......................................  3^000 »

A  correspondência para as assignaturas 
deve ser dirigida á referida loja, estampilha­
da e acompanhada da respectiva quantia. Os 
srs. assignantes do 1.® semestre e 2.* trimes­
tre, que não quizerem soffrer interrupção na 
remessa do D iário, deverão em tempo reno­
var a sua assignatura.

Suas Magestades passam sem novidade 
em sua importante saude.

~ ^ P iU lT E  OFFICIAL
MIXISTEIUO DOS XEGOCIOS DO REIXO

DlRECÇiO GERAL DE IKSTRUCÇÂO PUBLICA 

ReparliçS.o —1.‘  Secção 
UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Por accordào do conselho de decanos da uni­
versidade de Coimbra de 4 do corrente, foi risca­
do da mesma universidade por tempo de um anno 
0 estudante do segundo anuo da faculdade dc di­
reito Julio Carlos Pereira de Eça, por violências, 
e espancamento, praticadas em resultado dc rixa 
velha contra a pessoa de Amélia, moradora na rua 
das Sollas n’aquella cidade; constando mais que pre­
tendera abafar as queixas da offendida, nao só por 
meio de ameaças, mas também com tres moedas 
que lhe dera, reconhecendo assim o seu crime, c 
querendo remir-ie delle a dinheiro, sendo também 
certo que, em logar de ter a devida e conveniente 
applicação, nuo cuida dos seus estudos.

Por aceordão do mesmo conselho de 8 do cor­
rente, foram riscados por tempo de um anno os es­
tudantes do 2.® anno da faculdade de direito José 
Julio de Oliveira Baptista, e José Joaquim Fon­
toura Araújo Madurcira, pela tentativa praticada 
de noite, de arrombamento de portas da habitação 
de Maria do Rosário e outras, moradoras na Cou­
raça dos Apostolos, quebrando vidraças de janel- 
las, e praticando outros distúrbios e desordens, 
constando mais que, cm logar de serem applicados, 
não cuidam dos seus estudos, como lhes cumpria e 
convinha.

Por aceordão do mesmo conselho de 8 do cor­
rente, foi expulso de Coimbra por tempo de um an­
no Paulo Arsenio Judice Samora Biker, que ten­
do vindo á universidade já  dois annos, com o fim 
de seguir os estudos, não tem colhido proveito al­
gum d’elles, não se matriculando no tempo legal, 
nem fazendo os seus exames; antes envolvcndo-se 
em desordens e outros distúrbios, como na tentativa 
de arrombamento de portas da casa dc Maria do 
Rosário e outras, moradoras na Couraça dos Apos­
tolos.

M I N IS T É R IO  D O S  N E G O C IO S  D A  F A Z E N D A
DIRECÇÃO GEKAL DOS PR0P1U08 NACIOXAE8

VENDA DE BENS NACIONAES
NA CONFOUMIDABE DOS DEOHBTOS DE S» DB AGOSTO 

E 21 DE OUTUnnO DE 1ÍD(2,
COM APPLICAilO AO CAMINHO DE FERHO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos se annun- 
cia que vão andar cm praça as propriedades con­
stantes da seguinte lista, para se proceder á sua ar­
rematação no dia abaixo designado, pelo maior lanço 
que se offerecer; devendo o seu pagamento verifi- 
car-se nos cofres respectivos, dentro de trinta dias, 
pela fórina seguinte: metade em moeda corrente c 
metade era títulos de divida fundada interna ou e x ­
terna, polo seu valor nominal, nos tennos do referido 
decreto de 2 1  do outubro c do de 18 de dezembro de 
18Õ2, que reduziu a 3 por cento o juro de toda a divida 
fundada; sendo porém livre aos arrematantes pagar 
em prestações c nas mesmas especies do moeda, en­
tregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes a um, dois 
«  tres annos, com o juro annual de .5 porcento, con­
forme o artigo 7.® do mesmo decreto; ficando os mes­
mos arrematantes, no caso de falta, responsáveis pelo 
pi'ejuizo que resultar á fazenda nacional da nova 
praça a que as propriedades serão levadas; bem como 
inhibidos de lançar n^ellas: tudo era conformidade 
com a respectiva legislação, cuja observância foi sus­
citada pela portaria do ministério da fazenda dc 21 
de agosto do 1837 e mais disposições posteriores.

Lista 1252-A
ARREMATAÇAO perante  o GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO

renta dias, e são colonos Manuel dc Abreu Moder­
no, Francisco José Martins e outros: confronta pelo 
norte com terra dos proprios nacionaes, sul com 
Mendo de Brito, leste com o ribeiro de Maçapés, 
e oeste com o caminho de Maçapés, 40^000 réis—  
24^000.

28064 Um bocado de terra, no sitio do Chaprão, 
da freguezia de Tabua, tem dc medição um alqueire 
e tres cannas, do qual é colono Antonio Pestana 
Camacho: confronta pelo norte, sul e oeste com os 
herdeiros do alferes Antonio Rodrigues de Macedo, 
e leste com a ribeira, 2^000 réis— lf5200.

28065 Um bocado de terra, no sitio da Terça, 
da freguezia dc Tabua, tem de medição onze can­
nas e um palmo, com agua da ribeira, para regar 
quando quizer, do que é colono Francisco Gomes: 
confronta pelo norte com o dito Francisco Gomes, 
sul com Antonio Pestana, leste com o dito Fran­
cisco Gomes, e oeste com a ribeira, S^OOO réis —  
4,$800.

28066 Uma porção do terra, no sitio do Cha­
prão, da freguezia de Tabua, que tem de medição 
quatro alqueires e dezoito cannas, do que é colono 
Antonio Pestana: confronta pelo norte com as reli­
giosas de Santa Clara, sul com herdeiros dc João 
Joaquim Figueira Henriques, lesto com o ribeiro, 
e oeste com o Lombo, llj^SOO réis— 7^080.

28067 Um bocado de terra, no sitio da Terça, 
da freguezia de Tabua, que tera de medição tres 
cannas, com agua de oito em oito dias, da ribeira: 
confronta pelo norte com Miguel dos Reis, sul com 
João dos Santos, e Antonio de Abreu, leste com os 
herdeiros de José da Silva, c oeste com o dito João 
dos Santos, 12^000 réis— 7;^200.

Bens que foiam de Luiz Esmeraldo
28068 Uma porção de terra, no sitio da Ladei­

ra, da freguezia de Tabua, que tem de medição 
sete alqueires e doze cannas, da qual são colonos 
Antonio Pestana e outros: confronta pelo norte com 
os herdeiros dc José da Silva, sul com as religio­
sas de Santa Clara, leste com os herdeiros de João 
Sevaire Tello de Menezes, c oeste com a fiada do 
Lombo, 48^000 réis— 28)5800.

28069 Um bocado de terra, no sitio da Ladeira 
da Lapa, da freguezia de Tabua, que tem de me­
dição sete alqueires, quinze cannas e uma vara, 
com agua da ribeira quando quer regar, de que é 
colono Lourenço de Abreu e outros: confronta pelo 
norte com D. Guilliermina da Silva, e proprios na­
cionaes, sul com João de Freitas da Silva, leste 
com 0 caminho velho o a ribeira, e oeste com M i­
guel Pestana dos Reis, 1(X))5000 réis— 00)5000.

28070 Um bocado de terra, no sitio da Terça, da 
freguezia de Tabua, que tem de medição um al­
queire c vinte cannas, de que são colonos os her­
deiros de José da Silva, c confronta do norte com 
Miguel Pestana dos Rcís, sul com Manuel da Costa, 
leste com os proprios nacionaes, e oeste com herdei­
ros dc João Sevaire Tello do Menezes, 20)5000 réis—  
12 )5000.

28071 Uma porção de terra, sita onde chamam 
a Chipachiltra, da freguezia de Tabua, que tem de 
medição vinte alqueires e vinte c uma cannas; a 
qual é livre e sem pensão alguma: confronta pelo 
norte com José Rodrigues da Cova, sul com Anto­
nio Abreu das Laranjeiras, leste com o Corgo, e 
oeste com o ribeiro que vae dar á ribeira da Caixa, 
20^900 réis— 12,5540.

28072 Um bocado de terra, no sitio da Terça, 
da freguezia de Tabua, que tem de medição duas 
cannas e duas varas: parto do norte com Francisco 
Joaquim e outros, sul com herdeiros de José da 
Silva, e oeste cora João dos Santos, Sf^>i00 réis —  
5^5280.

Somma R .*........  184/5080
Segunda repartição da direcçao geral dos pro­

prios nacionaes, 4 de junho de 1860.— Anfomb Au­
gusto Pereira da Silva.

norte com D. Maria Fernandea^p outros, sul com 
jManuel Alves, leste com a ribeira, c oeste com 
os herdeiros de Manuel de Freitas, 92f5000 réis —
55.5200.

28081 Ura pedaço do terra com tres maquias, 
de inhame, e com agua, e sem pensão, no sitio da 
Ribeira Secea: confronta do norte com João Mar­
tins, sul e oeste com o caminho, c leste com Nuno 
dc Freitas, 9/5000 réis— õf54(X).

28082 Um dito com quarta e meia, de inhame, 
e sem pensão, no sitio da Ribeira Seqca: confronta 
do norte com João Martins, com o caminho, 
lesto com o casal do Domingos Nunes, c oeste cora 
Nuno de Freitas, 20^000 réis— 12,5000.

28083 Um dito com cinco quartas, de vinha e 
inhame e arvores de fructos, com a agua que lhe 
pertence, e sem pensão, no sitio do Paraiso: con­
fronta do norte, sul e leste com o morgado João de 
Freitas, c oeste com o ribeiro, 90/5000 réis— 54,5‘

28084 Uma dita com uma maquia, de inhame, 
e com agua que lhe pertence, e sem pensão, no sitio 
da Graça: confronta do norte e leste com os her­
deiros de Thoraé Lopes, sul com João Bettencourt, 
e oeste com Luiz Berenguer, 4?5500 réis —  2ól7(X).

28085 Uma dita com uma maquia, o sem pen­
são, c de inhame, no sitio da Banda de Alem: con­
fronta do norte e leste com Manuel da Silva, sul 
e oeste com Manuel Tello Cabral, 7,5000 réis—
4.5200.

Somma R.".... 202,5500
Segunda repartição da direcçao geral dos pro­

prios nacionaes, 5 de junho de Antonio A u ­
gusto Pereira da Silva.

Lista 1254— A
ARREMATAÇAO NO TIIESOURO PUBLICO 

NO DIA 2K DE JULHO DE 1860 

AO MEIO DIA
DISTIU(H'0 DE SANTARÉM
CONCEI.no DE a b r a n t í;»

Bens do vinculo instituido pelo Balio Acro fr. Leonel 
de Parada e outro, dc que foi ultima administradora 

D. Maria José Cordes Brandão
28086 Casal da Cordeira, no sitio do mesmo no­

me, freguezia de São Vicente, que sc compõe de
cazas de habitação, alpenduradas, terras de pãop., no sitio Jo mesmo nome, e do mesmo concelho do
de hortar, arvores do fructa, oliveiras, matto e so- 
breiras: parte do nascente com herdeiros de Joa­
quim Vicente da Costa, c dc José Joaquim da Sil­
va, do Sardoal, do poente com a ribeira de Alfcr- 
rarede, norte com fazenda dc D. Manuel Luiz do 
Sousa, e sul coin fazenda do morgado Laborciro, 
de Monte-mór o Novo— 2:Q00^000.

28087 Casal da Murteira, sito na freguezia das 
Muriscas, que se compõe de casas, terra de pão, 
oliveiras, vinha e matto: parte do nascente com her­
deiros de Maria Rosa, da Murteira, poente com o 
casal de Antonio Soares do Magalhães, do Pedro- 
gão, norte com Manuel Dias Trindade, do Pinheiro 
— 2:300,5000.

CONCELHO DO SARDOAL

Bens <lo vinculo instituido por Archangcla Maria Caldeira, 
de que foi ultima administradora 

D. Maria José Cordes Brandão
28088 Olival denominado de Medonho, no sitio 

do mesmo nome, que consta dc oliveiras e terras 
de semear: confina com herdeiros de Francisco X a­
vier de Almeida Pimenta, e o padre João Antonio

Farinha, avaliado em 500;5000 réis, e com o lanço .̂ _̂ 
já ofTerecido de— 510,5000.
Bens do vinculo instituido pelo padre Antonio Vaz Parada 

de quo foi ultima administradora
D. Maria José Cordes Braudao ^

28089 Montado denominado das Terras, no sitio ^ 
do mesmo nome, e concelho do Sardoal, quo consta 
dc sobroiro.8, azinlieiras, pinheiros e matto: confina 
com a estrada publica, e com Francisco Manuel de 
Moura Mendonça— 1:000,5000.

28090 Propriedade denominada dasMagdalenas,

SardoaJ, que consta de vinha, lameira de semear, 
oliveiras e mais arvores: confina de ambos os lados 
com fazenda de D. Manuel Luiz dc Sousa, avalia­
da cm 450,5000 réis, e com o lanço já  offerecido de 
— 510,5000.

28091 Olival denominado da Capella, no sitio do 
nu^mo nome, e concelho do Sardoal, que consta de 
oliveiras e terra de semear: confina com Agostinho 
Francisco Moreira e Cardoso, e estrada publica—  
550,5000.

28092 Casal da Quebrada, no sitio do mesmo 
nome, freguezia de São Vicente, do concelho de 
Abrantes, que sc compõe dc terras de pão, olivedo, 
chão de hortar, mattos e sobreiros: parte do nas­
cente com Francisco de Mattos, poente com o mes­
mo casal da Quebrada, norte com a courella do 
morgado Laboreiro, de Monte-mór o Novo, e sul 
com Braz da Silva Calçado— 800,50(X).

Somma R .“.... 8:270,5000
Segunda repartição da direcçao geral dos pro­

prios nacionaes, 23 de junho do iSOO.=Joaqtdm P i ­
nheiro Silva.

Relação n.° 62, com referencia ao districto de Faro, do titulo de renda vitalícia que se reraette pela terceira repartição da direcçao geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue á interessada, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que tem de ser pago pelo respectivo cofre central

NUMERO DO TITULO

D03 QUE TÍiEM 
CONSIDERAÇÃO 

ESPECIAL
UB

PAGAMENTO

DOS QUE NÃO 
TÊEM ESSA 

CONSIDERAÇÃO

11:903 -

1846

NO DIA Id DE AGOSTO DE 1800 

T e r c e i r a  fó rm a
Artigo 6.* do decreto de i29 de dezembro cie 

DISTRICTO DO FUNCHAL 

COKCELUO PA PONTA DO SOL

Reforma da lista 1227-A
Avaliações com o ahafimento de. duas quintas partes 

Bens que foram de Manuel de Jesus
28062 Um bocado do terra e bemfeitorias, no 

sitio da Terça, da freguezia de Tabua, que tem de 
medição quatro alqueires e vinte cannas: confronta 
pelo norte com Lourenço da Silva, sul com Manuel 
Pestana dos Reis, leste com o caminho da Fajã, e 
oeste com os proprios nacionaes, 35,5300 réis —  
21/5180.

Bens que foram de Antonio Bettencourt Heredia
28063 Ura bocado de terra, no sitio do Maça­

pés, da freguezia de Tabua, que tem de medição 
dois alqueires e doze cannas, e pertence-lhe duas 
horas de agua da levada da Serra, no giro de qua-

Lista 1253-A
arrematação  PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO DIA 16 DE AGO.STO DE 1S60 

Terceira fórma
Artigo O.* do decreto do 20 de tlezcmbro do 18-10

DISTRICI'0 DO FUNCHAL 

CONCELHO DE MACHICO

Reforma da lista 1240-A
Avaliações com o ahatimento de duas quintas parles

Bens adjudicados á fazenda nacional, por execução 
promovitla aos herdeiros do padre Manuel José da Paixão

28073 Uma porção de terra com meia quarta, 
parte de inhame e parte baldia, no sitio da Terça: 
confronta do leste com o ribeiro, sul com Diogo Be­
renguer, c oeste com jVíanuel de Gouveia, 9,5000 
réis— 5,5400.

28074 Uma dita com tres quartas, coberta de 
vinha e balseiras, no sitio das Fontes: confronta do 
norte cora a Rocha de Baixo, sul com José Bcr- 
nardino, leste com os herdeiros de Francisco José 
de Figuoirôa, c oeste com os herdeiros de Manuel 
de Vasconcellos, 26,5000 reis— 15^600.

28075 Uma dita com uma quarta, coberta de 
vinha no sitio da Eira da Loura: confronta do norte 
e oeste com a Rocha, sul com o património do ví- 
cc-vigario Manuel Joaquim da Paixão, o leste com 
Francisco José Furtado, 6/5000 réis— 3/5600.

28076 Uma dita coin tres alqueires, semeadiça, 
no sitio do Valle da Porca: confronta do norte com 
a viuva de Manuel de Freitas, sul com o morgado 
Leandro leste com o Lombo da Giesta, e oeste com 
João Nunes de Viveiros, 12,5000 réis — 7/52(X).

28077 Uma dita cora quarta e meia, coberta dc 
vinha c balseiras, no sitio da Eira Velha: confronta 
do norte com o Lombo e caminho da Roçada, sul 
com Francisco Moniz, lesto com Anna de Sá, 
oeste com os herdeiros do capitão José Antonio da 
França, 5^000 réis— 3^000.

28078 A  parto do moinho, pertencente aos exe­
cutados, situado no sitio do Jloinho da Serra, de 
que é do mesmo moleiro, e administrador, José V i­
cente de Freitas, do dito sitio, 35,5000 réis— 21,5.

28079 Um pedaço de terra com quarta e meia 
de inhame, e com agua que lhe pertence, e sem pen­
são, no sitio do Moinho da Serra: confronta do norte 
e oeste com D. Maria Fernandes sul com Manuel 
Alves, e leste com a ribeira, 22,50(X) réis— 13,5^00.

28080 Um pedaço de terra com cinco quartas, 
de inhame, vinha e agua, que lhe pertence no sitio 
do Moinho da Serra, e sem pensão: confronta do

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇAO

TITULO 
DO LIVRO

6EU
NUMERO

KOUB DA AGRACIADA

Pensões §8 D. Catharina Thereza da Fonseca.

CLA3BE INACTITA 
A QUE FICA PERTENCENDO

VENCIMENTO LIQUIDO 
A QUE TEM 

DIREITO

AKKUAL UEH9AL

Pens.̂ ® dc consideração 162̂ 900 13í!500 Começa o abono no 1.® do coircnto mez.

OBSERVAÇÃO

Terceira repartição da direcçao geral da contabilidade, em 18 de junho dc \'è^i).=^Alexandre Jose da Silva e Almeida.

10.* divisão militar Ao capitão do regimento de infanteria n.* 3, Joa-M IX IS T E R IO  D O S  N E G O C IO S  D A  G U E R R A

N .' 24
Secretaria d’estado dos negocios da guerra,

«m IG do junho do 1800
O RDEM  DO E X E R C IT O

Publica-se ao oxorcito o seguint(5?- 
CARTA REGIA

Sereníssimo Infante B . João Maria Fernando Pe­
dro de Alcantara Miguel Rafael Gabriel Leopoldo 
Carlos Antonio Gregorio Francisco do Assis Borja 
Gonzaga Felix dc Bragança e Bourbon Saxe-Co- 
bourg-Gotha, duque de Beja, coronel addido ao re­
gimento de cavallaria n.® 2, lanceiros da Rainha, 
meu muito amado e presado irmão: eu B . Pedro, 
por graça de Beus, Rei de Portugal e dos Algar- 
ves, etc'., envio muito saudar a Vossa Alteza Sere­
níssima, como áquelle que muito amo e préso.

Besejando que a Vossa Alteza Sereníssima se 
proporcione a maior opportunidade de pOr em pra­
tica os conhecimentos militares que tem adquirido, 
espccialmente na arma dc cavallaria: hei por bera 
nomear a Vossa Alteza Sereníssima coronel effectivo 
do regimento de cavallaria n.® 2, lanceiros da Rai­
nha.

Sereníssimo Infante B . João Maria Fernando Pe­
dro dc Alcantara Miguel Rafael. Gabriel Leopoldo 
Carlos Antonio Gregorio Francisco do Assis Borja 
Gonzaga Felix  do Bragança c Bourbon Saxe-Co- 
bourg-Gotha, duque de Beja, coronel addido ao re­
gimento de cavallaria n.® 2, lanceiros da Rainha, 
ineu muito amado c presado irmão: Nosso Senhor 
haja a augusta pessoa de Vossa Alteza Sereníssima 
cm sua continua guarda.

Escripta no palacio das Necessidades, em 11 de 
junho de 1860 .=B e Vossa Alteza Serenissima ex­
tremoso irmão =  PEBRO. =:Ff«coRC?(5 cZa Senhora 
da Luz.

Para o Serenissimo Infante B . João Maria Fer­
nando Pedro de Alcantara Miguel Rafael Gabriel 
Leopoldo Carlos Antonio Gregorio Francisco de 
Assis Borja Gonzaga Felix de Bragança e Bour­
bon Saxe-Cobourg-Gotha, duque de Beja, coronel 
addido ao regimento de cavallaria n.® 2 , lanceiros 
da Rainha, meu muito amado e presado irmão.

DECRETO
Attendendo aos serviços e mais circurastancias 

que concorrem no bacharel Basilio Alberto de Sousa 
Pinto: hei por bem nomea-lo auditor da divisão 
militar.

O ministro e secretario d’cstado interino dos ne­
gócios da guerra o tenha assim entendido c faça 
executar. Paço, em 8 de maio do 1 8 6 0 .= R E I.=  
Visconde da Senhora da Luz.

Por decretos de 8 do corrente mez:
Batalhão provisorio de caçadores de Angola

Capitão, na conformidade do decreto de 10 de 
setembro de 1846, sem clausula, e contando a an­
tiguidade d’este posto dc 25 de maio ultimo, o te­
nente do batalhão de caçadores n.® 1, José Infante 
de Sequeira Soares, que deverá servir n’aquella 
província o tempo marcado no referido decreto, 
sem o que este despacho ficará niillo e do nenhum 
cffeito.

Ajudante, o alferes do mesmo batalhão, Antonio 
Henriques do Sampaio Ramos.

Por decretos de 11 do corrente mez:
1. * divisão militar

Chefe do estado maior, o coronel graduado do 
corpo dc estado maior do exercito, Carlos l ’ eneve- 
nuto Casimiro.

2. * divisão militar
Chefe do estado maior, o major do estado maior

do exercito, Frederico Augusto de Almeida Por­
tugal Correia de Lacerda.

Castello de S. Jorge
Governador, o coronel do infanteria, chefe do es­

tado maior da 2.^ divisão militar, Antonio Pereira 
de Azevedo.

Por determinação de Sua Magestado El-Rei:

Ajudante de ordens do coinmandante da referida 
divisão, 0 tenente do batalhão de caçadores n.® 1 , 
ajudante de ordens do governador da praça de S. 
Julião da Barra, Manuel Cypriano da Costa R i­
beiro.

Batalhão de caçadores n.* 2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.° 

4, Augusto Cezar Justino Teixeira.
Regimento de infanteria n.' 2

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.® 
1, Francisco Alberto da Costa Rubim.

Regimento de infanteria n.* 18
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.® 

1, Francisco Antonio do Sequeira.
Regimento de infanteria n.* 13

Capitão da 4.* companhia, o capitão do batalhão 
de caçadores n.® 8, Cândido Augusto de Oliveira 
Pimentel, continuando na comraissão cm que se 
acha.

1.® hatalhão de veteranos
Addido, 0 tenente coronel reformado addido ao 

3.® batalhão de veteranos, Antonio Pereira da Silva.
Addidos^ 0 capitão reformado addido ao 3.® ba­

talhão de veteranos, Alexandre José Resende, c o 
alferes addido ao mesmo batalhão, José João dos 
Santos, pelo requererem.

Recommenda-se aos commandantes das divisões 
militares que, quando solicitem a competente or­
dem para ter baixa do serviço o soldado recruta 
supplente, por lhe aproveitar o preceito do § 1 .® 
do artigo 61.* da carta de lei de 27 de julho de 
1855, ou quando enviem os requerimentos d’estas 
praças, pedindo a applicação do mesmo preceito, 
declarem, tendo previamente obtido as necessárias 
informações das respectivas auctoridades adminis­
trativas, em quo corpo tora praça o refractario, e 
sc não cabe ao supplente servir era seu proprio no­
me, ou em nome do outro refractario; bem como 
se 0 mesmo supplente é ou não refractario.

Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os offi- 
ciaes abaixo mencionados, a quem, no mez de maio 
ultimo, foram reguladas as reformas, que lhes haviam  
sido conferidas.
Tenente coronel, com 38,5000 réis, o major dc 

infanteria, Ascenço Elmiro de Bittencourt, refor­
mado pela ordem do exercito n.® 17 de 1858; e te­
nente coronel, com 40,5000 réis, o major do infaii- 
teria, Francisco Cláudio Xavier, reformado pela 
ordem do exercito n.® 7 do corrente anno.

Por decreto de 25 de maio ultimo, expedido pelo 
ministério dos negocios do reino, foram nomeados 
cavalleiros da ordem militar de 8 . Bento de Aviz, 
os capitães: do batalhão de caçadores n.® 6, Anto­
nio José da Silva e Manuel Joaquim Verissimo, e 
de artilheria, com cxcrcicio no estado maior do real 
collegio militar, Luiz Bernardo Leitão; devendo os 
agraciados solicitar, por aquelle ministério, os res­
pectivos diplomas, dentro do praso legal.

Declara-so o seguinte:
1. ® Que 0 capitão graduado do regimento de in- 

fanteria n.® 4, Joaquim José da Gama Lobo, que 
se achava servindo dc ajudante dc ordens do com- 
mandante interino da 7.* divisão militar, esteve no 
dito exercício até ao dia 15 do corrente mez, cm 
que voltou ao seu antigo logar de ajudante de or­
dens do governador da praça do Eivas.

2. ® Que o alferes do regimento do infanteria n.® 
7, Viriato Leão Cabreira, ajudante de ordens do 
governador do forte de Nossa Senhora da Graça, 
se acha servindo de ajudante do ordens do com- 
mandanto interino da 7.* divisão militar, desde o 
dia 15 do corrente mez.

Licenças concedidas por motivo de moléstia 
aos indivíduos abaixo mencionados

Um sessão do 19 do mez proxiino passado:
Ao aspirante da 2.® direcçao d’estc ministério, 

João Felix Monteiro do Almeida Leal, trinta dias 
para convalescer.

Era sessão dc 31 do dito mez:

quim Antonio da Fonseca, quarenta e cinco dias 
para continuar a tratar-se.

Foram confirmadas as licenças registradas que 
os commandantes das 1.®, 3.® e 8.® divisões milita­
res, c coinmandante.geral do artilheria, participa­
ram ivr concedido aos officiacs abaixo mencionados, 
na conformidade das instrucções insertas na ordem 
do exercito n.® 20 de 18 de julho de 1857:

Ao tenente do corpo de engenharia, José Maria 
Correia da Silva, prorogaçao por trinta dias.

Ao tenente veterinário do 1.® regimento de ar­
tilheria, Luiz Caetano, trinta dias.

Ao tenente do batalhão de caçadores n.* 2, José 
Henriques da Costa, trinta dias.

Ao major do batalhão de caçadores n.® 9, Gus­
tavo de Almeida Sousa e Sá, sessenta dias.

Ao capitão do mesmo batalhão, Antonio Augusto 
de Carvalho Salazar, dois mezes.

Ao tenente do regimento de infanteria n.* 1, 
TTancisco Alberto da Costa Rubim, trinta dias.

Ao major do regimento de infanteria n.® 5, João 
José Barreto da França, um mez.

Ao alferes do regimento de infanteria n.® 15, A n ­
tonio Alexandre Travassos de Arnedo, quarenta 
d ia s .=F Í5conáe da Senhora da Luz.

Está conforrae.=0 chefe interino da 1.® direc- 
ção, D . Antonio José de Mello.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS
Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria 

doestado dos negocios estrangeiros, remetter ao pre­
sidente da junta do deposito publico d’esta capital 
a quantia de 55967 réis, importância recebida do 
cônsul geral de Portugal era França, proveniente 
do liquido producto do espolio do marinheiro por- 
tuguez Francisco da Silva, fallecido em viagem de 
Lima para Bordeos, como consta do officio do mes­
mo cônsul geral, datado de 1 1  do corrente, a fim 
de que o referido presidente haja de fazer entrega 
d’aí[uella quantia a quem dc direito pertencer.

Paço, cm 20 de junho do 1860.=Joíé M aria do 
Casal lliheiro.

MINISTÉRIO DAS ORRAS P l RLICAS, 
COMaiERCIO E INDUSTRIA

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

Repartição do coramercio e industria 
1.* SecçSo

Tendo-me sido presentes os documentos pelos 
quaes se prova que a companhia real dos caminhos 
de ferro jxirtuguezes cujos estatutos foram appro- 
vados por decreto de 22 de dezembro do 1859 se 
acha detínitivamente constituída, e que nos seus co­
fres tem dado entrada pelo pagamento das primei­
ras prestações das acções a somma de 13.903:137 
francos; e sendo-me também presente a lista dos 
membros que devem formar o conselho de adminis­
tração, cuja nomeação feita na conformidade do ar­
tigo 20.® dos estatutos, foi approvada em assembléa 
geral preparatória e extraordinaria; visto o pare­
cer do ajudante do procurador geral da coroa junto 
ao ministério das obras publicas, commercio e in­
dustria: hei por bem dar por legalmente consti­
tuída a mencionada companhia real dos caminhos 
de ferro portuguezes, e confiiTnar a nomeação do 
seu conselho administrativo pela fórma que me foi 
proposta.

O ministro e secretario d’estado das obras pu­
blicas, commercio e industria, assim o tenha enten­
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em 
20 de junho de 1860. = R E I .  —  j4nfom’o de Serpa 
Pimentel. „

Lista dos membros do conselho de administração da com­
panhia real dos caminhos de ferro portuguezes, appro- 
vado em assembléa geral, e confirmado por decreto 
de 20 de junho corrente.

Marechal duque de Saldanha.

Ayuntamiento de Madrid
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Visconde de Paiva. 
Fortunato Ciiaaniço. 
João Gomes Roldan.
D. José de Salamanca. 
A . Llorente.
J. de Zaiagosa.
De la Gandara.
Josó do la Fuente.
E. Blount.
Lichtlin.
José de la Boiiilierie. 
Chatelus.
Visconde Paul Daru. 
Gustavo Dolahantc. 
Dalloz.
Thomjls Retortillo.

Repartirão do commercio e industria, cm 25 de 
junho de 18GO.=t7õíío Palha de Faria  Lacerda.

Manda Sua Magestade ]'J-Rei, pelo ministério das 
ohras ]>ublicas, eonimcreio c industria, coimmuiicar 
ao syndieo da eamara dos corretores da pra^a do 
commercio de Lisboa, que por decreto com data de 
20 do corrente íbi approvada a organisayão delini- 
tiva da companhia real dos caminhos de ferro pnr- 
tiiguczcs, c (pic por esíc motivo deverão as suas 
acríjcs ser cotadas como os titulos de identicii natu­
reza.

Paço das Necessidades, cm 21 de junho de 1860. 
=A n ton io  de Scvpa Plmentcl,

I lo p a r t iç ã o  do  a g r ic u l t a m

AU'AiM)KGA MUNICIPAL I)K LISIÍOA
Mappa do movimento dos cereaes, e seus preços, em junho de 4860, nos dias abaixo designados

Tiuao CEVADA AIILIIO CBNTEIO rABIHUA
- — '  -  - .---—--- --

Moio* Alq. Moios Alq. Uoioa Alq, Moios Alq. Moios Alq.

I Entrada. ^nacíonapfl....................... — _ 110 52 3 35 4 32
Dia IG /estrangeiros.................. - - - - - — — — _

Saída nacionaes....................... 12 21 21 48 45 19 6 32
estrangeiros................... 245 8 — — _ 48 5

Lxistoncia.. . . 11:770 3 691 20 1:662 47 520 35 350 6

naeiouaos....................... 14 42 15 40 2 30 4
Dia 18 estrangeiros................... - - - - - — — _ _

nacionaes....................... G2 17 20 46 76 41 _ 7
estrangeiros................... 16

ExLstcncia.. . 14:879 44 686 14 1:632 13 525 25 346 26

Entrada nacionaes...................... 1 24 62 42 15 37 1 24
Dia 19 (istrangeiros.................. - - - - — — _

Ra.ífla nacionaes....................... 15 - 19 30 54 20
estrangeiros................... 309 - — _ _ 5 9

Existcucia.. . . 14:067 43 727 26 1:599 14 525 25 347 50

Dia 20
Entrada nacionaes.......................

estrangeiros..................
- 54 - - - - ~ - - -

Sflídn nacionaes...................... 30 10 4 — 44 _

estrangeiros................... 408 34 _ _ 4
Lxisteucia.. . . 13:645 11 723 26 1:548 42 525 25 347 50

Preços............................. 590 a 750 360 n 400 400 a 480 - -

Repartição de a g ricu ltu ra , em 23 de ju n h o  de
niREOÇÃO GERAL OAS ORRAS rURLICAS E MINAS 

Repartição do minae 2.* Secção

C oiifom iando-m e com o parecer do conselho de 
minas: hei por bem apprnvar e ordenar que seja 
observado o regulam ento dos insjicctores de minas, 
que faz parte  do presente decreto, c com elie ba ixa  
assignado pelo m in is tro  c secretario destado dos 
negocios das obras publicas, conm ie ic io  e industria . 
O mesmo m in is tro  e secretario d estado assim o te­
nha entendido e faça executar.

Paço, em 2 dc  a b r il de 1 8 6 0 .= R E I .= A í i ío / i ib  
de Serpa Pimentd.

Regulamento dos inspectores de minas a que se refere 
0 decreto d'esta data.

A rtig o  1.® A  inspccção dc m inas é conqtosta jiro - 
visoriam ente de um iiispcctor g e ra l, e dc quatro 
iuspectores de d is tric to .

O inspcctor ge ra l tem a sua residcncia em L is ­
boa.

A  residenoia dos iuspoctores do d is tric to  será op- 
portunam ente fixa da  pelo governo.

A r t .  2.° Compete ao inspcctor gera l:
1. ° Fazer annualm entc um a excursão gera l, na 

qua l inspeccionará as minas c estabelecimentos, que 
po r qua lquer c ircum stancia  reclam arem  a sua p re­
sença, c 03 quo lhe forem  indicados pelo governo.

2 . ® Desempenhar as commissões extraord inárias 
de que o governo o encarregar e p ropor aquellas 
que ju lg u e  conveniente, dando conta do seu resu l­
tado ao governo.

3 . ® A presenta r ao governo até a o l.®  do outubro 
de cada anno um rc la to rio  ficerca da excursão ge­
ra l de que tra ta  o § i.® d ’este artigo .

A r t .  3.® O inspcctor ge ra l é auctorisado a requ i­
s ita r ao governo, pela direcçao g e ra l das obras p u ­
b licas o m inas, os documentos e esclarecimentos que 
tenham relação com os assumptos da Bua competên­
cia.

A r t .  4.® O inspector gera l corresponde-se direeta- 
mente com os inspectores de d is tric to , e d ’elles obte­
rá  03 esclarecimentos de que carecer a bem do ser­
v iço.

A r t .  5.® O inpecto r ge ra l duranto  as suas e xcu r­
sões correspondo-se d irectam ento com as auctorida- 
des adm in is tra tivas.

A r t .  G.® Compete aos inspectores de d is tric to :
1 . ® E xecu ta r os rccoiihecimentos, demarcações 

e mais serviços que lhes são designados na lei e re ­
gulam ento do minas.

Quando no d is tric to  houver um ou mais empre­
gados technicos ás ordens íI ú inspcctor, poderá este 
re p a rtir  por clleg alguns dos luenciunados serviços.

2 . ® V is ita r  anu iu^inente  os trabalhos dc exp lo ­
ração, as minas concedidas c os estabeleoimentos 
m ota llurg icos, podendo encarregar d ’estaB visitas os 
BGUS subordinados, no caso do não scr necessaria a 
sua presença.

3 . ® Fazer v is itas ex traord inárias, ou encarregar 
d ’ellas 08 seus subordinados, a quaesquer estabele­
cimentos de m ineração, em caso dc urgeneia.

4 . ® Desempenhar as commissões extraord inárias 
de que o governo os encarregar, dentro ou fo ra  dos 
seus d istrictos, e propor ao governo aquellas que 
ju lg e m  convenientes, dando conta dos seus resu lta ­
dos.

5 . ® L a v ra r  os autos de v is ita  na fé rm a prescripta 
pelo regulam ento, da r parte ás auctoridacles adm i­
n is tra tivas das infraeções dos regulamentos de po­
lic ia , salubridade c segurança; e ao governo, das 
fa ltas de execução das condições impostas á conces­
são.

6 . ® E studar debaixo do ponto dc v is ta  das suas 
applicações as substancias m incracs que, pela sua na­
tureza ou posição, se considerem pertencentes á p ro ­
priedade superfic ia l, in form ando ácerca das vanta­
gens que possam tira r-so  do seu emprego,

7. ® E studar as producções do solo que possam 
ser aproveitadas como materiaes de construcção e 
como combustíveis.

8 . ® E n v ia r  annualm cnte até ao 1.® de setembro 
um re la to rio  circum stanciado sobre os objectos do 
que tra ta ra  os a rtigos  precedentes.

9 . ® P a rtic ip a r ao governo a sua saída da residên­
c ia  que fo r fixada , indicando os prineipaes pontos 
que tenciona percorrer.

10 . ® D a r  parte  ao governo em caso dc enfe rm i­
dade quo 0  im possib ilite  do exereicio da.s suns func- 
ções.

11. ® Corresponder-so d irectam ento com o gover­
no 0  as auctoridades adm in istra tivas.

12. ® Ob inspectores de d is tric to  são dircct.-imcntc 
responsáveis pelo serviço da sua compctoncia que 
por ellos fo r  confiado aos seus subordinados.

A r t .  7.® Os inspectores não podem p ub lica r q u a l­
quer parecer ou mcDioria o ífic ia l re la tivos a com- 
inissÕes do que tenham sido oncarregados pelo go­
verno, sem licença oq auctorisação do mesmo go­
verno.

A r t .  8.® Os inspectores de minas não jjoderão to ­
m ar parto nos interesses das einprezas m incracs c 
m etallurg ioas, nem encarregar-se da d irecçao te- 
chnica ou adm in is tra tiva  das mesmas.

Rodrigo de Moraes Soares.

Paço, cm 2 de abril dc 180U.— A íííoííío ãe Ser- 
pa Pim m tcl.

SlTPllíhUO T lU m W A L  DE JUSTIG V4
1‘uocKSHo N.'’

«R I.ATOH O EX.”“  CONSEMIKIUO VIS<;4)M»K DE rOKNOS

Noa autos cíveis vindos rln relaçào de Lisboa, recorrente I).
Carlota Ainaiia de Oriíellas o Albuquerrjue, reconido João
Agostiidio dc PigiicirOa o Albuquerque, se proferiu o ac-
cfjrdào sogiiiute;

Aecordain os do conselho no supremo tribunal 
dc justiça, etc.:

Quí’) quanto ao fiindo da causa, negam a revista 
por falta dc fundamento; quanto á multa porem, 
em que a recorrente vem condemmida:

Considerando que pclo § unico do artigo 828.® 
da iiovissima reforma judiciaria são isentos desta 
penalidade os litigantes que pela antiga legislação 
não pagavam dizima;

Uon. í̂iderando que conformo a esta legislação eram 
isentos da dizima os orpliãos menores, viuvas, e 
mais ]icssoas nii«crav< :s, como é expresso no alv, 
de 8 de maio de 1745, e ass. da cxtincta casa da 
supplicação do 2 de dezembro de 1791;

Considerando quo as pessoas mencionadas n^eslc 
alvará o são por um modo excmplificativo; e que é, 
sem duvida, mais miserável quo a viuva a mulher 
casada, quo pclo divorcio ou separação perpetua 
fica sem a protecção do seu marido;

Considerando que no preacnto processo, em que 
a recorrente decaiu, litigando com seu marido, se 
manifesta dc um modo especial, e por outras cir- 
cmnstancias dos autos, um isolamento e abandono 
peior e mais afflictivo talvez, que o da simples viu­
vez, geralmente fallando;

Considerando que, era termos tacs, deve ter uma 
justa apjjlicaçãn á rccoi-rcnte a qualificação do pes­
soa miserável, por ibrça do comprehensão, identi­
dade e maioria de rasão, auctorisada na lei do 18 
de agosto de 1701), não revogada, cxcepto quanto 
a culpados, como dc crime, o que sendo expresso 
no codigo penal artigo 18.® firma a regra estabele­
cida na dita lei;

Concedem a revista, e amiúllam o aceordão re­
corrido, sóincntc quanto á multa; e mandam que os 
autos .sejam renietticlos á relação de Lisboa, para 
})or juizes diversos se dar cumprimento á lei.

Lisboa, 20 de abril de 1860.— Visconde de For- 
nos=M ello e Carvalho=FeiTão.

Está conforme.=Seerctaria do supremo tribunal 
do justiça, 19 de maio do 18G0.=O secretario, José 
M aria Cardoso Castdlo Branco.

T R I ín  \ A L  D E CO XTAS
No proccàao de jtilgamejito ibi conta da reápon.‘'abilidado do 

Autonio Nuues da Silva Fevereiro, dirccfcor da alfandega 
dc Castollo IJraiico, desde o 1.* do julho do 1857 até dO de 
junho dc 1858, se proferiu iio tribunal de contas o accordào 
sogninte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto o})rocesFO dc liquidação da responsabilidade de 
Antoiiio Nunes da Silva Fevereiro, como directorda 
alfandega dc Castcllo Branco, desde o 1.® de julho 
de 1857 até 30 dc junho do 1858; mostra-se a fo­
lhas 30 0 31, importar o debito da conta do res­
ponsável 528j^l48 réis, incluindo 210/5403 réis, sal­
do da do amio econoniico anterior julgada por ac­
eordão d’cstc tribunal de 3 de abril ultimo, junto 
por copia a folhas 28; c importar bom assim o cre­
dito da sobredita conta n’uina igual quantia de 
528/5148 róis, quo se compõe do 489/5249 réis, en­
tregues por pas.sagens de fundos no cofre central 
do districto, o 38^909 réis da distribuição do pro- 
ducto dc tomndias; tudo Icgalmente comprovado 
com os documentos e recibos que instruem o pro­
cesso desde folhas 3 até folhas 29. Mostra-so, <]ue 
intimado o responsável na conformidade da lei na­
da allegára contra a liquidação de sua conta; o 
que visto e o mais do processo, julgam a sobre­
dita conta devidamente ajustada c saldada, c o 
mencionado Autonio Nunes datíilva Fevereiro quite 
para com a fazenda publica na qualidade dc sub- 
director da alfandega de Castcllo Branco, desde o 
1.® do julho do 1857 até 30 de junho de 1858.

Ti-ibunal de contas, 22 dc maio de 18G0.=Txibo, 
relator =  Paiva Pcrcira=.Oorreia Caldeira = :  Sam­
pa io .=Fu i presente, Blanc.

Está conforme.—'-iSecretaiia do tribunal dc con- 
ta:=, 31 de maio de í %Çá} . =  Caetano Francisco Pe- 
re ira  Garcez. ,

No processo dc julgaiiunifo da co3ita da responsabilidade dc 
Autonio Vioira do ('anno, como rocpbe<lor da 2.* .‘■ocção 
do bairro dc Alcautara. da cidade do Li:-l)oa, ny.. dois au- 
nos ecoiiomicos de 1857 a 185‘J, se proferiu no tribunal do 
contas p accordào do teor seguiiito;

Aceordam os do conselho na 1.* secção do tribu­
nal do contas: que visto o relatorio fl. 132, c liqui­
dação íl. 2, da conta da gorencia de Antonio Vieira 
do Carmo como recebedor da 2.*̂  secção do bairro 
de Alcautara, da cidade de Lislnia, no decurso dos 
dois aimos economícos dc 18.57 a 1859, por onde

se vé elevar-50 o debito c o credito d’csta conta a 
uma idêntica sorama de 175:720é>G21 réis, inclusa 
no credito a de 108:374^238 réis em documentos 
de cobrança que passaram a cargo do mesmo res­
ponsável para a sua conta do seguinte anno de 1859 
a 18G0; vistos os demais documentos e recibos ori- 
ginaca que instruem o processo, e comprovam as 
diílerentes addições do quo sc compõe o debito e o 
credito; e havendo o interessado declarado pclo seu 
requerimento fl. ] 33 que sc conformava com esta 
liquidação; julgam o referido Antonio Vieira do 
Carmo quite com a fazenda publica na qualidade 
de recebedor da 2."' secção do bairro de Alcantara 
desde o 1.® dc julho de 1857 até 30 de junho dc 
1859, passando a seu cargo para a conta da sua 
responsabilidade do seguinte anno cconomieo dc 
1859 al8G0 a indicada importância de 108:384/5238 
réis em documentos de cobrança.

Lisboa, 22 de maio de 18G0.=Paiva Pereira, re- 
lator =  Correia C aldeira=  Sam paio=Lobo. =  Fui 
presente, Blanc.

Está conforme.=Secretaria do tribunal do con­
tas, 5 de junho dc 18G0. =  Caetano Francisco Pe­
reira Garcez.

No proccíso de julgamento da conta da responsabilidade de
Antonio de Oliveira, como recebedor que foi do concelho
de Belias, desde o 1.® de julho de 1850 até 31 de dezem­
bro dcl855, sc proferiu no tribunal de contas o accordào
do teor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1.® secção do tri­
bunal de contas: que visto o relatorio íl. 199 e a 
liquidação reformada fl. 198, da conta da respon­
sabilidade de Antonio de Oliveira, como recebedor 
gue foi do concelho de Bellas desde o 1.® de julho 
de 1850 até 31 dc dezembro de 1855, por onde se 
mostra importar o debito d’esta gerencia na quan­
tia de 45:072/5095 réis, e o credito era 45:075/5013 
réis, e haver assim um saldo a favor do responsá­
vel dc 2^318 réis; vistos os demais documentos e 
recibos que comprovam as diversas addições do de­
bito e credito, entre os quaes figurara os resumos 
íl. 20 e 2 1 dos documentos de cobrança que passa­
ram cm transição do mesmo responsável para o re­
cebedor de Oeira.s Julio Cesar de Sousa e Silva, na 
importância de 2:738/5270 réis, o para o de Cintra 
Joaquim Vital Pinheiro da Veiga, na importância 
de 3:516^1851 réis; c tendo-se satisfeito ao preceito 
da lei, cm quanto á citação do interessado, que con- 
veiu nos termos da liquidação processada; julgam 
0 referido Antonio do Oliveira credor á fazenda 
publica do indicado saldo de 2/5318 réis, quo resul­
tou a seu favor pclo ajustamento da conta da sua 
gerencia, como recebedor quo foi do concelho de 
BcIIas desde o 1.® do julho de 1850 até 31 de de­
zembro de 1855. E  dão conseguintemente por ex- 
tincta a fiança relativa a esta responsabilidade, de­
vendo considerar-se livres e desembaraçados os bens 
c valores quo a constituíssem para serem restituí­
dos a quem pertencer.

Lisboa, 22 de maio dc 18G0.=Paiva Pereira, 
relator =  Correla Caldeira =  Sampaio =  Lobo. =  
Fui presente, Blanc.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, ,5 de junho do 18G0. =  (7acíano Francisco P e ­
reira Garcez. __________ _____

Nos autos (lo procosfo para julgamento da conta de Fraii-
ci.-co Marque,s Barbosa, recebedor do concelho de llegucii-
g03 do Montaraz, jicla responf^abiliclade da sua gerencia
(le- (le 10 de novembro do 1849 até 80 do junho de 1859.

Aceordam os do conselho no tribunal do contai: 
que, dos autos do i^roresso para ajustamento e ju l­
gamento da conta da responsabilidade dc Francisco 
JMarques Barbosa, na qualidade de recebedor do con­
celho de Reguengos do Jíonsaraz, no período de tem­
po decorrido de 10 de novembro de 1849 até 30 de 
junho de 1859, consta pela conta corrente a fl. 2, 
o dcmonstmçCeá a 11, 8 o il. 14, auto do entrega a 
II. 4, eertidào a íl. 10, o pelos mais doeuiuontos 
comprovativos, que importa o debito do résponsa- 
vel em 89:900/5883 réis, em que se comprehendem 
13:244/5009 réis em documentos de cobrança, c réis 
104/5120 em generos, que recebeu cm transição da 
conta do seu antecessor Augusto Cesar dc Sousa P e­
nedo; e 432/5450 réis em documentos de cobrança 
entregues pelo recebedor do extincto concelho de 
Mourão, Joaquim. Antonio Ribeiro; c o credito réis 
89:908^514, de que fazem parte 3:058^890 réis 
cm documentos do cobrança, e em dinheiro, que pas­
saram por balanço para a conta do actual anno eco- 
noniico (demonstração a fl. 250, e documentos de 
íl. 251 a 253); resultando da comparação do debito 
e credito o saldo a favor d’este cxactor de 1/5031 
réis. E  jior quanto o responsável por seu legitimo 
procurador bastante (constituído pela procuração 
junta a fl. 205) requereu que dispensando-se a cita­
ção jíV ordenada se proseguisse nos termos ulterio­
res até final julgamento; visto o relatorio da direc- 
ção a íl. 208 c a resposta fiscal conforme; julgam 
bem c devidamente ajustada nos termos expostos 
a conta de que sc trata, e Francisco !Marques Bar­
bosa’ com direito ao saldo de 1/5031 réis, pelo tem­
po da sua gerencia como recebedor do concelho dc 
Reguengos do Monsaraz desde 10 de novembro de 
1849 até 30 de junho de 1859, devendo todavia 
responder cm nova conta pela importância de réis 
3:058/5690 que passaram por balanço para o anno 
economico de 1859 a 1860.

Tribunal dc contas, 25 de maio dc 1800.=Cor- 
reia Caldeira— Sampaio =  L o b o = P a iva  Pereira. 
Fui presente, Blanc.

Está conforme.=Sccretaria do tribunal de con­
tas, 5 do junho de 1800. =  (7acíano Francisco P e ­
re ira  Garcez. ------ -------------

reia C aldeira=Sam paio=Lobo=Paiva Pere ira ,=  
Fui presente, Blanc.

Está conforme. =Sccretaria do tribunal de con­
tas, 5 do junho de 1800. =:(7atfíano Francisco P e ­
reira Garcez.

No procei>60 dc julgamento da conta da rcípoiísabilidade de 
Miguel Severino do Assis Leitào, como recebedor da 1.‘ 
necçào do bairro de Alcantara desde G de novembro de 
1857 até 30 dc junho do 1858, se proferiu no tribunal de 
contas 0 accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal do contas: 
quo dos autos do processo instaurado pela respon­
sabilidade dc Miguel Severino dc Assis Leitão, co­
mo recebedor da 1 .* secção do bairro do Alcantara 
desde 0 de novembro do 1857 até 30 de junho de 
1858, consta, examinada a conta corrente a fl. 2, 
rectilicada a íl. 38, as demonstrações que lhe dizem 
respeito sob n.®* 1, 2 e 3, os documentos compro­
vativos, c os relatórios a íl. 32 e fl. 39, quo o de­
bito c credito rVesto cxactor no indicado periodo 
de tempo se contrabalançam exactamente na im­
portância dc 08:414^555 réis cada um, entrando no 
debito 58:021/5038 réis em documentos de cobran­
ça, que recebeu cm transição do fallecido recebe­
dor da mesma secção João Pedro Baptista Lopes 
(julgado quanto á conta da sua responsabilidade por 
aceordão d’esto tribunal dc 4 de outubro de 1858), 
e no credito 52:979/5304 réis cm documentos de 
cobrança, que passam por balanço para o anno eco­
nomico de Í 8õ8 a 1859. E  por quanto o responsá­
vel, ouvido sobre o estado da conta, se conformou 
com a liquidação feita, e assim também o conse- 
lheiro ajudante do procui^ador geral da fazenda, a 
quem se deu vista, julgam IMiguel Severino de A s­
sis I^eitão, na qualitíado dc recebedor da 1 .® secção 
do bairro dc Alcantara quite para com a fazenda 
publica pela sua gei-encia no periodo acima decla­
rado, 0 bem e devidamente ajustada a presente 
conta, devendo todavia responder cm novo processo 
pela importância dos documentos de cobrança, que 
j/assam por balanço para a conta do anno eoono 
mico de 1858 a 1859.

Tribunal de contas, 22 de maio de 18C0.=Cor-

C O M M IS S À O  D A S  P A F T A S
ltI':sOLUç:Xo N.® 196

A  commissão das pautas:
Visto o processo das contestações quo tiveram lo- 

gar na alfandega do Porto por oceasião do despa­
cho do duas partidas de aguardente, marca J A J J, 
pertencentes a Ceiapieira da Gama éc Braga, e de 
que a esta commissão vieram amostras cora os n.®* 
5, 0, 7, 10 0 12;

Vista a informação do director interino da refe­
rida alfandega;

Vista a allegação dos despachantes;
Visto 0 resultado do exame a que se procedeu 

nas indicadas amostras;
Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 dc dezembro 

de 1852;
Considerando que do referido examo resulta, que 

as ditas amostras, com cxcepção da do n.® 6, são 
misturas de aguardentes diversas e de niá quali­
dade, e portanto impróprias para o prejiaro dos v i­
nhos;

Resolve:
Artigo unico. A  aguardente da amostra n.® 6 

deve ser considerada própria jiara adubo dos v i­
nhos; mas as dos n.®® 5, 7, 10 o 12 não podem ser 
consideradas como próprias para aquella applica- 
ção.

Esta resolução foi adoptada cm sessão da com- 
inissão das pautas dc 23 dc junho do 1800, estando 
presentes os vogaes abaixo assignados.a^Visconde 
de Castellõcs=Joaquim Larcher=José Alexandre 
Rodrigues, rclator=Scbastião José dc Abreu.

Estil conformo. =  Gregário Rodrigues da
Costa. ______

IlESOLUÇÃO N.® 197

A  commissão das pautas:
Visto 0 processo de contestação que teve logar 

na alfandega da cidade do Porto, sobre o despacho 
de uma caixa, marca WE, n.® 20, com algodão cm 
fio, apresentada a despacho por G. II. Ilastings;

Vista a informação dos verificadores da mesma 
allándega, e examinadas as differente.s amostras jun­
tas ao referido processo;

Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 
de 1852;

Considerando que as rasões allegadas pelo despa­
chante, para persuadir que é arbitraria eutre os fa 
bricantes a numeração do algodão em fio de linha, 
estuo longe do justificar a sua pretençao;

Considerando que a numeração do algodão cm fio 
simples ou torcido é calculada por um correspon­
dente numero de meadas de igual extensão, com- 
prehcndidas n’iun dado peso; e tendo em vista o re­
sultado dos exames, e comparação a qnc sc proce­
deu n’estc sentido;

Resolve:
Artigo unico. A  linha de algodão das amostras

11.®* 4 e 0 está comprchendida no artigo 8.® da pau­
ta como sendo inferior ao n.® 40; as amostras n.®* 
12 e 14, que excedem aquelle numero, estão sujei­
tas ao direito da linha de algodão até n.® 80, arti­
go 9.®; e as dos n.°* 16 e 18, sendo superiores a este 
numero, devem pagar o direito estabelecido pclo ar­
tigo 10 .® da pauta.

Esta resolução foi adoptada em sessão da com­
missão das pautas do 23 dc junho de 1800, estando 
presentes os vogaes abaixo assignados. — Visconde 
dc Castcllõcs, relator =  Joacpiim Larchcr =  José 
Alexandre Rodrigues i =  Sebastião José de Abreu.

P^stá conformo. =  Matheiis Gregorio Rodrigues 
da Costa.

RESOLUÇÃO N.® 198

A  commissão das pautas:
Visto o ])i’OCGsso da contestação occorridíi na al­

fandega grande do Lisboa, por oceasião de sc apre­
sentar a despacho uma caixa com dois manómetros 
e um contador, por parte do Henrique 8chalck;

Vista a informação do conselheiro director da 
mesma alfandega, assim como a dos rcspectivos ve­
rificadores;

Vista a allegação do recorrente;
Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezemln-o 

de 1852;
Considerando que os manómetros e contadores 

não podem fimceionar por sI mesmos, c servem cx- 
clusivamentc jiara se adaptarem a machinas, ou ap- 
parelhos dos quaes fazem parte essencial;

Consideraiiclo que a pauta geral no artigo 895.® 
estabelece um direito especial para as peças do 
qualquer nmehina ainda mesmo separadas;

Resolve:
Artigo unico. Os manómetros e contadores devem 

scr considerados partes de machinas ou apparelhos 
industriaes, para pagarem o direito conforme o ar­
tigo 895.® da jiauta geral das alfandegas.

p]sta resolução foi adoptada em sessão da com­
missão das pautas de 23 dc junho dc 1800, estan­
do presentes os vogaes abaixo assignados.=Viscon- 
do de CastellSes=Joaquim Jjarchei-=José Alexan­
dre Rodrigues, relator=Sebastião José de Abreu.

Está c o n f o r m e . Gregorio Rodrigues da 
Costa.

RESOLUÇÃO N.® 199

A  coimnisHão das pautas:
Visto o processo de contestação oceorrida na al­

fandega grande de Lisl)oa sobre a classificação de 
uma porção dc matrizes de cobre j>ara fundir typos, 
apresentada a despacho por Henrique Schalck, ne­
gociante (Festa praça;

Vista a allegação do despachante, em que pre­
tende que os referidos objectos sejam considerados 
como jiarto do machinas;

Vista a opinião dos verificadores da referida al­
fandega, e examinada a amostra junta ao mesmo 
processo;

Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 dc dezembro 
de 1852;

Considerando que a opinião dos verificadores, in­
cluindo as referidas matrizes no artigo 884.® da 
pauta, não é sustentável, jiorquc não são nem po­
dem assirnilhar-se á.s gravuras em madeira, ou ste- 
riotypadas em metal, e servem unicamente para 
nellas se fundirem caracteres de impressão;

Considerando quo as machinas ou moldes de fun­
dir são sempre perfeitas e comj/Ietas, independente 
dc tacs matrizes, que não jiodem por isso i-eputar- 
se peças separadas de machinas;

Considerando finalmente que a jiratica seguida 
na alfandega grande dc Lisboa tem sido a de clas­
sificar as matrizes que se têem apresentado a dosjja- 
cho, como cobre cm obra, assim como estas foram 
classificadas pclo verificador do despacho;

Resolve:
Artigo unico. As matrizes de cobre apresentadas 

a despacho por Henrique Bchalek estão coniprehen- 
didas no artigo 459.® da pauta para pagarem o di­
reito do 100 réis por arratel.

Esta resolução foi adoptada cm sessão da com­
missão das pautas de 23 do junho de 1800, estan­
do presentes os vogaes abaixo assignados. = -Viscon­
de de Castellões — Joaquim Lareher, rclator=José 
Alexandre Rodrigues =  Í5cbastiào José do Abreu.

Está conforme.— Gregorio Rodrigues 
da Costa.

REsoLuçXo N.® aoo
A  commissão das pautas:
Visto 0 processo dc contestação oceorrida na al­

fandega de Bonta Delgada, sobro a classificação do 
um carrinho apresentado a despacho por Antonio 
Jacinto Jorge Botelho;

Vista a informação dos verificadores, c o pare­
cer do director da referida alfandega;

Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 
de 1852;

Considerando quo a especie de vehiculo que so 
representa no desenho junto é um carrinho que, 
ainda que trabalhe cm quatro rodas, não péde, por 
ser descoberto, c pela sua construcção ligeira, re- 
pútar-se comprehcndido no direito que a pauta es­
tabelece ás carruagens;

Considerando quo a pauta, designando um direito 
para os carrinhos dc duas rodas, sujeita todas as 
peças necessárias para ellos funccionarem cora qua­
tro rodas a um direito especial, como já  foi resol­
vido por esta commissão;

Resolve:
Artigo unico. O carrinho proposto a despacho na 

alfandega de Ponta Delgada, por Antonio Jacinto 
Jorge Botelho, está comprehendido na resolução n.® 
84 desta connnissão, c sujeito por consequência ao 
direito de 100^000 réis, como carrinho de duas ro­
das, c 40 por cento mais do valor do jogo diantei­
ro, e dos mais aceessorios, para poder trabalhar 
com um ou dois cavallos, nos termos do artigo 
397.® da pauta.

Esta resolução foi adoptada em sessão da com­
missão das pautas de 23 de junho, estando pre­
sentes os vogaes abaixo assignados.=Visconde de 
CastellÕes, relator =  Joaquim Larcher =  José A le­
xandre Rodrigues=Sebastião José de Abreu.

Está conforme.— J/íííAchs Gregorio Rodrigues 
da Costa.

E D IT A E S
A  junta do lançamento da decima do bairro do 

Rocio, em conformidade do artigo 109.® das ins- 
trucçÕes de 22 de abril de 1851, ha de receber na 
casa da administração, rua dos Douradorea n." 222, 
desde o 1.® até 17 de julho proxiino futuro, das dez 
horas da manhã até ás tres horas da tarde, as no­
vas declarações que em conformidade doi artigos
6.® até 10 .® das ditas instiaicçôos, são obrigados a 
entregar os proprietários, administradores, adjudi­
catários, ou usofrutuarios dc prédios urbanos, c 
quaesquer pessoas que tiverem de ser collectadas 
por decima ou impostos annexos no 2 .® semestre do 
1800, e bem assim as que são obrigadas a entregar 
os negociantes de grosso trato, os directores ou so- 
cios gerentes de sociedades cora firma, os logistas, 
e quaesquer outras pessoas nacionaes ou estrangei­
ras que tenham estabelecimento do commercio ou 
industria de qualquer natureza; e os directores de 
bancos e companhias anonynias, os directores ou 
empresários de theatros, ou de quaesquer outros di­
vertimentos públicos, os chefes do repartições pu­
blicas, corporações ou companhias, municipalidades, 
misericórdias, asylos de beneficencia, e estabeleci­
mentos de commercio ou industria; os chefes ou ca­
patazes das companhias de trabalhos braçacs das 
alfandegas, e de quaesquer outras da mesma nature­
za; as pesioaa que tiverem criados e cavalgaduras, 
e os donos de cocheiras ou estalagens que as costu­
mam guardar ou tratar, e finalnionte os emprezarios 
de fabricas, c os seus agentes ou feitores: entenden­
do-se que serão consideradas como subsistentes para 
0 dito 2 .® semestre as declarações (jue foram dadas 
para o 1 .®, c que não forem substituídas, como de­
termina 0 artigo 110.® das ditas instrucções. As pes­
soas quo deram de arrendamento casas aos raezos 
devem declarar a importância das rendas que rece­
beram pelo 1 .® semestre, e iguaes declarações de­
vem fazer os senhorios, que, tendo casas com escri- 
ptos, as (Iprain de avrendamento dentro do referido 
semestre. E  para constar so publica e aflixa este o 
outros do mesmo teor.

Lisboa, 21 de junho de 1860.=;0 administrador, 
presidente, Augusto José Gonçalves Lima.

Manuel Joaquim de Almeida, administrador do bairro
Alto, ctc.
Faço saber que, em conformidade do que dispõe 

0 artigo 93.® do regulamento de 9 de novembro de 
1853, hão de estar patentes na casa da administra­
ção, travessa dns Merce.s n.® 72, por espaço de vinte 
dias, que começam em 20 do corrente, e findam em 
15 (le julho proximo futuro, das dez horas da ma­
nha até ás tres horas da tarde, os mappas da re­
partição da contribuição predial do corrente anno 
de 1800, e bem assim as matrizes prediaes para 
serem examinadas pelos contribuites: qne no dito 
praso serão recebidas todas as reclamações por es- 
cripto, que forem apresentadas nos termos do arti­
go 97.® do dito regulamento, as quaes podem ser fei­
tas pelos proprios collectados, ou por outras pes­
soas; que as reclamações podem versar sobre os ob­
jectos designados no artigo 90.® e quo tendo os 
contribuinto.s direito a uma anuullação das verbas 
dc contribuição, que tenham de reduzir-se, ou por 
erro de calculo, ou por corresponderem a rendas 
dc prédios, no todo ou em parte devolutos, devem 
as reclamações ser feitas no dito praso, para pro­
duzirem 0 devido efieito.

As referidas reclamações serão decididas pclajim- 
ta dos rej)artidores nos seguintes dias:

As que resjíeitam á freguezia da Encarnação, no 
dia 10 de julho.

As que respeitam ás freguozias das Mercês, S. Ma- 
mede, c S. Sebastião, no (lia 17.

E  as que respeitam ás froguezias do Sacramento, 
Pena, e Coração de Jesus, no dia 18.

Até ao dia 20 serão entregues aos interessados as 
reclamações que não forem attendidas, o nos cinco 
dias seguintes poderão os me.smos apresentar as pe­
tições de recurso, (pie houverem de interpor para 
0 conselho de districto, em conformidade do artig® 
10 1 .® do regulamento.

E  j)ara constar se publica c affixa o presente. L is­
boa, 23 de junho de 1800. = 0  administrador, M a­
nuel Joaguim de Almeida.

C O N SELHO  D E  S A ID E  P r i lL IC A
O conselho do saude publica do reino tendo, em 

eouforiuidade com o di.sposío no artigo 16.® § 1 .® 
da lei dc 3 dc janeiro de 1837, de fazer proposta 
para um logar de amanuense da secretaria do mes­
mo conselho, com o ordenado nnnual de 200éi000 
réis, manda aiminicíar que no }>raso dc quinze dias, 
contados da publicação deste aununcio, todos os 
pretendentes ao dito logar deverão lançar na caixa 
d’osta secretaria os seus requerimentos, acompanha­
dos dos documentos comprovativos das suas habili­
tações c moralidade, c alem disso sujeitar-se ás pro­
vas praticas, (pic opportunamcnte lhes serão exi­
gidas.

Secretaria do conselho de saudo publica do rei­
no, 25 de junho de 1860. =  Pelo secretario, João 
Augusto do Amaral Frazão.

GAM ARA M U M G IPAL DE LISIRIA

A  eamara muimicipal de Lisboa faz saber que 
não se tendo realisado a arrematação da pedra de 
alvenaria para a construcção da nova docka, junta 
ao caes da alfandega, conforme havia sido anuun- 
ciado j)ara hoje, a mesma eamara receberá propos­
tas em carta fechada para o dito fornecimento até 
ao (lia 28 do corrente, ao meio dia, o em confornii-
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dade das condiçSes, que sc achara patentes nos 
paços do concelho.

Camara, cm 25 de junho de 1860. =  0  cscrivílo 
da camara, Nuno de íSá Painplona.

P U IM F JU O  m S T R fC T O  C U IM IX A L
Pelo Juízo de direito do 1.® distrieto criminal d es­

ta comarca, escrivSo Coimbra, correm éditos dc 
sessenta dias, pelos quaes é citado Antonio Pinto, 
de Oliveira do Conde, que eni 1853 era morador 
em Vialonga, para vir a juizo responder A aceusa- 
çílo, que se propõe fazer-lhe o delegado do procu­
rador regio na 1." vara, pelo crime dc roubo, feito 
a seu amo, Josó Jíaria Restolho, em 10 de junho 
do predito anno, c nfto comparecendo, rindo o re­
ferido praso, proseguir-se-ha nos termos da aceusa- 
ção cora o curador que lhe for nomeado, poderá 
ser proso por qualquer pessoa, c o deverá ser por 
todo 0 official publico, e entregue á auctoridade ju­
dicial mais próxima do local aonde o for. Lisboa, 
28 de maio de 1 8 6 0 .=O  escrivão, Antonio Feli- 
ciano Co'imhra.

C A S A  P IA  P E  L IS B O A

A  administraçíto da casa pia dc Lisboa manda 
publicar a taxa das gratificações, que estão marca­
das no programraa do corrente anno,- jiara os mes­
tres dc officinas ou fabricas, ou donos de lojas, que 
desejarem tomar aprendizes ou caixeiros do entre 
os alumnos da casa pia, que estilo nas circumstan- 
cias dc receber aquelle destino.

As ditas gratificações sho de tres classes: 207^000 
réis, 257?000 réis, 30í5000 réis. Seráo fixadas se­
gundo as circumstancias do alumno, e a natureza 
do aprendizado a que clle sc destinar, e pagas no 
rim do primeiro anno do aprendizado.

No fim do segundo anno do aprendizado pagar- 
se-ha metade das gratificações, que se houver fixa­
do para o primeiro anno d’elle.

Os alumnos levam também o seu fato, c a i’oupa 
do seu uso, e cm certos casos cama.

As pessoas, que desejarem ([uaesquer outros es­
clarecimentos a este respeito, poderho dirigir-se ao 
director da casa pia, que llfos poderá prestar.

A  administraçilo julga que o conhecimento d’es- 
tas circumstancias, junto ao que pelos annuncios an­
teriores já  tem levado ao conhecimento do publico 
com a verdade c a franqueza com que se lhe deve 
fallar sempre, continuará a promover a saida dos 
orphõos d’esta casa, tuo ncccssaria para sc ultimar 
a execução das disposições reclamadas para a salu­
bridade d’clla, c tão util por este modo, que dá aos 
alumnos um destino conveniente.

Bclcm, 25 de junho do 1860 .=  0  director, Fran­
cisco dc Pa^da, Heitz.

C O N SELH O  P E  S A I P E  N A V A L  
E  P O  I L T l lA M A l l

O conselho dc saude naval c do ultramar pre­
cisa contratar, mediante condições que serão jiatcn- 
tes aos concorrentes, o fornecimento dc ]>ão alvo, 
azeite de oliveira, carne dcvacca, e géneros de mer­
cearia, para dietas dos doentes do hospital da ma­
rinha durante o semestre que decorre de julho a 
dezembro do presente anno. As pessoas a quem possa 
convir tnl fornecimento queiram comparecer no mes­
mo hospital no proximo sabbado 30 do corrente.

Hospital da marinha, 2.3 de junho do 1860 .=  
D r. Francisco Frederico Ilopjfcr, secretario.

4 P M IN IS T R A Ç A O  C E N T R A L  P O  C O R R EIO  
P E  L IS B O A

O aviso tclcgraphico do paquete dc Inglaterra es­
tar á vista rccebcu-se hoje á uma hora e dez minu­
tos da tarde: a mala chegou ás quatro horas: a cor­
respondência começou-sc a distribuir ás cinco horas 
c cinco minutos: a pequena posta saiu ás seis.

Em 23 de junho de 1860.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairá, a 30 do corrente, para oKio 
de Janeiro, o brigue Assomhro.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até ao rcfeiádo dia, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada jiaia a mala scr levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, cm 
25 de junho de 1860.=O  administrador, Jm íz  José 
Botelho S e d b r a . ____________

C A R T A S  E  JO R N A E S  R E T ID O S  P O R  F A L T A  D E  SELLO S

Para Lisboa

Alexandre Herculano, Antonio José Pastor— Ber­
nardo Soares— Commandantc da guarda municipal 
— Directores da companhia união mercantil— Fran­
cisco André Redondo, Francisco Martins Pulido—  
Jacinto José Vieira Nobre, Joaquim Pereira de Cas­
tro, Joaquim Victorino Fernandes, José Dias, José 
Vaíerio— Marquez das Minas, Marquez de Vallada, 
Maria Claudina —  Paula Thereza dc Jesus Velloso 
— Redacção do Parlamento, Rcdacção da Política  
Libera l— Visconde de Algés.

Para Aiivers
Redacção dos Annalles de la société dc médreine. 
Administração central do correio de Lisboa, cm 

25 de junho de 1860.

A im iN lS T R A Ç Ã O  C E N T R A L  P O  C O R R EIO  P E  C O IM B R A  
Mappa do m o v im e n to ,g e ra l das correspondências entradas na adm in is tração  c e n tra l do co rre io

de Coim bra, no mez de maio de 1860

D E S IG N A Ç IO  D A S  C O R R E S PO N D Ê N C IAS

PAUA 8EKEM DISTUliUJIDAS KO CIRCULO POSTAL I)E COIMBRA

De posta interna.....................................................................
Do reino e ilhas.....................................................................
Dc Ilespanha.........................................................................
D’alcm dós Pyreneos..............................................................
Das províncias ultramarinas....................................................
De portos esti-augeiros, por navios............................................
Dc Inglaterra, pelos pacinetes..................................................
Do Mediterrâneo, pelos paquetes................................ ............
Dos portos do Brazil a  outros, pelos paquetes transatlânticos. . . .

PARA SinWM REMKTTinAS PARA TERRAS DO REINO E IL IIA S , 
U l.T K A M A n  E P A IZ E S  E8TI\ANGEII\OS

Para ..enas do reino e ilhas.................................................
Para Ilespanha.................................................................
Para alem dos Pyreneos..........................................................
Para as províncias ultvamavinns..............................................
Para o Brazil, por navios..............................................
Para 03 portos do Brazil e outi-os, pelos paquetes transatlânticos
Para InglateiTa, pelos paquetos.........................................
Para o Mediterrâneo e índias, pelos paquetes.....................
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2:032
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24
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Nas correspondências para terras do reino c ilhas, ultramar o paizos estrangeiros, sao compreheudulas a» de Coim­
bra, « as que de diveivas terras vieram a esta admiuistração para serem por aqm expedidas.

Administração central do correio dc Coimbra, em 31 dc maio dc 1 8 6 0 .=O  administrador, A u­
gusto Cesar de Bo7ita.

^5 A iJ

CORTES
fA M À iU  iM)S SEWiOUES HEPliTAItOS

SESsio DE 2 5  DE JUNHO
I-r ESIUENCIA d o  BV.MO SR. BARTnOLOMEU DOS MARTYWCS

A  meia hora da tarde verifica-se, pela chamada, 
estarem presentes 75 srs. deputados.

O sr. Presidente: —  declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Manda-se lançar na acta a seguinte declaração: 
Do sr. Feijó, de que não assistiu ás sessões de 

22 e 23 do corrente por inconimodo de saude.—

Inteirada. e x p e d ie n t e

1. ® Uma representação da camara municipal de 
Satão, pedindo a creação do uma comarca no seu 
couccího.— Á  commissão de estatística.

2. ® Da camara municipal^ de Pcnariel, desappro- 
vando a creação de unia cõraarca no concelho dc 
Paredes, como propõe a commissao dc estatística. 
— Fica sobre a incsa para ser attendida na discus­
são do respeetivo' projocto.

3. ® Da camara municipal de Abi-antes, pedindo 
a construcção de uma ponto no Tejo, em frente 
d esta villa, e auctoriração ])ara contrahir lun emprés­
timo }tara fazer esta obra, sc o governo a não fizer. 
— Á  commissRo de administração publica, ouvida 
a dc obras publicas.

4. ® Da camara uumicipal do Sardoal, pedindo 
que passe por esta villa a estrada de Castelio Branco 
a Abrantes, oftercccndo l:(XX)é>000 do réis em ser­
viço do braços }>ara a mencionada estrada.— Ao go­
verno.

5. ® Da camara municipal dc Villa de Rei, para 
que a estrada de Castello Branco se dirija primei­
ramente a Abrantes do que a Thomar. —  Ao go- 
verno.

G.° Dos profe?sorc‘S de instrucção primaina da ci­
dade dc Braga, pedindo que ou seus ordenados se­
jam equii arados aos dos professores da capital.— A 
commissão de instrucçno ].ublica.

7. ® Das religiosas do convento de Nossa 8onhora 
da Conceição de Chaves, contra a jtroposta jiara a 
dcsamortisaçno dos seus bens.— As commissõcs cc- 
clcsiastica c dc fazenda.

8. ® Das religiosas do mosteiro de S. Bento da ci­
dade deVizen, no mesmo sentido que a antecedeiito. 
— As mesmas conmnssõcs.

D.® Dos moradores do conccllio de Terras doBou- 
ro, pedindo uma lei interpretativa e declaratqria do 
artigo 3.® da lei de 22 de junho de 1846.— A  com- 
inissão do foraes.

Dá-se expediente peln mesa aos seguintes reque­
rimentos :

1. ® Requeiro que, pelo ministério do reino, seja 
remettido com urgência a esta camara o pai-ccer da 
coinmissão incumbida da escolha do local para a 
edificação do projecto do hospital destinado unica­
mente ao curativo e tratamento de creanças pobres 
e enfermas.=i'Va«asco Maidins Pulido.

2. ® Renovo o requerimento que fiz em 12 do cor­
rente, pedindo pelo ministério das justiças os docii- 
mentoR mencionados n’aqucllc requerimento, relati­
vos a Francisco Antonio de Sousa, despachado es­
crivão do juiz de paz de Moura. =  Ferraz dc M i­
randa.

São remettidos ao governo.
O sr. Moracs Carvalho:— estando agora mesmo 

a ler o extracto do seu discurso, que proferiu na 
sessão do dia 23, e que vem no D iá rio  de Lisboa, 
já  tem encontrado varias incxactidõos bem salientes; 
por exemplo, ve aqui as palavras = u in a  vez que 
se não declara no projecto quaes são os bens vincu- 
lado.s, e tc .=  cllo orador, nunca podia exigir que o 
projecto fizesse uma declaração impossível. N ’outra 
parte se lia t=não se chegar nunca ao desideratum 
dc haver hypothecas sem registro =  quando é exa- 
ctameiite o contrario. A  miiíta aos tutoics vcni in­
dicada como sendo de 10 a 200 réis, quando é de 
lOf^OOO a 200f51000 réis. Quando se diz =systenia 
das hypothecas =  com referencia á IcgislaçSo que 
faculta ao pae nomear tutor, deve ser =system a 
das tutellas=; portanto requer que sc faça esta de­
claração no D iá rio  de Lisboa, como protesto contr v 
estas e quaesquer outi-as incxactidõos, que não cen­
sura, porque reconhece a difficuldade de fazer cx- 
tractos em matérias de tanta trauscendeneia.

O sr. Plácido dc Abreu:— manda jiara a mesa 
um requerimento pedindo sc lhe do o destino com-
petentee. .

Constando-lhe que já  chegaram á secretaria (la 
iiistiça os esclarecimentos relativos ás audiências fei­
tas cm Arcos de Vai dc Vez, jicde ao sr. presidente 
renove o requerimento para que esses esclarecimen­
tos venham á camara.

Km resposta ao que haviam dito alguns membros 
das conmiissões de que prestavam aos negocios que 
elle, orador, apresentou toda a sua attenção, nuis que 
sendo objectos importantes não podiam ser resolvi­
dos com urgência, diz que confia inteiramente na 
vontade das commisRÕes, mas o facto é que ajire- 
scntanclo-sc n’esta casa projectos dc alguma impor­
tância, como é 0 que diz respeito ao monte pio m i­
litar, ainda até hoje a coimnissâo não apresentou o 
seup arcccr, sendo já passados seis mezes depois da 
apresentação do projecto em que o governo devia 
tomar a iniciativa, olhando para este assumpto mes­
mo como medida dc receita, e deseja, na primeira 
oceasião que esteja presente o sr. ministro da guer­
ra, chamar a attenção de s. ex.* sobre este impor­
tante assumpto.

Quanto aos :''argcntoo que serviram a junta do

Porto, entende que é um assumpto que a commissão 
]Kjdc resolver immediatamente, apresentando uma 
medida geral que os comprehenda a todos, dando 
0 governo também o seu assentimento a este res­
peito.

Por consequência insiste com a cnminissão de 
guerra para que de o seu parecer sobre o monto 
pio militar, assim como cm relação aos sargentos 
que serviram a junta do Porto, c que estiveram fó- 
ra do serviço; o insiste igualmcnto com a cuminis- 
são de administração publica para que dê o seu pa­
recer sobre o projecto que apresentou paiív as irri­
gações.

Manda também para a mesa uma nota renovan­
do a iniciativa do um projecto dc lei, a respeito de 
caminhos vicinaes.

O sr. Ahranches:— tendo ha bastantes dias pe­
dido a palavra, sente que lhe caiba hoje, não es­
tando presente o sr. ministro da marinha, no en­
tretanto sempre* dirá alguma cousa, esperando que 
8. ex.‘‘ , depois do ler o D iário , haja de tomar as 
providencias que julgar opportimas.

Ohama a attenção do governo sobre a inconve­
niência da ordem dada pelo governador da ilha de 
S. Thomó, ao administrador do concelho Brandão, 
para por um mandado serem intimados o presi­
dente e mais membros da commissão dn rcecnsca- 
mento, para se reunirem no palacio do governo para 
alii funccionarem.

Que o decreto de 30 do setembro de 1852 la iiuu 
ca 0 local aonde se devem fazer essas reuniões, c 
achando elle, orador, bastante inconveniência em 
que os governadores influam nos trabalhos das com- 
missões do recenseamento, entende que ó necesííario 
que 0 governo por uma portaria extranhe ao go­
vernador 0 seu procedimento cm quanto ao facto 
relatado, e á maneira porque sc intimaram os mem­
bros da commissão, que foi por um mandado datado 
de 28 de junho de 1859, assignado jiclo cx-admi- 
iiistrador do concelho, Francisco dc A lva  Brandão.

Também não póde deixar de dizer duas palavras 
áccrca da morte do administrador do concelho da 
ilha de S. Thoraé, Joaquim da Silva Mattos, digno 
empregado, que foi despachado pelo sr. Ferrcri, e 
que segundo as noticias que elle, orador, recebeu 
da ilha de S. Thonié, sabe que aquelle digno cny 
pregado mereceu as sympathias dc todos os habi­
tantes sérios, e que se julgam muito felizes, quando 
têem auctoridades intelligentes, e que lhes fazem 
justiça como era o sr. Mattos. Que este cinprcgado 
morreu no dia 25 de abril ultimo, tendo estado doente 
apenas vinte e cinco horas, independente das febres 
que já  tinha tido, como costumam ter todos oŝ  in­
divíduos quando de novo chegam á ilha de S. Tho- 
mé. Porém, o que elle, orador, achou notável, foi 
que no dia 24 de abril foi o dito Mattos para a sua 
repartição de perfeita saude, ahi bebeu um copo de 
agua, e logo depois teve um ataque de vomitos que 
encheram uma bacia de lavar, o lho começaram for­
tes convulsões, o no dia seguinte era um cadaver.

Segundo as noticias que recebeu de S. Thomé, 
lamentando todos a falta d’aquelle digno emprega­
do, e a maneira por que acabou os seus dias, todos 
tiveram grandes apprehensões de que aquella morte 
não foi natural; e julga-se que o sr. Mattos foi en­
venenado.

Parece-lhe indispensável que o governo mande 
tirar um summario sobre este acontecimento, o que 
de providencias para que em casos idênticos seja o 
estomago, dos quo morrem de repente, rccolludo 
n’um vaso ou vidro hermeticamente fechado, c seja 
remettido para Portugal para aqui se fazer a com­
petente analyse, para a qual podem muitas vezes fal­
tar em S. Thomé os elementos necessários.

Orfilla, no fim de alguns annos, mandando des­
enterrar 0 cadaver de um amigo, descobriu quo elle 
tinha morrido envenenado, o foi a causa do castigo 
“dos culpados.

Também elle, orador, desejava, cm nomo da 
moralidade e da justiça, que tossem castigados os 
culpados, se a morte do administrador do concelho 
Joacjuim da Silva Mattos foi devida ao veneno.

Se s. ex.^ o sr. ministro da marinha estivess pre­
sente, desejaria saber que providencias tem s. ex.*̂  
tomado sobre os factos por elle, orador, apontados na 
sessão de 5 de maio ultimo, publicados no D iá rio  de 
Lisboa n.® 104; e também desejaria saber sc hão de 
ser ou não cumpridos na província de S. Thomó os 
decretos de 18 de dezembro de 1854 sobro a ven­
da das roças do estado; c o dc 25 de outubro dc 
1849 sobre a moeda que devo correr n’aquella pro­
víncia; e chamaria a attenção do s. ex.* sobre ou­
tros pontos que elle, orador, julga importante?; co­
mo porém espera na quarta-feira ter uma confe­
rencia com 0 sr. ministro da marinha, por isso, c 
para não abusar da paciência da camara, nada mais 
dirá, confiando em que s. ex.* ha de com justiça 
resolver todos os negocios da província dc S. Tho­
mé que se acham pendentes, alguns dos quaes re­
clamam uma prompta decisão.

O sr. Henriques Seceo: —  na sessão de 19 do cor­
rente apresentou o sr. deputado Lopes Branco um 
projecto de lei para ser dado o castello de Monte- 
mór á camara respectiva; e como sobre o ohjccto, 
elle orador, tivera a honra de offcrccer também á 
camara um siniilhantc projecto na sessão do anno 
passado, que pára na commissão de administração, 
pedia hoje fosse publicado no D iá rio  de Lisboa, 
quando o for o do nobre deputado por o circulo da 
mesma villa.

Mandava para a mesa uma proposta para oceor- 
rer ao preenchimento das vagaturas, visto que a 
commissão respectiva se não tinha antecipado a dar 
parecer sobre ellas.

Também mandava dois requerimentos pedindo 
esclarecimentos diversos ao governo pelos ministérios 
da justiça, e obras publicas, e por fim um novo ob- 
jeetn o fará agora oceupar a camara por alguns 
momentos, que de ha dias tinha reservado para 
quando estivesse presente o sr. ministro do reino, 
mas como s. ex.‘  não tem vindo a horas, aprovei­
taria a presença do sr. ministro da fazenda.

Qne cumpria pois hoje a grata incumbência dc 
apresentar á camara uma representação dos povos 
do diversas freguezias pertencentes aos tres conee- 
luwi fio í^nimLi"f> Píin+nnViOflo o TMon.lhílfla. lia  o iia l

agora melhor aconselhados não invadiram as pro- 
Tiriedító cultivadas, mas limitaram-se a não deixar 
fabricar pantanos artificiacs com as aguas extra- 
hidas do rio ou valia puldica de Oavalleiros, por- 
mie cumpre dize-lo j:i, sé por este meio jiodcni ob­
ter pingues colheitas, visto que os terrenos arrozei- 
ros não têcm cm si esse indispensável elemento do 
producção.

Privados .assim os cultivadores do arroz dc po­
der levar o seu proposito por diante, recorreram á 
auctoridade, c então o administrador do concelho 
dc Coimbra julgara bom c legal ir ao local da de­
rivação das aguas na companhia dos donos do arroz 
e por jornaleiros d’estcs, tirar a agua para as semen­
teiras’ concUiido 0 que, muitos do povo quo ab fo­
ram dar trataram dc se desforçar mettendo outra 
vez as aguas para a valia dc derivação, não crendo

687
dos habitantes de poniche são pescadores, empre- 
zarios de artes de pesca c comraereiantes de pesca­
rias; n ’esía jirofissão tão u t i l  quanto trabalhosa a 
fa lta de algmna.: linra'* inu-orta  m nitas vezes p re ju í­
zos irroparave is . O ra (b^sde 18))5 quo Peniche dei­
xou  dc te r ju iz  dc fé ra ; são aquclles habitantes o b r i­
gados a i r  á cabeça da comarca quando ju rados, 
tc'-;tcmuidtas e tc., c trem  jio r isso sofirido  graves 
}»rejuizos c Incmninudos. .

D o mais sendo n(|iie lla  praça o mercado p r in c i­
pal dos jHjvos c ircum visinho", a li vOem clies abas- 
tecor-so quasi di.oHnmcnte, o m ir to  menos inc()m- 
modo será iia ra  aquclles povos o servirem  a li a 
ju s tiça , do qne ao? h a b ita rte ; de Peniche que 
de proposito c para aquelle fim  têcm de i r  a Ó b i­
dos ou á L o n rin liã .

Ro-xa pois ao r r .  pvcaidcnle, re s irva  da r a estovez as aguas para a vaiia ue ucnvnçtto, imo y - ....  j ^
que por isso ofiendesscni a auctoridade no mais leyc requerimento o destino que melhor conycnna paia 
ponto, porouc não havendo reconhecido o adminis- q «c  esta camara o tome na devida eonsKlcraçi . _ 
trador do concelho, julgaram scr algum cavalheiro O sr. Pnjão:— manda ]mra a mesa mn
com conhecimentos de hydrographia, amigo dos mento jrcdindo sesr̂ ões nocturnas para se disciuiio
donos do arroz, que ali fosse para os coadjuvar nos os projectos da commissão de estatística, 
trabalhos da direcção das aguas, juizo não destituído O p,-. Mamcde:— manda para a mesa uma repre- 
de inobabilidadc, visto que a todo o momento esjie.- sentação da camara municipal do concelho de-Va - 
ram̂  os povos os engenheiros hydrographicos qne o longo, pedindo a creação de uma comarca judicia 
iroverno tem a m.andar, quando se resolver dar á na villa de Vallongo. .  ̂ j  .
cxccncão a lei de 12 de agosto de 1856. O sr. 74yrf.*— apresenta um requerimento das ro-

Que 0 administrador do concelho sc retirára on- liglosas dc Lorvão, })cdindo quo se não vcrinqu 
tão para Coimbra, c irritado como é n.atural, (uica- dcsamortisação dos bens das IVoiras, e quo scjain 
beçára o desforço dos povos em resistência á sua porniittidas as profissões religiosas, 
auctoridade, procedera a inquéritos, remettera-oa ao j ( )  p,-. ATiafe/: — manda para a mesa uma repre- 
iudicial, 0 a final obtida ahi a pronuncia do diver- pcntação da cain.ara mnnici]'al de od^os para q 
'sas iicssoas, fêra a V il dc Mattos com cavallaria ppja conservadu o lyccu dc F<y*o, modihc^(lo-so o 
e iiiíantoria fnze-las c!i)>turar, como de facto o con- projerto de Ici pulilic.ado no D iá rio  de Lisboa ae ^ 
scLMiiu a respeito de .“ilaumas, obrigando as restantes de maio, por ficar o Algarve muito distante dc .̂ vo- 
ao hoinisio. ra, para <pic o seu lyceii fique im qnabfado de col-

Kstes OR factos, agora asna rapida apreciação, lojrjo, porque fica privado de muitas disciplinas, c su
na qual diria já que rcsalvava a honra e buas in- jeito á insjiccção c administração do lyceu deJlfVora. 
tenções do administrador do concelho c do secre- K  manda ignalmente para a mesa uma represen-
tario geral, rervindo dc governador civil do Coim- tacão da camara municijial do Broença a Nova, pe- 
bra porque visava não a oífender estes inagistra- dindo que sc ligue Coimbra com n alto Alemtejo pas- 
dos,’ mas a defender os jiovus, por quanto a justiça parido a estrada pelo Torto do Lcnieiros, por ser 
incontrovcrsamcutc os favorecia, c somente por amor jiniito concorrida c ir na confonmdado do peuitto

da camara de iMação.
O sr. Arrobas: — pergunta ao sr. presidente quan­

do é qne so verificam as ihtciqíolações.
O sr. í*rcsiâ<nfc: —  (V\z que terão logar no fim da 

sessão, sc houver ojiportunidade para isso.
ORDEM DO DIA

COHTlMUAçXo DA DIBCVSBÃO DO PBlUKCTO H.* 4t
SUBRi: A CONTRlBUIVÃO PESSOAL

O sr. Presidente: —  continua a discussão do ar-

• tem dc mandar para a

d’esta fallava.
Que para regular a cultura do arroz havia o go­

verno promulgado já muit.as providencias, como sao 
as portarias do 16 dc outubro de 1851, 28 do ju ­
nho e 5 dc julho de 1852, 12 do maio de 1855, e 
16 dc maio dc 1859, e o proprio governo civil de 
Coimbra nos seus cditnes de 27 de novembro de 
1851 0 19 do março do 1855, alem das que mais 
haverá, c não lhe são agora presentes, mas (|uc nc- 
nhuma (Vellas auctorisa, ao contrario, prohibcm a bgo 4.®
cultura na proximidade das povoações, pelo que sc O sr. I  into Coelho: ^
não observaram essas justíssimas providencias, dan- mesa uma emenda ao n. 2. do 4.
do agora auctorisação para semear o arroz, aucto- Não iiéde de maneira aiguma ,
riBaçlo devia nlditir-ee de.de que se sabiam os idéas que ua ulbma sossuo em quo ^ “ tc
casos funestos quo jd ti.dia juoduzido n’outva opoeha projecto cmttm o sr. José 
0 as desordens a ql.e deram logar. ' sc persuadem de que ornam

K o peior era quojhe não constaya ainda que a | seges pehi jmjm^
auctoridade tivesse j f  '  ’ - -- - .........--
tendo essa faculdade
boie restar a menor auvma ae que unaa eiam i u« - -  -  -  ^  .
gae.s, mas que esperava o fossem cm breve, pelo for a procura, tanto ma.or ha do ser o pieço de alu
credito da administração publica, porque confiava guer.

com as

credito (la admmistraçao puuiica, porque uumui»a gu«i.  ̂  ̂ não nóde
na prudência do secretario geral, servindo de go- A  rasao da oxoepçao que 
ven adov civil, de quem não podiam ser desconhe- ser aquella que apresentou o sr. ^
eidas as infor.maçõci do parocho do V il de hiat.os, rasão da le,
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Cicias as intormaçocs ao paroeno uo v u .... .... ........... i nbiínipr
e também do regedor respeetivo, que lhe consta lia- á industria, e como qualquer
verem se com muita boura, e auior do bem pu- não so póde vcrdaden-m.mnto chamar t^ , senhor 
, caval l os jmra o conduzir o indivíduos para guiai os

Dado que fossem Icgaes c regulares as licenç.as, cavallos, a coUecta vem a recair 
que 0 não são, mesmo^vssim lhe parecia haver ir- todos ‘^̂ tes d.fterentes elemento quo péde^  
regularidade no procedimento administrativo ulto- á viação. Mas esta rasao nnlita também a i-woy dos

hos de Coimbra, Cantanhede c Mealliada, na qual 
elles pugnavam por um objecto mais cáro do quo 
todos os fóros de cidadãos livres, porque se tratava 
da saude publica ameaçada gravemente pela dam- 
nosa cultura do arroz.

As circumstancias do successo que motivou a re­
presentação vinham n’esta exactamente dcscriptas, 
mas apesar d’isso para conhecimento da camara ía 
oshoça-las em breves momentos.

Q.uc começando a generalisar-se a cultura do ar­
roz no districto de Coimbra ha nove }iara dez annos, 
pelos muitos lucros qne dava, nos annos de 1853,
1854 e 1855, entregaram a ella muitos terrenos do 
valle do rio Cavalleiros; mas que a perniciosi- 
dade de similhante cultura foi logo patente nos 
dois primeiros annos para todos os povos circumvi- 
sinhos, muitos de cujos habitantes pereceram, e ou­
tros soffreram longas enfermidades, pelo que cm
1855 a animadversão publica era já  tanta que os 
povos se abalançaram a fazer justiça pelas suas 
mãos, destruindo elles mesmos as sementeiras já 
feitas, com o quo obviaram a que sc repetissem até 
ao anno presente.

No anno corrente porém, poderam os cultivado­
res do arroz, que seja dito (le passagem são mui­
to poucos em numero, o residentes longe das tor­
ras que fabricam, obter licença da auctoridade ad­
ministrativa, e por virtude d’ella foram renovar as 
legitimas causas da queixa dos povos, os quaes

rior. Que cilas não levam a clausula de ser a au­
ctoridade publica obrigada a garantir as correntes 
das aguas aos cultores do arroz, pelo quo sc e.stcs 
sc criam ofFcndidos pelo desforço dos povos, era ao 
magistrado judicial que deviam recorrer para deci­
dir do direito, e obrou de mero facto c sem direito 
a auctoridade publica que n’isso se ingeriu.

Que esta mesma conclusão mais se prova, saben­
do-se que 0 rio dc Cavalleiros é alHuentc do rio 
dos Tornos ou de Rotão, c ambos elles do Monde­
go, ciij.a jurÍRdicção pertence ájunta administrativa, 
que já a deverá ter reclamado sc faz o seu dever, 
jurisdioção que não péde essa am íi'iida<lo declinar, 
porque so não se engana, ella já tem cumprido or­
dens (la iiK .-ina junta.

K (juando féra caso de distribuição de aguas, 
que não é, ainda assim o arbítrio («ra jiatcntc, por­
que cila f’az-sc pro  rata dos prédios c ouvidos todos 
os intcrc.s?ados, o (jue não sc jiraticou, dando a agua 
toda aos cultores do arroz.

E  tudo 0 que dizia mais procede, ?abendo-sc fjiic 
os povos estão na antiquissiina posso de fazer as de­
rivações das aguas, de que agora se trata, porque 
esse é o meio de obviarem á inundação causada 
nos seus jnedios e nas estradas publicas, c até para 
Í?so houve nccordãos da antiga camara dc Ançao. 
Que á vista d’isto o cliamndo crime do resistência 
é um verdadeiro sonho, jiorque ha illcgalidade no 
acto da auctoridade, legalidade no desforço dos po­
vos, mas que cm abono d’estes diria ainda, como já 
disse, que não reconheceram o administrador do con­
celho quando ali foi, c ncni isso admira, porque 
elle itTvo fez chamar o legedor e cabos dc policia 
para verificar a sua identidade, o auxiliarem e po­
der mandar cm nome da lei, circumstancias indis­
pensáveis, porque muitos ha que têeni usurpado o 
nome da auctoridade publica que nao exercem.

Apesar de tudo cidadãos pacíficos jazem era fer­
ros, c até nmlhcrcs, c o ni.aior numero anda liouii- 
siado, estando por isso povoações inteiras aperta­
das no duro dilema, ou de sc (leixarem empestar c 
morrer no meio dos arrozaes, ou de caírem sob o 
jugo administrativo, e serem processadas como cri­
minosas, se procuram salvar a vida! Kra esta a sorte 
de gente honesta, pacifica e laboriosa!

Kstes males deviara-sc cm parte á tão prometti- 
da lei reguladora da cultur.a do arroz.

Mandava pois jiara a mesa a reprer-entação .a quo 
alludira, e com ella duas certidões dc dois dignos
paroebos, para provar a grande mortalidade que hou­
vera entre os povos queixosos, o a deficicncni dc 
nascimentos, graças ao estado morbido das popula­
ções, que ifeilas se notava algum desafogo contra 
os cultores do arroz, e mesmo contra antigas auto­
ridades, mas era isso desculpável, pelo menos elle, 
orador, não se queixava do que ahi se dizia, quan­
to á facilidade das licenças, pelo apetite dos emo- 
lumento'’ , porque das que jiassára, bcni a seu pc- 
Far, íjuando auctoridade, nenhuns_percebera, c até
no edital de 27 de outubro de 1851, que já  referi­
ra, fizera consignar o serem ellas gratuitas, porque 
não gosta de justiça paga directamente pelas par­
tes, disposição (pie o governo não approvou, man­
dando que ])or ellas se levassem emolumentos.

Mas como as providencias que na representação 
se pedem, pendem do governo, que não da cama­
ra, elle, orador, pedia que impressa que fosse a al- 
ludida representação, se mandasse depois ao g()ver- 
no com as certidões juntas para fazer cumprir as 
leis e reguiaiuentos actuacs, em tudo o seu rigor c 
justiça, porque de lei e não de favor precisam os 
povos.

Esperava que o governo assim o faria.
O sr. Mendes de VasconccUos: —  Manda jiara a 

mesa ura requerimento da camara dc Tcnichc, no 
qual pede (jue aquella villa  seja elevada a cabeça 
de comarca.

Os fundamentos d’este pedido sao exarados uo 
requerimento por modo tal, que nada lhe é licito 
acr(3iiccntar; bobresáe porém o ultimo, a maior parte

trens particulares, porcpio as seges não são necessá­
rias, se não estiverem nas cocheiras os cavallos, o 
não havendo quem os dirija.

O principio de que é preciso augmentar o impos­
to, porque elle vem a rccaír sobre pessoas ncas, 
porque só estas é quo podem ter seges c cavalga­
duras suas, ]ior isso que um medico, um cirurgião, 
um advogado, o todas estas differentea profissões 
não poderão ter estas commodidades, se não tive­
rem meios, 80 não tiverem uma maior clientela para 
as sustentar, não o póde adinittir; e senão deseja 
que se lhe diga qual o motivo porque sc ha de pro­
teger só a industria do alugador, e não as outras?

As vias de communicação foram só feitas para os 
alugmlore?? Entende que não; c sendo o beneficio 
(huío á cousa e não á pessoa, não póde faze^” diíTc- 
rença entre os trens juu ticularcs, c os que sao para 
alugar, c n'e?te sentido («ntende que deve ser appro- 
vada a emenda que na sessão antecedente mandou
para a mesa. ,

O sr. Nogueira iSoares:— D. ra.sâo porque neste 
n.® 2.® do artigo 4.® se cxceptuam apenas os boliei- 
ros ou cocheiros de seges de aluguer, nao foi a quo 
o nobre de}mtado julga, foi unicamente porque as 
peges de aluguer e‘̂ tavam já tributadas pelo imposto 
industrial, c não deviam se-lo tainbcm pelo pessoal, 
porque o iiiqiosto industrial eomprchcnde creados, 
cavalgaduras e ás carruagens, ao mesmo tempo c 
n’nm paragrapho do rclatorio (leste projecto se diz 
quo este imposto foi expurgado de tudo quanto era 

, iuqiohto industrial.
Antes desta reforma projiosta pelo governo, os 

creados da.s carniagcn.s jiagavam do mesmo modo, 
quer as carruagens fossem particulares, quer fossem 
de aluguer. Eutcndeu-sc porém, reformando-sc essa 
legislação, que não devia o imposto chamado pes­
soal continuar a rccaír sobre uma classe que pa­
gava já 0 imposto industrial, e por isso foram exce- 
ptuadas as carruagens dc aluguer, e os creados que 
estavam conijuebcndidos n essa qualidade de indus­
tria, 0 que lião acontece com os creados particula­
res,’ c por isso sento não poder annuir aos desejos 
do pr. deputado, porque isso seria ir alterar o sys-

tema da lei. i_ • •
l^roccdcndo-sc á votação por sc achar a inscii- 

pção esgotada, é rejeitada a jiroposta dc eliminação 
do sr. Tinto ( ’oclho, cm quanto á;= palavr.as de alu­
guer. São approvadas as propostas dos sr.s. A lm ei­
da l ’cspanha e Tcqiiilo, para que se diga=creados 
do agricultura=om vez de=crcados d(j lavoura= 
e com estas emendas é a}iprovado o artigo.

A  requerimento do sr. Nogueira feoares entram 
conjuntamente cm discussão oa artigos 5.® o 0.®

0  sr. Piocha Peixoto: —  manda para a mesa al­
gumas emendas a todo o artigo 5.®, que cy nao al­
teram na substancia, mas que tornam mais claras 
algumas das disposições quo clle comprehendi).

Ao n.® 1.* propõe que tcjain isentos do tributo 
03 cavallos, cguas ou muares (pie se empregarem 
no serviço cífcctivo dc qualquer fabrica ou indus­
tria, ou no ti ausiiortc dc seus productos.

Não ha rasão nenhuma jmra que os cavallos em­
pregados cm qnabjucr fabrica ou industria, não se­
jam isentos da eontribuição; são o complemento das 
niesmas indii-̂ t̂rias, porque substituem as machinas 
a vapor; assim ecuno todos sabem que as fabricas 
pequenas não trair-pm íam os seus productos se não 
ein cavalgaduras.

Ao n.® 2.® ] ropõe que as cavalgaduras do carga 
dos comnierciantes ambulantes também sejam isen­

tas do imposto. . . . ,  ̂ ,
Todos sabem quo nas províncias do norte estes 

commerciantcs ambulante;^ pagam já  um tributo 
pesado, que é o direito a que são olirigados pelas 
licenças (pie lhes custam 4d0 réis cada uma, e 500 
réis dc emolumentos a<> respeetivo escrivão; dando- 
FC demais a mais o caso do lhes ser preciso jiagar 
esta licença c emolumentos cm cada concelho onde
(luizorem ir coimnerciar.

propõe (^ue sejam isentos do impostoAo 11.° 3.°
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OB cavallos, éguas ou muares que se empregarem  
no continuado serviço e uso do a g ricu ltu ra , ou no 
transporte  de seus productos.

Esta emenda ou substituiçSo 6 quasi exclusiva 
da provincia do Minho. Ignora se sc dá o mesmo 
nas mais partes; mas nos concelhos mais ao norte 
do Minho, como Soajo, Castro Laboreiro, e Lin- 
doso, tanto a exportação como a importaçSo dos 
productos é feita em cavalgaduras.

Ao n.° 4.° propõe a isenção de direitos nos ca- 
vallos e éguas que não excederam 1“ ,25 de altura.

Julga que a commissão tem alguma repugnân­
cia em aceitar esta substituição, porque entende ser 
uma porta aberta para o abuso; mas o abuso evi­
ta-se, se 08 escrivães de fazenda tiverem a esperte­
za e intelligencia necessárias para a boa execução 
da lei, e a dispensa do imposto nas cavalgaduras, 
que não excederem esta altura, é importante para 
08 pequenos lavradores, industriacs e artistas mes­
mo, que muitas vezes teem de se transportar de um 
ponto a outro distante, cm consequência da falta de
caminhos vicinaes, tendo necessidade de susten­
tar um cavallo que muitas vezes não valerá a taxa 
que se lhe impoe no prqjecto.

Ao n.® õ.® propõe que sejam cxceptuadas do 
imposto as éguas destinadas á creação, os poldros 
e muares até quatro annos completos, e os caval- 
los de padreação.

Segundo a legislação antiga, os escrivães de fa­
zenda não entendiam que eram éguas de creação 
senão aquellas que tinham ao lado os filhos como 
demonstração de que deviam ser consideradas co­
mo taes, quando todos sabem que ó facílimo conhe­
cer as éguas destinadas a creação. 0  seu fira, apre­
sentando esta proposta, não é que a fazenda seja 
illudida, mas sim que o lavrador que tem uma egua 
para creação, por um sinistro qualquer quo não es­
teve na sua mão evitar, e que impediu que a egua 
tivesse filhos, ser por isso sujeito ao imposto.

Em virtude pois das considerações que tem apre­
sentado manda a mesa a seguinte proposta:

«Proi^onho, para serem comprehendidos nas ex- 
cepções do n.® 1.* do artigo 3.® com a conveniente 
collocação:

1. ® Os cavallos, cguas ou muares que sc empre­
garem no serviço eíFectivo de qualquer fabrica, ou 
industria, ou no transporte de seus productos.

2. ® As cavalgaduras de carga dos eommercian- 
tes ambulantes.

3. ® Os cavallos, éguas ou muares que sc empre- 
gerem no continuado serviço e uso da agricultura, 
ou no transporte de seus productos.

4. ® Os cavallos e éguas que não excederem 1,“ 25 
de altura.

5. ® As éguas destinadas á creação, os poldros e 
muares até quatro annos completos, eos cavallos de 
padreação.=-Boc^a Peixoto.n

É  a d m ittid a  á discussão.
O sr. Azevedo P in to :— sendo o seu fim, que sc 

exceptuem da contribuição todas as cavalgaduras 
de carga, e tendo sido previnido cm tudo que tinha 
a dizer pelo sr. Rocha Peixoto, limita-se a mandar 
para a mesa a seguinte proposta:

Como emenda ao n.® 4.® do artigo 5.® proponho 
a eliminação das palavras = d o s  moleiros, dos al­
mocreves, dos padeiros, dos recoveiros e outras ana- 
logas profissões= ficando só as palavras e=as ca­
valgaduras de carga. P in to= Joa qu im
Cabral— Visconde de P indella— Domingos de Bar- 
Tos Teixeira da Moita— L. de Ahoim— Guilherme 
Augxisto Pereira  de Carvalho de Abreu— Julio do 
Carvalhal.

E  admiitida á discussão.
O sr. Aragão Mascarenhas:— sabe por experien- 

cia que um dos tributos que mais mal recebido é 
nas províncias, é o que recáe sobre a cavalgadura 
que cada lavrador tem para seu uso pessoal; tem 
8Ído esta uma questão eterna nas províncias.

Em alguns concelhos tem conseguido os lavrado­
res que 08 escrivães de fazenda lhes tenham isen­
tados estas cavalgaduras do imposto, mas em outras 
não. No districto de Beja todos os annos subiam al­
guns recursos de lavradoi’es por esta causa ao con­
selho de districto; estes recursos eram quasi todos 
informados pelos escrivães de fazenda a favor dos 
lavradores; e o conselho de districto, este tribunal, 
a que se chamou aqui já  escandaloso, decidia sem­
pre contra o parecer dos srs. escrivães de fazenda 
e a favor do fisco; isto é, quasi todos os recursos 
eram informados contra a disposição da lei pelos 
srs. escrivães do fazenda, e era o conselho de dis­
tricto quem fazia justiça, isto é, quem decidia se­
gundo a lei, e por consequência a favor do fisco.

Para evitar, pois, todas as duvidas, e por assim 
0 entender de justiça, apresenta o seguinte addita- 
mento:

aProponho que se acrescente: =  comprehcndendo- 
so n’esta excepção a cavalgadura que cada lavra­
dor tiver para seu uso pessoal. =  Am/7So Mascare- 
nhases^Calça e P ina = In fa n te  Pessanhas^Rocha Pei- 
x o to = F . Coelho do A m a ra l= A . Pequito Seixas de 
Andradezs=Marianno Joaquim de Sousa Feio— Go­
meŝ  de Castro.

E  admittido á discussão.
0  sr. Vaz da Fonseca:— manda para a mesa a se­

guinte emenda ao n.® 2.® do artigo 5.®, e nada diz 
sobre ella, porque já  tem sido prevenido por outros 
srs. deputados.

«Os cavallos, éguas, ou muares do serviço pes­
soal do proprietário que se empregue na industria 
agrícola, e que, etc. e t c .= y a «  da Fonsecar=F. L . 
Monsinho de Albuquerqzie=L. A . Rebello da Silva. 

E  admittida á discussão.
O sr. Henriqxies Seceo:— manda para a mesa uma 

proposta, e em sustentação d’ella dá como reprodu­
zidas todas aa rasões que em uma das sessões pas­
sadas apresentou á caraara, para mostrar a neces­
sidade cm que estava do não poder dar o seu as­
sentimento a nenhuma das propostas de augmento 
ou elevação dc tributos, que o governo trouxe á ca- 
mara.

Mas como é um facto não só a apresentação d’cs- 
sas propostas, inas a approvação já  de parte d’ellas, 
pede licença para dizer alguma cousa com relação 
á que actualmcntc se discute.

Tratando-sc de uma Ici suinptuaria, o imposto 
deve recair unicamente sobre objectos de luxo, c 
deve admittir-sc a idéa de poder cxirair-sc do im­
posto aquclle que se prive do objecto sobre que clle 
rccác; por consequência o additamento que propõe 
a este artigo é demasiadaraente justificado.

Propõe a isenção do imposto nas cavalgaduras 
dos paroehos, clmicos e veterinários, e ao mesmo 
tempo do vehiculo com a competente parelha, de 
uso do prelado diocesano, porque não sc podem con­
siderar como objecto do luxo, mas sim de pura ne­
cessidade. Os povos interessam cm ter os clínicos 
ao pé da porta, e por consequência, quando o me­
dico ou cirurgião more a alguma distancia, deve 
ter uma cavalgadura que o transporte dc prompto 
á cabeceira dos doentes. A  mesma rasão se dá a 
respeito dos paroehos e coadjutores para que possa 
ser prompta a administração dos sacramentos.

Em quanto ao veh icu lo  dos prelados diocesanos, 
alem  de haver um a certa decencia cm não su je itar 
ao fisco esta entidade ecclesiastica, ha um a outra  
rasão que ju s tif ic a  a sua emenda. A  caridade é um<a 
v ir tu d e  christã ; e os nossos prelados e o clero  era 
g e ra l não são avessos a e lla ; mas para que m elhor 
a  possam exe rc ita r, cum pre não lhes cercear os ren- 
a im cntos; p o r consequcncia com a sua proposta vac 
to m a r uma vc^Jade o preceito  dc que os bens da 
Ig re ja  são dos pobres.

A  eliminação que propõe do artigo 9.® funda-se

na iniquidade da disposição que aquellc artigo con­
tem, quando torna responsável pela quota que re­
cáe sobre a habitação das casas, não só o dono do 
prédio pessoalmcnte, mas o mesmo predio; do ma­
neira que, pela prcscripção d’este artigo, vem a fa­
zenda a ter direito sobre os bens alheios, muito su­
perior áquelle que tem o proprio dono do predio, 
porque só o tem sobre os moveis do inquilino.

0  sr. Presidente:— observa ao sr. deputado, que 
não estando ainda ein discussão o artigo 9.®, seria 
conveniente que o sr. deputado rcserva.sse as suas 
observações para a oceasião cm que o estivesse.

0  sr. Henriques Seceo:— declara que pedirá en­
tão a palavra quando se discutirem os artigos, a 
respeito dos quaes apresentou moções.

Le-sc na mesa o seguinte additamento:
«E  um cavallo, egua ou muar por cada parocho, 

coadjutor, clinico (medico ou cirurgião), e veteri­
nário; e uma parelha com o rcspectivo vehiculo de 
duas ou quatro rodas para cada um dos prelados 
diocesanos. =//e?iríj«cs Seceo. »

E  admittido á discussão.
0  sr. Pinto Coelho:— aproveitando as próprias 

explicações do sr. relator da commissão, vac man­
dar para a mesa as seguintes emendas:

«Proponho:
Ao artigo T).® n.® 2.®, onde sc diz: «quo tiverem 

continuado uso» se diga: «que se empregarem na 
agricultura.»

N.® 5.® As cavalgaduras que servirem ao uso de 
qualquer profissão sujeita á contribuição industrial.

Art. 6.® E  os quo servirem ao cxcrcico dc qual­
quer profissão sujeita á contribuição industrial. =  
Pinto Coelho.n

(Continuando) segundo disse o sr. relator, a idéa 
da commissão é excluir d’este tributo tudo que pa­
gar contribuição industrial. Mas um cirurgião do 
partido que tem de percorrer quatro ou cinco fre- 
guezias, não póde corre-las a pé; para poder curar 
precisa de ter uma cavalgadura, e por consequên­
cia esta é indispensável para o exercício da sua pro­
fissão. Um medico em Lisboa que tem uma grande 
clientela, e por isso paga a taxa industrial da 1.  ̂
classe, é impossível exercer a sua profissão no grau 
em que c collectado, senão tiver um vehiculo para 
que possa ir visitar os seus doentes, e se o não ti­
ver, não póde exercer a sua profissão no mesmo 
grau, e ha de pagar uma collecta menor.

A  proposta é admittida á discussão.
0  sr. B ivar:— apesar de que alguns srs. depu­

tados já  têem apresentado emendas e substuições, 
umas para que sc tornem mais claras as disposi­
ções do artigo 5.", c outras para que as excepções 
abranjam as cavalgaduras que são destinadas para 
uso de certas profissões que já  se acham collccta- 
das; comtudo, como póde acontecer que não este­
jam comprehendidas todas as hypothcses, manda 
para a mesa a seguinte proposta:

«Proponho quo o artigo 5.® seja redigido por fôr­
ma, que os cavallos, éguas ou muares destinados 
para o desempenho de qualquer industria, collecta- 
dos pela lei de contribuição industrial, fique cora- 
prehendidos nas excepççues d’este artigo.=7Ííyaí-.

E  admittida á discussão.
O sr. Calça e P ina : —  o numero 4.® do artigo 5.® 

contem a excepção relativamente ás cavalgaduras 
de carga. Mas esta expressão =  de carga =  parece 
que vae de algum modo lezar uma grande quanti­
dade de indivíduos, a quem comtudo deve aprovei­
tar a excepção, porque parece referir-se só ás ca­
valgaduras que conduzem cargas sobre o corpo, c 
a commissão não se lembrou dos transportes do ro­
das, pois que na provincia do Alemtejo os almocre­
ves já  não têem cavalgaduras, nias sim carros. Por 
consequência manda para a mesa a seguinte pro­
posta:

«Proponho que se acrescente =  comprehendcndo- 
se n’esta excepção a cavalgadura que cada lavrador 
tiver para seu uso pessoal. — Ara jão Mascarenhas 
=  Calça e P ina  =  Infante Pessanha —  Rocha P e i­
xoto =  F . Coelho do Amaral = A .  Pequito Seixas de 
Andrade =:M arianno Joaquim de Sousa Feio —  Go­
meŝ  de Castro.T)

E admittida á discussão.
0  sr. Moxisinho de Albuquerque: —  manda para a 

mesa o seguinte additamento, que sc póde dizer que 
estil comprehendido no do sr. Bivar, mas apresenta-o 
para o caso d’aquelle não ser approvado:

«Proponho que ao artigo 5.® se addicionc a exce­
pção seguinte =  os cavallos, cguas ou muares de 
serviço pessoal de negociantes de bois, porcos ou 
outros que são pela natureza do seu trafico forçados 
a percorrer feiras. = F .  L . Moxisinho de Albuquer­
que =  José da Encarnação Coelho, t

E  admittido á discussão.
0  sr. Mello Soares: —  depois da multiplicidade do 

emendas que tem sido apresentadas, quasi quo se 
torna desnecessário mandar para a mesa mais algu­
mas; todavia, entendo que é conveniente que o ar­
tigo seja declarado, e n’este sentido manda para a 
mesa as seguintes propostas:

«N.® 2.® Os cavallos, cguas ou muares que prin­
cipalmente se oceuparem na agricultura ou na in­
dustria.

«3.® As cguas dc creação, os poltros até quatro 
annos completos, os cavallos empregados na padrea­
ção.

«4.® As cavalgaduras de carga ou transporte. =  
Mello Soares Bivar Guilherme Axigxisto Pere i­
ra  de Carvalho de A brexf^  Jidio do Carvalhal. d

São adraittidas á discussão.
O sr. Nogueira Soares:— declara, por parte da 

commissão, que aceita a proposta do sr. I\IelIo Soa­
res ao n.® 2.® do artigo 5.®. para que em legar dc se 
dizer «os cavallos, éguas ou muares, que tiverem 
continuado uso na agricultura», sc diga «os caval­
los, éguas ou muares, que se empregarem princi­
palmente na agricultura»; bem como outra proposta 
que foi apresentada, para se comprehcndcrcm n’esta 
excepção aquelles que se empregarem também prin­
cipalmente na industria.

Aceita tambera a proposta do sr. Rocha Peixoto, 
para que no n.® 3.®, onde se diz «as éguas de crea- 
ção» so diga «destinadas á creação», para tirar du­
vidas, com quanto já  sc devesse entender que eram 
só as destinadas á creação, embora tivessem crias 
ou não.

E , da mesma fórma, aceita a eliminação pro­
posta pelo sr. Mello Soares, na ultima parte d’estc 
n.*, cm que se diz, referindo-se aos cavallos desti­
nados á padreação, «na proporção de um por dez 
éguas quo tiver o mesmoproprietario», emattenção 
a que em muitas províncias de Portugal não sc dá 
0 caso de haver um proprietário a quem podesse 
aproveitar esta excepção.

Com relação ás emendas oíTerecidas ao n.* 4.® 
ha varias emendas para comprchender as cavalga­
duras, ,que 08 proprietários têem para seu uso.

da legislação anterior, e do modo que esta lei em 
logar dc ser fiscal é liberal; mas não póde aceitar 
a distineção que o illustre deputado quer fazer en­
tre cavalgaduras propriamente de commodo pes­
soal, e outras não servindo ao commodo pessoal, 
porque essa distineção é difficil dc fazer na pratica.

Igualiucnte não póde aceitar a distineção funda­
da na altura das cavalgaduras, que não existe na 
legislação de 1851, e que foi proposta por outro 
illustre deputado.

0  sr. Pm to Coelho:— era primeiro logar parcce- 
Ihe que não está clara a disposição do n.® 1.® do 
artigo, com quanto esteja persuadido de que a in­
tenção da commissão, dizendo «as cavalgaduras, 
éguas c muares que tiverem praça no exercito, e 
as das pessoas a quem o estado as conceda ou obri­
ga a ter para desempenho dos seus cargos» foi cx- 
ceptuar um certo e determinado numero c não to­
dos os que as tenham; c devendo combinar-so os 
interesses do fisco com os dos contribuintes, deseja 
que a este n.® sc dê outra rcdacção.

Em segundo logar, so sc estabelece o principio 
dc que devem ser isentos os vehiculos e as caval­
gaduras que servem ao exercício das profissões, 
desde que se demonstrar que uma profissão não pô­
de ser exercida cm grande sem o auxilio de caval­
gaduras ou vehiculos, é um absurdo, uma offensa 
da regra collecta-los. E  n’esta parte reproduz o ar­
gumento quo apresentára com relação aos cirur­
giões de partido nas províncias c aos médicos que 
têem grande clientclla nas cidades, observando que 
a terem dc alugar deverá dcdnzir-sc dos proventos 
da sua industria a importância dos alugueis, e en­
tão dimimiir-se-ha a taxa da industria.

Mas se se votar a isenção das cavalgaduras que 
se empregarem principalmcntc na agricultura e na 
industria, é preciso que haja igualdade para todas 
as profissões. Evite-se o abuso por todos os meios, 
mas não violem a regra em odio a certas e deter­
minadas profissões.

0  que disse com relação aos médicos e cirurgiões 
não se póde entender com relação aos advogados, 
aos quaes alludiu um illustre deputado, porquanto 
podem ir muito bera a pé aos tribunaes.

Entende quo o governo lucrava mais em pôr ta­
xas pequenas, porque muitas hão dc acabar, e o 
governo em logar de receber mais hade receber 
menos. Está-sc no caso do contrabando, ha de au- 
gmentar o numero dos trens do aluguer, c a gente 
que anda a pé, mas não o rendimento para o the- 
souro; c o quo parece ó que se querem proteger os 
alquiladores.

Por estas rasões sustenta a sua emenda, e enten­
do que ella não póde ser rejeitada, sem se ferir a 
lógica.

0  sr. Mello Soares:— acha claro e claríssimo o 
artigo quo o sr. Pinto Coelho classificou de pouco 
claro, por quanto não se póde entender que quando 
a lei diz que isenta do tributo aquelle que tem uma 
cavalgadura que o estado lhe dá, esteja elle isento 
de pagar por tres ou quatro cavalgaduras^ mas só 
por aquella, ou por aquellas que a lei lhe concede. 

0  sr. Pinto Martins:— requer que a matéria se
julgue discutida.

Aceitando a idóa, entendo que este n.® 4.® deve
ser redigido pura e simplesmente da maneira se­
guinte: «as cavalgaduras de carga e de transporte», 
eliminando-se o resto do artigo.

São estas as emendas que a commissão admitte, 
e cora quanto lhe custe, porque tem sempre desejo 
de condescender com os illustres deputados, não 
)óde ir a mais, por isso que destruiria o systema 

da lei.
E  n’esto sentido propõe que as diôerentes emen­

das sejam todas reraettidas á commissão, para ter 
cm conta na redacção aquellas a que acaba de se 
referir.

Por esta oceasiõo não póde deixar dc dizer ao

approvado.
O sr. Nogueira Soares:— pede que as propostas 

que declarou a commissão aceitava, sejam remet- 
tidas á commissão para as comtemplar, approvan- 
do-se por isso o artigo salvas essas modificações.

0  sr. Pinto Coelho:— pede quo se submetiam as 
propostas á votação, porque ha propostas que a 
commissão aceitou c outras que não aceitou.

0  sr. B iva r:-—pede para retirar a sua proposta, 
visto que o sr. Mello Soares apresentou uma cora 
quo se conforma.

A  proposta do sr. Seceo ao n.® 1.® é rejeitada, 
e remettidas á coraraissão aquellas que ella ad- 
optou.

Ao n.° 2.® foram retirados pelos seus auctores as 
dos srs. Vaz da Fonseca c Pinto Coelho, e rejeita­
da a do sr. Roelia Peixoto. A  do sr. Aragão foi 
igualraente rejeitada.

Ao n.® 4.® foi approvada a proposta do sr. Mello 
Soares, e eliminada a segunda parte do numero co­
mo propoz a commissão.

0  additamento do sr. Calça e Pina, considerou- 
so aceito salva a redacção.

Additamento do sr. Mousinho rejeitado. 
Additamento do sr. Pinto Coelho rejeitado.
Em seguida ó approvado o artigo 5.® n.®* 1.®,

2.®, 3.® a 4.* salva a redacção para se incluírem 
as emendas adoptadas pela commissão.

Art. 6.® approvado.
0  additamento do sr. Pinto Coelho a este artigo 

é rejeitado.
O sr. Arrobas:— sequer que se passe ás interpel- 

laçÕes, visto que já  tinha passado meia hora depois 
da marcada para cilas terem logar.

0  sr. Presidente:— nota que a primeira interpel- 
lação do sr. deputado era ao sr. ministro do reino 
a respeito das recompensas devidas aos relevantes 
serviços prestados na cidade de Lisboa no anno de 
1857, por oceasião da febre amerella; porém o sr. 
ministro do reino não está presente, apesar de se ter 
declarado habilitado, para i-csponder a esta inter- 
pellação; pois quo s. ex.* está incommodado de saú­
do, é por este motivo que não pôde comparecer á 
sessão dc boje.

0  sr. Arrobas:— mas também ha interpellações 
annunciadas por outros srs. deputados ao sr. mi­
nistro da justiça.

O sr. Presidente: —  porém a que estava annun- 
ciada c para a qual havia prevenido o sr. ministro 
do reino era a quo diz respeito ao objecto da inter- 
pellação do sr. deputado e ácerca da do sr. vis­
conde de Portocarrero com respeito á emigração dos 
Açores, c não sabe se o sr. ministro da justiça está 
agora preparado para responder ás que lhe foram 
annunciadas.

0  sr. Ministro da justiça  (Mártens Ferrão):-— 
tem declarado sempre, que vinte e quatro horas de­
pois de ter recebido a communicação de que se lhe 
deseja dirigir alguma intcrpcllaçao está habilitado 
para responder, assim o está agora para responder 
ás que lhe foram annunciadas, mas não tem pre­
sentes os documentos que possam dizer respeito ás 
interpellações que por ventura n’este momento sc 
queiram verificar em relação ao ministério a seu 
cargo.

Vozes:— continue-se na ordem do dia.
0  sr. para terminar este incidente

consulta a camara se quer que se passe ás interpel­
lações, ou que se continue na ordem do dia.

Consultada a camara resolve que se continue na 
discussão do projccto.

O sr. Presidente:— declara que ámanhã na ulti­
ma liora da sessão se ha dc passar ás interpellações 
a que se referiu, no caso do que esteja presente o 
sr. ministro do reino.

0  sr. Barros e Sá:— propõe que as interpellações 
tenham logar n’uma hora de prorogação de sessão.

O sr. Presidente:— é uma proposta que ha dc ter 
segunda leitura. Agora passo á discussão do arti­
go 7.®

O sr. Nogueira Soares'.— por parte da commissão 
requer que os artigos 7.®, 8.® c 9.® se discutam con­
juntamente attenta a connexão que ha entre as suas 
differentes disposições.

Resolve-sc affirmativamente.
0  sr. Lacerda (Antonio) : — manda para a mesa 

um parecer da commissão de guerra, para ser con­
tado ao*s oíficiaes inferiores que serviram a junta

0  sr. Rocha Peixoto (sobre a ordem):— deseja sa­
ber do illustre relator cia commissão, sc são isen­
tas da contribuição dos 4 por cento, como o eram 
pela legislação antiga, as casas onde estão estabcl- 
lecidos 08 hospitaes, os estabelecimentos de instruc- 
ção publica, as casas dos paroehos, as casas que for­
mam parte da dotação dos professores dc instruc- 
ção primaria, as das caraaras municipaes, as das 
freiras; porque tudo isto são casas habitadas, e de­
seja quo a commissão declaro muito explicitamente 
se estão ou não sujeitas á contribuição, so o não es­
tiverem, para propor que o sejam, c se o estiverem 
para propor que sc torne isso bem explicito a fim 
de que os escrivães dc fazenda não vão exercer pres- 
.«ão e vexames contra as pessoas que habitam as ca­
sas a que se referiu.

Tambcm deseja que sejam eliminadas do artigo 
8.® as palavras=ou propria=pois que entende que 
0 proprietário quando tiver uma casa própria em 
qualquer localidade, mas que não esteja por clle ha­
bitada, não deve ficar sujeito á contribuição. E n ’este 
sentido oíferece uma proposta.

Impugna o artigo 0.®, que torna responsáveis os 
senhorios pelas quotas que os inquilinos deixarem 
de pagar. A  legislação antiga tinha esta disposição 
em relação aos inquilinos declarados insolúveis, mas 
aos que não estão conhecidos ou declarados como 
taes, não. Portanto, pelas rasões que expõe, propõe 
a eliminação d’cste artigo 9.® como injusto, como 
não tendo logar n’estc prqjecto mas no do credito 
predial, e como contrario aos princípios de jurisjiru- 
dencia.

Manda para a mesa as propostas que annunciára, 
e são as seguintes:

1. * Proponho que sejam eliminadas do artigo 8.® 
as palavras =  ou próprias. =7íocÃa Peixoto =  Ze- 
ferino Rodrigties.

2.  ̂ Proponho que seja eliminado o artigo 9.®= 
Rocha Peixoto=Zeferino Rodrigucs=Aragão Mas­
carenhas— Cláudio José Nunes.

São admittidas á discussão.
0  sr. Faria  Guimaraes (sobre a ordem):— rela­

tivamente ao artigo 8.®, como a commissão disse 
que estava de aceordo em não estabelecer o impos­
to sobre as propriedades que não forem habitadas, 
elle, orador, não tem nada que dizer a esse res­
peito.

Deseja que se adopte uma disposição n’esta lei, 
e em todas que tratem de tributos, pela qual se 
marque uma epocha fixa e determinada em que os 
contribuintes são obrigados a ir pagar, para se não 
verem na necessidade de andar a ver se já  estarão 
os editaes aífixados nos logares do costume, ou de 
ler os annunclos dos periódicos, c a este respeito 
mandará uma proposta para a mesa.

Em quanto ao artigo 9.®, está convencido de que 
nem o governo nem a commissão admittirão a pro­
posta do sr. Rocha Peixoto para a eliminação d’es- 
te artigo; mas elle, orador, vae propor uma substi­
tuição que julga satisfazer os desejos do governo e 
da commissão, e ás reclamações, que por muitas 
vezes têem apparecido contra a responsabilidade 
dos senhorios pelas quotas dos seus inquilinos; enão 
fazia mais do que offerecer os artigos da proposta 
de lei apresentada em 1856 pelo sr. ministro da fa­
zenda Fontes Pereira dc Mello, em relação a esta 
contribuição, e portanto não vê que haja motivo 
para ser rejeitada a sua substituição.

Manda para a mesa as propostas a que sc refe­
re, c são as seguintes:

Additamento ao artigo 8.®:

E m bora  a honra da in ic ia tiv a  pertencesse á F ra n ­
ça, a institu ição das festas do traba lho  teve logo o 
mais benevolo acolhimento em todas as nações que 
souberam a va lia r as suas vantagens.

Não mc deterei na dcscripção h is tó rica  das expo­
sições: não datam  ellas de tempos que vão longe, 
e 03 seus mais cxplendidos resultados estão ainda 
bom impressos na  n iem oria  dos contemporâneos. N o 
entanto, seja-me p c rin ittid o  repe tir as pa lavras de 
um dos mais distinctos economistas de nossos dias, 
para de linear as verdadeiras feições d ’estas adm i­
ráveis solemnidades da civ ilisação m oderna:

<É u t il resum ir os factos para conhecer o que já  
«80 obteve, e o que ha ainda a fazer, para  da r ás 
«festas do traba lho, não sómente o poderoso a ttra - 
«c tiro  da  curiosidade, mas tambcm um a significa- 
«ção p ra tica  e p róp ria  para  fa c ilita r  o estudo dos 
«problemas sociaes, c a solução das questões eco- 
«nomicas. 0  m undo moderno, entregue ao la v o r in - 
«dustria l e agríco la, substitu iu  po r estas solcmnida- 
«des, que reve lam  a im portância  que o traba lho  con- 
«quistou, os b rilhantes torneios da idade m edia, e os 
«jogos das O lym piadas. A  attenção pub lica  conccn- 
«tra-se cada vez mais na observação das v ic to rias  
«que a in te lligenc ia  alcança sobre a natureza, su- 
«jeitando ao seu serviço todas as forças v ivas , c 
«creando esses operários in fa tigáve is  cora musculos 
«de feiTO, que não bebem nem comera, e que dei- 
«xam, para quem os emprega, todos os productos 
«que elaboram, rapidam ente acrescentados. As ex- 
«posições não só hab ilitam  o homem para  reconhe- 
«ccr os progressos consumraados, e os meios de ob- 
«ter outros de novo, mas também  sc podem consi- 
«derar, servindo-me de vocabu lá rio  das populações
«guerreiras, em matérias económicas, grandes rc-

«§  unico. A  contribuição pessoal é pagavcl aos
trimestres em epochas certas.— Fan a  Gxdmarães.D 

E  admittido á discussão.
Substituição ao artigo 9.®:
«Nos casos ds mudança para fóra do concelho 

ou bairro a contribuição pessoal será imniediata- 
mente exigida na sua totalidade.

§ !.•  Os proprietários ou os inquilinos qne su- 
blocarem ficam responsáveis pelas verbas da con­
tribuição pessoal que seus inquilinos deverem, se 
quinze dias antes de findo o arrendamento ou o 
ajuste verbal não paticiparem a mudança d’estes 
ao recebedor do concelho, bairro ou freguezia.

§ 2.® No caso de mudança furtiva, os proprie­
tários, ou em seu logar os inquilinos, que subloca- 
rem, ficam responsáveis pelas verbas da contribui­
ção pessoal de seus inquilinos, se dentro em cinco 
dias não participarem ao receçedor a mudança fur­
tiva dos mesmo8.=-Fctn‘a Guimarães=Chamiço.'s 

E  admittida á discussão.
O sr. Presidente:— vae dar-se conta de uma pro­

posta do sr. Henriques Seceo que depois mandou 
para a mesa.

Ê  a seguinte:
«Artigo 9.® Proponho a eliminação: e não sc ven­

cendo, proponho o seguinte § que será 2.°:
§ O proprietário exime-se da responsabilidade pes­

soal e hypothecaria pelo predio, estabelecida n’este 
artigo, provando que não recebeu a renda do mes­
mo predio, oceupado pelo inquilino, ou o deixa ha­
bitar gratuitamente.=7renr22'Me# Seceo.^

É admittida.
0  sr. Prssidenie:— dá para ordem do dia de áma­

nhã, a continuação da que está dada, devendo co- 
meçar-se pelo projecto de credito predial; e se o sr. 
ministro do reino vier á camara terão logar algu­
mas interpellações, e levanta a sessão.— Eram qua­
tro horas da tarde.

«vistas industriacs.»
Sem duvida, mr. Wolowski, n'este quadro tão 

compendioso, como eloquente^ traça vivamente os 
verdadeiros caracteres das exposições.

Insistir n'estas considerações geraes seria perder 
o tempo e abusar da vossa attenção, que vou cha­
mar, não tanto pam as vantagens d’csta instituição, 
que são claras e palpaveis, mas sobre o modo da 
sua reorganisação entro nós, conformemente ás ne­
cessidades c condições do nosso paiz.

0  decreto, com força do lei, de 16 de dezembro 
de 1852, creou as exposições de gados. As bases 
d’este decreto foram desenvolvidas pelo regulamen­
to de 2 de março de 1854.

O decreto de 23 de novembro de 1854, que or- 
ganisou as sociedades agrícolas, no artigo 24.® do 
capitulo 5.®, incumbiu estas corporações de promo­
ver as exposições agrícolas nos seus respectivos dis- 
trictos.

São estas as únicas providencias oíficiaes que so 
têem promulgado em Portugal ácerca das exposi­
ções.

Pelo documento junto mostra-se o resultado ge­
ral das exposições de gados, e vê-se que desde 1854 
se dispendeu a importância do 3:483j51000 réis em 
prémios pecuniários, distribuidos por 191 cabeças 
de gado de todas as especies.

Nas exposições de outros productos agrícolas ha 
apenas a mencionar os zelosos e esclarecidos esfor­
ços da sociedade agrícola do Porto, que patentea­
ram em duas brilhantes solemnidades, a primeira 
celebrada em 13 de julho de 1857, e a segunda 
cm 23 de outubro de 1858, as suas mais fecundas 
vantagens.

Seria injusto não alludir, por esta oceasião, ao

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 25 de junho, 
estiveram presentes á chamada 

feita á  meia hora depois do meio dia

sr. Pinto Coelho, que nas excepções quo sc estabe-1 do Porto o tempo em que estiveram fóra do exer- 
leceram, a commissão e o governo foram muito alem | cito.

Afifonso Botelho, Cancella, Moracs Carvalho, 
Braamcamp, Alves Martins, Antonio de Carvalho, 
Antonio Eleuterio, Antonio Feio, Gouveia Osorio, 
Ferreira Pontes, Avila, Barros e Sá, Henriques 
Seceo, Barreiros Arrobas, Couto Monteiro, Roballo 
de Azevedo, Lopes Branco, Pinto Carneiro, Vaz da 
Fonseca, Vicente Peixoto, Xavier Palmeirim, X a­
vier da Silva, Zeferino Rodrigues, Barão das La- 
ges, Bartholomeu dos Martyres, Abranches, Castro 
Ferreri, Cyrillo Machado, C. J. Nunes, Rebello de 
Carvalho, Cypriano da Costa, Teixeira da Motta, 
Faustino da Gama, Mousinho de Albuquerque, For- 
tunato de Mello, Diogo de Sá, Pinto Tavares, Ro­
drigues Batalha, Palma, João José de Azevedo, 
Mello Soares, Almeida Pessanha, Rebello Cabral, 
Castro Portugal, Sousa Machado, Calça e Pina, Coe­
lho de Carvalho, Neutel, Faria Guimarães, Silva 
Cabral, Infante Pessanha, Encarnação Coelho, Gui­
lherme Pacheco, Alves Chaves, J. M. da Costa e 
Silva, Frazão, Rojão, Mello Gouveia, Julio do Car­
valhal, Jiistino de Freitas, Luiz Albano, Camara 
Leme, Freitas Branco, ãlendes dc Vasconcellos, L . 
Pinto Tavares, Affonseca, Rocha Peixoto, Azevedo 
Pinto, Plácido de Abreu, Menezes Pitta, D. Rodri­
go dc Menezes, Thiago Horta, Ferrer, visconde de 
Pindella, visconde de Portocarrero.

Projecto de lei auctorísando o governo a organisar as ex­
posições de productos agrícolas e pecuários, de machi- 
nas e instrumentos ruraes, hem como os congressos agri- 
colas, apresentado pelo sr. deputado Moraes Soares em 
sessão de 10 do corrente
Senhores.— Ha mais de meio século que em França 

um ministro illustrado, para solemnisar o anniver- 
sario da republica, organisou a festa do trabalho, 
Foi esta a origem das exposições da industria. O pen­
samento de Francisco de Neufchateau, realisado em 
1798, reproduziu-se por tal fórma, que em 1849 
já  em França sc haviam celebrado 11 exposições, 
concorrendo á primeira 110 expositores, e á ultima 
4:532!

primeiro acontecimento d’esta ordem, devido aos 
patrióticos intentos do sr. Ayres de Sá Nogueira. 
Transcrevendo um periodo do rcspectivo relatorio, 
fica assim pago o bem merecido tributo de reco­
nhecimento ao auctor da primeira exposição portu- 
gueza:

«A  primeira exposição agricola portugueza foi 
«uma inspiração. S. cx.* o sr. Ayres de Sá No- 
«gueira, a quem ella se revelou, dotado de uma 
«vontade firme para tudo quanto possa beneficiar 
«a sua patria, lançou a sua idéa no centro do paiz, 
«tal qual ella lhe oceorreu....

«Já se vê que a exposição tinha de vingar, o seu 
«bom exito era infallivel, e attendendo a ser um 
«primeiro ensaio, foi brilhante, quanto póde se-lo.» 
(Relat. P. Lima).

Eia-aqui tudo quanto podemos dizer do passado, 
agora cumpre-nos tratar do futuro.

O meu pensamento reduz-se a formular as dis­
posições geraes da organisação completa das expo­
sições agrícolas. Se estas solemnidades modernas 
são tão uteis, como geralmente se diz, se d’ellas se 
derivam as vantagens que por toda a parte se apre­
goam, é incontestável a necessidade de prescrever 
as regras da sua existência normal.

Aproveitando a experiencia dos paizes mais adian­
tados, convirá pois que se multipliquem as exposi­
ções era relação ao tempo e ás localidades, de mo­
do que se attendam todos os interesses, e se com­
parem todos os resultados.

Partindo do mais simples para o mais complexo, 
cumpre observar que ba certos ramos da industria 
agricola adstrictos a determinadas localidades, e 
que é ao proprio seio d’essas industrias que se deve 
levar o principio excitador da emulação bem en­
tendida.

Quantas vezes acontece que o productor é o pri­
meiro a desconhecer a sua individual aptidão, a 
não saber avaliar a excellcncia dos seus productos! 
As exposições locaes devem, no meu entender, ser­
vir para preparar os elementos das exposições dos 
districtos, estas as das províncias, que, por sua vez, 
deverão apparelhar os materiaes para as grandes 
expo.sições do paiz.

Assim correrá tudo segundo a ordem natural das 
cousas, e os productores ir-se-bão habituando gra- 
dualmentc a estas lutas pacificas, que promovem o 
successivo aperfeiçoamento das industrias, e que 
elevam o homem á contemplação dos prodigiosos 
resultados da intelligencia, alliada ao trabalho e ao 
capital.

Alem das exposições, ha outra instituição moder­
na, que exerce grande influencia no desenvolvi­
mento das faculdades intellectuaes, applicadas á re ­
solução dos mais importantes problemas sociaes c 
economicos. Refiro-me á» reuniões dos homens espe- 
ciaes, conhecidas pela denominação de congressos.

As exposições representam, sem duvida, o Ver­
dadeiro estado dos diversos ramos de industria, que 
n’ellas cxhibem os seus productos; mas não basta 
essa simples manifestação, para que d’estas solem- 
nidades se derivem todas as vantagens. Uma in­
dustria póde, cm dadas circumstancias, ter attin- 
gido 0 ponto mais adiantado a que os seus proprios 
recursos a podiam levar; e comtudo causas obno- 
xias, que a entorpecem; impedimentos, que a des­
viam; auxílios, que lhe faltam, póde tudo isto com­
primi-la, e não a deixar correr por toda a escala 
do seu aperfeiçoamento. Os congressos não se limi­
tam, como os jurados das exposições, a confrontar 
os productos, a avaliar e julgar o seu mérito rela­
tivo, a sua acção exerce-se em outra esphera; estu­
dam as condições económicas das diversas indus­
trias; examinam debaixo de todas suas relações a 
producção, o consummo e a distribuição das rique­
zas locaes; formam a synthese das suas necessida­
des, e indicam os meios de as satisfazer, aconse­
lhando os productores, fazendo solicitações ás au- 
ctoridades locaes, e representando aos poderes pú­
blicos.

Vê-se, pois, que os congressos agrícolas, celebra­
dos opportunamente depois das exposições, aprovei­
tando para fundamentar as suas conclusões os fa­
ctos que ellas revelam, são chamados a desempe-
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nhar um a m issão e levada , e  esperançosa com re la ­
ção á  p rosperidade ag ríco la  do nosso pai^.

liesta -m e a llud ir á  questão dos moios, a  respeito 
d a  qu a l d irei sómciite, que a pertcnçílo dc levantar  
a  nossa agxàeultura do abatim ento cm  que a  vem os, 
sem em prego  de meios pecuniários, e  })o r conseguin­
te sem sacrificios dos cofres públicos, é um  conto de  
fadas, que póde adorm ecer a  muitos, menos aos que  
desejam  sinceram ente o verdadeiro  m elhoramento  
d a  nossa agricu ltura .

M ov ido  por estas considerações, tenho a  honra de 
offcrccer á  vossa illustrada consideração o seguinte

PKOJECTO DE LEI

A rt ig o  1.® F ic a  o govern o  auctorisado a  organ i- 
sar as exposições de  })roductos agríco las o jiecua- 
rios, de  m achinas e instrum entos rurues, bem  como  
os congressos agríco las, n a  conform idade das  d is­
posições d ’esta lei.

A r t .  2.® A s  exposições d iv idem -se em  quatro clas­
ses; nacionacs ou geraes, regionaes ou provineiaes, 
districtaes, e locaes.

§  1.® H a v e rá , pelo m enos, de seis em  seis annos, 
um a exposição nacional ou ge ra l.

§  2.® E m  cada um a das seis antigas províncias  
do continente do reino h averá , de  tres ein tres an ­
nos, um a exposição proviucional ou regional.

§  3.® E m  cada  um  dos districtos adm inistrativos  
h ave rá  um a exposição  annual.

§  4.® E m  a lgum as localidades do reino poderá  
h ave r  exposições dos productos especiaes das m es­
mas localidades.

A r t , 3.® A s  exposições das tres prim eiras classes

term inarão sem pre pe la  ce lebração  de  congressos
agrícolas. ^ ,

A r t  4 ® N a  designação ao  anno para  a  exposição
ge ra l ter-sc-ha sem pre cm  vista que e lla  coincida  
com a  regional da  rcspectiva província , a  tim de 
(lue a  p rim eira  venha a supprir a  segunda, e esta a  
annual dos districtos, tam bém  respectivos.

8 unico. E sta  m esma disposição se app licará  ás 
exposições provineiaes, com relação ás dos districtos. 

^ A r t  5 ° ^  governo  poderá d ispender annualm oiv  
te ató á  quantia de 10:000;5Í000 rfiis nas exposições 
e congressos agríco las, a  que se re fere  esta lei.

8 1 o A lem  d ’estes meios, e p a ra  este mesmo cíFei- 
to ^  as* sociedades agríco las incluirão annualm ente  
nos seus orçamentos um a v e rb a  que não se ja  in fe­
rio r a  800^000 réis nos districtos de L isbo a  e P o r ­
to* a  G00>51000 ré is nos districtos de C o im bra , É v o ­
ra  e  B raga ; e a  400^000  réis noa outi*os districtos
do reino. , ^ i i .

§ 2  ® A s  ditas verbas  scrao derram adas pelas ju n ­
tas geraes de districto ás cam aras m unicipaes res-
pectivas. ^

A l  t 6.® A s  disposiçocs d  esta le i são extensivas
ás ilhas adjacentes n a  parte que lhes puderem  ser 
applicaveis.

A r t  T.® C  governo  p rom u lga rá  os regulam entos  
necessários p a ra  o desenvolvim ento e execução d ’es-
ta lei. , , P T

A rt . 8.* F ic a  revogado  o decreto com  torça de
lei de 10 de dezem brç 1852, e  uiais legislação con-

,Sala das sessões, em 9 de  junho  de  1 8 0 0 .= A o -  
ãrigo de Moraes Soares, deputado por Chaves.

í/A Tívirts exames sào feitos no lyceu nacional do Coimbra com assistência da faculd^e.
(h\ Tnfloa estea exames sâo feitos nos lyceiis sem assistência das escolas, e não se exige o do greg .
(V) Para a matricula n’cste l.® anno é preciso certidão de idade de 15 aimos completos.

S  a ...atricla ao p o e ir o  a„„o .noãlco,

osta ãiroirllra p.-.!o o.tn.la.la .a  polvtccl.nica ou oa nuiveruMarte,

c J  exlgo certidão de acto para a nuUric.la ,,o 2." o voia t « ia  a faeul-
(o) Ò acto do 5.* amio c feito mediante jirovas dadas por 2U dias tmetest-n os. as. i. n , h

O te e ^ w e “̂ ; 7 6 T S o " 'd a  uuiver.idade e daa eccola.r pelo numero da» cadeira» de clinica medica ou cirurBÍca 

de uma c outras.Jl<« V V/LivÍMÍ7* j  TI if

S a la  da  cam ara  dos srs. deputados, em 21 do ju n h o  dc 1H()0. —  Lw'z A/òano do Andrade moraes

NOTICIAS DO REINO

N ota  in d icativa  do n um ero  de cabeças de gado  prem iadas desde o anno de 1854 até 1859, 
na con form idade do regu lam en to  de 2 de m arço de 1854
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V illa  Kcal.................. 4 1504000 2 504000 1 84000 2 354000 — - 4 - 1

Porto ......................... 2 654000 ... - 4 - - “4 - 12 3004000 — - 4 - 6
Vianna ..................... 3 1254000 1 254000 - - 4 - 24 2004000 — - 4 “ 7

4 1304000 _ - 4 - - - 4 - — - 4 - — - 4 - “
Coim bra.................... 13 4704000 5 1404000 1 84000 3 504000 8 554000 11
Vizeu......................... 2 654000 - 4 - — - 4 - — - 4 “ — - 4 -
G u a rd a ...................... 3 904000 - 4 - 2 204000 - - 4 - 2 204000 2
CnstcUo Jiranco........... 1 254000 - 4 - - - 4 - 1 154000 1 204000 1
L e ir ia ....................... 5 1.554000 3 904000 2 204000 8 2054000 2 104000 7
Lisboa....................... 1 4 0 4OOO 1 254000 2 204000 2 354000 - - 4 - 1

4 1404000 1 404000 1 124000 3 754000 — “ 4 - 1
Portalegre.................. 1 254000 — - 4 - - - 4 - 1 154000 1 204000 2
B e ja .......................... 1 404000 1 254000 1 124000 1 204000 2 io,jjo00 3
Horta......................... - - 4 - - - 4 - - - 4 - 2 304000 — - 4 -
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A ve iro  —  O  Campecio dasProoincAas resum e das  
partes recebidas do differentos pontos (Veste distri­
cto n.s seguintes noticias agrícolas:

« A s  searas dc m ilho mostram bom  aspecto; a  co­
lheita de trigos, centeio 0  cevadas, a  despeito (Vaquel- 
Ics terem  branqueado  em  parte, promette scr abun ­
dante.

« A s  hortas niostram -se gcra lm enteboas; a  m olés­
tia que princip iou a  atacar as liatatas tem  p rog re ­
dido; porém , como 0 fruclo  tinha quasi chegado á 
m aturação , os estragos são pouco seusiveís.

« A s  sementeiras de  arroz  estão n a  m a io r parte  
principiadas.

« A  chuva, que tem caído, veiu m atar em  flor as 
csjicranças de abundante colheita dc  azeite; os oli- 
vedos soíTreram bastante, mas a  producção não ba  
de  ser escassa.

« O  oidium continua a  la v ra r  nas v inhas, inas não  
tão intenso como nos annos anteriores. E spera -sc  
bastante producção v in íco la .»

P o r t o — Concluera-se hoje, diz o Commercio do 
Porto dc 23 do corrente, as ob ras  da  lingucta da

convencer-se-ha de que entre os estados alleinacs )io- 
dem  existir opiniões dilferentes n ’um a ou outra das 
importantes questões dc  política interna, porém  que  
estas d ivergências dc.--a}iparecem sem pre perante a  
coinm unidade de interesses que lig a  os estados a l- 
lemucs em todas as questões relativas á  indepen ­
dência nacional e ao engrandecim ento da  patria,

« A s  discussões entre jiartes nunca podem  m ino­
r a r  as rasões tão g rav e s  que cm  todas as circum s- 
tancias ligam  o m eiodia c o norte jior laços indis­
solúveis.

«E speram os que 0  incidente de B aden  só serv irá  
p ara  rean im ar a conflança qu e  a  E u ro jia  deposita  
no futuro, c conso lidar ao  mesmo tempo o apoio  
essencial d e sse  futuro, a  boa  harm onia da  A lle -  
m an h a ...»

A  Gazeta ojjidal de Mnnich, oceupando-se do as­
sumpto, diz 0 seguinte:

« A  entrevista entre o príncipe regente da  P ru s - 
sia  e o im perador dos francezes, cm B aden , só foi 
detinitivamente decid ida nestes últimos dias, porém  
havia  j á  muito tem po que se tinha convencionado  
que os reis d a  B av io ra  0 W u rte m b e rg  conferencias; 
sem na m esm a cidade com  0 principe regente. E  
pois por aceidente que tem lo g a r  a  reunião dos 
dois reis com 0 im perador dos francezes; e essa re -

2584000

Voto em separado do sr. deputado Luiz Albano de A n - I em  oito annos, todos sobrecarregados de  trabalhos, 
drade Moraes, ácerca do projecto de lei que equipara q g(̂  púde conferir suas cartas aos vinte e tres 
os cirurgiões formados nas escolas medico-cirurgicas 1 iflnflp* om nuanto uuc as escolas form am
de Lisboa e Porto aos bacharéis formados pela univer- ^ui guanto que
sidade de Coimbra, nas habilitações para 0 concurso os seus em cineo annos sómeute, e  lhes poaem  cou  
ás cadeiras do magistério. fe rir as cartas aos dezeiiove ou vinte annos de idade;
Senhores.— O  ab a ix o  assignado, não podendo con- Considerando alem  d ’isto que a  facu ldade no acto

cordar com a  m aioria  dos m em bros da  commissão do 5.® anno faz  passar os alum nos por um a das mais 
de iiisti-iicção publica, sobre 0 projecto de  lei n .® 1 0 -A  difficeis provas litterarias, com relação  aos estudos 
do sr. Thom ás de C a rv a lh o  que tem por íim equi- médicos: pois que é um  acto que du ra  vinte dias, c 
p a ra r  os bacharéis form ados p e la  un iversidade  de é feito perante toda a  facu ldade , que ju lg a  0 a lum - 
C o im bra , aos cirurgiões form ados nas escolas m edi- no, a  quem dois votos sómente podem  rep rijva r;^  
co cirurgica-s de L isb o a  e  Vorto , na habilitação p a ra  Considerando tam bém  que as cadeiras m edicas são 
0  concurso ao m agistério nas cadeira-s ([ue  cousti- frequentadas em  nove au las na un iversidade, e nas 
tuem o curso com pleto d ’estas escolas: escolas sómente em  quatro, em quanto (jue as c iiu i-

Consideraiido que este projecto en vo lve  a rev o ga - gicas 0  são na facu ldade  somente em quatro, e nas 
ção do § 1.® do artigo 112.® do decreto de 29 do escolas em oito: havendo u ’estas tres an)ios de cli- 
dezem bro dc 1836; que d iz  assim: nica cirúrgica com quatro cadeiras, c  somente um

« A s  cadeiras 2 .*, 3 .*, 7.*  ̂ 0 8 .*  (ve ja -sc  0 m appa de clinica medica; e a inda este em baraçado  com hy- 
ju n to  na designação das cadeiras das escolas), serão giene e m edicina le ga l ua  m esm a cadeira: em  quanto  
reputadas cadeiras medicas, e p rov idas  sem pre em que a  un iversidade tem tres emuos de clinica medica

inostra pelo
________ ___________ , _________  ____  ___  ̂ . appa junto, que faz parto d ’estc voto.
do a lgum a das escolas do L isbo a  e P o r to .»  1 Considerando que 0  leg is lado r, pugnando  pelas

Considerando que 0  leg is lador teve em vista a b r ir  garantias d a  sciencia, attendeu á orgam sação lega l 
concurso p a ra  as d iversas cadeiras das escolas, só- dos diversos estabelecim entos litteranos; e escolheu  
mente entre os candidatos (jue tivessem a presum - os candidatos ao m agistério de entre as (fiasses qne 
pção  le ga l de m elhor aptidão p a ra  0 m agistério nas a  lei presum e m ais convenientcmente habilitadas por  
diversas cadeiras; e que este pensamento é  baseado seus d ip lom as; c que 0 provim ento das cadeiras tem  
n a  Índole especial, n a  organ isação  le ga l d a  faeu l- sido feito n  esta hypothesc p o r espaço de  vinte c 
dade  de  m edicina e das escolas, que até hoje a inda quatro annos, com optimo resultado; 
não m udou; e auctorisado por conseguinte pelo  p ia - Considerando, fínalmente, que 0 atietor do pro- 
no de estudos m andado observar n ’aque lla  e  n ’estas; jecto  pretende n ive la r as habilitações documentaes 

Considerando que a  facu ldade  de m edicina ab ran - dna candidatos, adm ittindo indistmetaracnte ao con- 
gendo no .«eu plano g e ra l todos os ram os da  arte de curso os Imcharcis form ados n a  un iversidade, c os 
cu rar, e não adiníttindo em seu seio senão os a lu in - alum nos form ados nas escolas, sem  que os funda- 
nos j á  preparados com a  inàtrucção p rim aria  e  se- mentos rasoayeis d a  supracitada lei tenham cadu- 
cundaria , a  cujos exames a universidade preside, cado; nem a índole das m esm as escolas m udado; 
e com  tres annos de estudos superiores nasfacidda- P arece  ao aba ixo  assignado, que ó dc la sao  c j^ s -  
des de philosophia e mathematica; apesar do gran de  tiça, que cada  um a das escolas, contniue a  usotruir 
desenvolvim ento que dá  aos estudos thcoricos e p ra - os mesmos direitos, cm quanto se não der áquelias  
ticos da  m edicina e c iru rg ia , todavia  insiste prlnci- um a n ova  organ isação , satisfazendo ás exigencias  
palm ente no estudo d ’aque lla , á  qua l votou m ais ca- actuaes da  sciencia, ás reclam ações d í^  escolas, e  á  
deiras e annos de frequência; urgente necessidade d a  re form a g e ra l dos estudos

Considerando que as c&cohs, no contrario, ainda médicos; que devem  ser orgam sados deba ixo  de um  
que ab ran jam  no seu curso todos os ram os, que n a  s y s t m a  gern l, definiiido-se bem  claram ente os d irci- 
facu ldade  se professam , todavia 0 estudo dc alguns tos dc cada escola;
é conjunto com os preparatórios de philosophia c P o r  tudo isto, e porque o govern o  tem proinet- 
m athem atica, os quacs são estudados cm escolas de tido, e deve  trazer ás cam aras na seguinte sessão 
applicação, que têem destinos especiaes, e que alem  legislativa, a  reform a g e ra l da  instrucção superior; 
( l ’ÍP80 as escolas insistem principalm entc no estudo cor da  m aioria  da  commissão de instrucçao publica, 
e pratica d a  c iru rg ia , á  qua l votam  muito mais tem- 0 aba ixo  assignado vota contra 0 ]n-ojecto, e 0 pai-e- 
po c cadeiras; cam ara  dos srs. deputados, 21 de junho

Considerando quo a  facu ldade fó rm a os alum nos | de 1860 . = L ií íz  Albano de Andrade Moraes.
Quadro com parativo  dos estudos m édicos na un ivers idade  e nas escolas m ed ico -c iru rg icas, 

a que se re fe re  0 v oto do m em bro  da com m issão de in strucção  pub lica  aba ixo  assignado

PEEUARATOKIOS SEM OBKIGAÇÃO DK FKEQUEECI^^ _______________

a lfan dega  que desde segunda-feira ficará franca p a ra  união tem lo ga r  de um a m aneira inesperada,
0  em barque  e  desem barque n ’aquellc local. muito provavelm ente não será intructiiera; porque

___ O  mesmo jo rn a l publica  as seguintes noticias a  presença d ’estes dois príncipes e de  outros, (lUC
ácerca do cam inho de  ferro  do norte: concorreram  a B aden , por convite especial do p rm -

aOs engenheiros da  em preza continuam os estu- cipo regente da  P russia , é um a p rova  evidente dc 
dos írraphicos, que estes dias fizeram  desde a  l\Ia- que os principes, assim  como os povos da  A llem a -  
írdalcna ao Senhor da  P ed ra . e.stTio intiinamentc ligados entro si, e  se se ou-

«O  engenheiro direetor a inda hontem não tinha vo  d a  p róp ria  b<5ca dc.stes jirmeipes a  expressão  
chegado a  O v a r , onde era  esperado a  c ad a  1110- unanim e d a  firm e resolução dc  defenclerem, uuulos

e com todas as suas forças, a  in tegridade da  A lle -  
«E iii O v a r  iá  se p aga ram  a lgum as expropriaçõe.s.» m anha, esta p a la v ra  não poderá  de ix a r de produ- 
B ra g a  — O  Jomial do Norte d iz, que 0  d ireetor z ir 0  seu elVeito c tranqin llisar tanto os iiaturaos da  

das obras publicas d ’este districto estava aiictorisa- A lbun an h a  como os c-straiigeiros...)) 
do a iiroceder aos estudos do encanamento do rio C um pre  todavia  notar, d iz  a  I  resse, que liouve  
C av ad o  p a ra  o que j á  lhe tinham sido m inistrados cm casa  do rei d a  i5avicra um a outra conferencia, 
500^000  réis. A  m esm a folha tratando d a  utilidade á  qua l assistiram os outros reis d a  A llcm an h a  c os 
de sim ilhante ob ra  diz que e lla  é de  um a vantagem  soberanos de D arm stad t e de N assau , porém  imo 
incalcu lável p a ra  E spozende e F ã o , que estão n a  0 p rinci])e  regente, nem o gran -d u qu e  de Baden , 
foz d ’aquellc  rio; p a ra  a  im portante v illa  de  B a r - seu gen ro , nem  os duques de  áV em iar e de feaxe- 
ccllos, separada de Barccllinhos apenas por m na C obu rgo , que habitualm entc seguem  a  politiea do  
ponte; e sobretudo p a ra  B ra g a  que fica a  luna le - gab inete  de  Borlin . 
ffua dc distancia; acrescentando a inda a c itada fo- , . ,
lh a  periód ica que a  legu a  de B ra g a  á  v illa  do P ra -  A  Gazeta Austríaca desmente em  termos positi- 
do, por onde 0 rio tam bém  corre, transform ar-se-ha vos a  noticia d ada  pe la  Gazda da Prussia, c trans- 
n ’um a i*ua segu ida de B ra g a  a  esta v illa  logo  que cripta por a lguns outros jo rn aes , de que a  Á u stria  
0 C avad o  se tornar n avegave l; term inando por d i- tencionava por a  d isposiy io  do governo  napolitano  
zer que não conhece no M inho ob ra  que apresente 20 :000  homens, se G a r ib a ld i dec la rar g u e r ra  aos 
tantas vantagens futuras.  ̂ estados de  terra  firm e; c  dc  que esta resolução do

V ianna do Castello— N ’iim a correspondência d i- gab inete de Y icn n a  h av ia  sido ap p rovad a  tanto pela  
r ig id a  d esta  cidade ao Jornal do Porto, lê -sc que líu ssia  com o pe la  P russia . Segundo aífirm a a Ga- 
se d a rá  ordem  para  estudar 0 traçado e levantar a  zeta Austríaca, a  A iis tn a  nao enviou com m um cação  
planta da  estrada que deve  segu ir d ’aque l!a  c idade a lgu m a que dc lo ga r  á  supposição do um a intcrvcn- 
p ara  Ponte do L im a , acrescentando 0 correspondente L ;ã o  p o r parto d esta po ten ^a . _ 
que lhe constava que apenas term inados os traba - (JJ  1 ensaniiento Espanol.)
lhos do traçado d ’esta v illa  até C oura , se d a rá  logo  IN G L A T E U U A
começo áquclle  estudo, e que ha todas as tenções  ̂  ̂ ■
de incontestável vantagem  e im periosa necessidade Os jo n ia e s  inglezes, com excepçao  ào Morning- 
p a ra  esta cidade, e  para  os povos lim itrophes das Ckronicle, que considera 0  congresso de B ad en  co- 
m argens do L im a . de um a paz certa e un iversa l, sao ou

°  muito reservados ou declaram -sc contra essa re ­
união. N o  num ero (Vestes últimos figu ram  os j o r ­
naes consei*vadores e o 'IHmes: a  im prensa ministo-NOTICIAS ESTRANGEIRAS

ileecbeiuos fo lhas de h lad r id  até 22 do corrente, r ia l optou pe la  reserva . O  Morning-Post considera  
■' I sobre tudo 0 congresso d eba ixo  do ponto dc vista

dos rc.sultados que cllc  jióde ter p a ra  os negocios
e de P a ris  até 20.

A lem  dos despachos que hontem transcrevem os, interiores d a  AÚeráanha. 
os j o r n a e s  hespanhoes recebidos pelo correio de boje O  Daily-Ncics tem  principalm cnte em  vista as 
apenas publicam  0 seguinte vantagens que devem  resu ltar d a  conferencia para

a  política alleraã da  P russia . Convidando os prm - 
DESPACUO TELEGKAPlliCO cipcs a llcm ãcs p a ra  assistirem  a  e la reunião com

P a r is , 20 de junho— O  governo napolitano n ega - 0 im perador, o principe regente em pregou^o meio 
se a  en tregar os dois navios que foram  iiltimamcntc m ais efficnz p a ra  desvanecer as apprehcnsõcs dos

-1 . _i ________:___1___r. 1 1  A Atiol- CA.1 C O fui mp.5nir« fnnme n.nrnveitou a  OCCa-

])as?ageiros sfto p ro va  incontestável ae  que muitoa i niustro assem biea aiiem a. \j uoserver adopta  
d ’clles iam  alistar-se no exercito de  G a r ib a ld i. C rê - bem  um a linguagem  m uito favo rave l á  lb 'ussia.

• • T i  t  ^  1 1  <\ I í  \  -̂  Y .  1 « •  ^ 4  a  r l  ^  111  t \  I  í ' \ **<? /*>\T OSC quo este novo incidente com plicará m ais a  sitiiA 
ção de N ápo les.
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Iiistmcçào primaria 
Gramiiiatica latina e latinidaáo 
Fraiicez

Geometria, anthiiKdiça e prmcipio.s dc aigebra 
Iiitvoducção á biritoria nafaral dos tres reinos 
Grego para 0 acto dc formatura

(a)

NA8 ESCOLAS

Latillidadc
Francez
Inglez
Lógica
Geographia
Aritliinctica e priíicipios de algebra 
Chimica e pbysica
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1.» 1." aimo ]ia faculclatle de matlieiiiatica
1." auno na facnldiido dc iihilosoiiliia

2.“ _ — 2." anno matbeinatico]
2.® anno i)hilo.-.opbicof,,,

3.* — Chimica organica
8.® aniJopliiloMophico]

Zoologia no dito 1.® 1.®
Botanica m  4." dito

(«) 2.® 2.®
4.® 1.® 1.® Anatomia 1.®
õ.» 2.® 2.® Phisiologia e hygioue

3.® Physiea medica; operações cirúrgicas 3.® 3.®
6.® 3.® 4.® Chimica medica; phannacia 4.®

5.® Pathologia c thpi-apeutica gora! e cirúrgica
B.® Clinica m*:dica da.s inulhere.í «0 5." anuo 9.®

7.® 4." 7.® Pat4*oiogia módica; doutrina liipocratica 4.® 5.®
8.® A itc  oliftetricia e cliráca resqiectiva 7.®
0.® Clinica medira das mun»o,rcs 9.®
9.» Clinica medica do.s homí̂ iifl 5.® 6."

8.® 5.® 6.® iXinica mcdicu das mnllieres 8.®
9.® Clinica mcdicu dos homeiia

10.® Medicina legal; bygieiic publica; policia 9.®
medica; toxicología

( n\
O curso dura 8 aiiiio.«, e so póde teriuiuar

quando 0 alumno tem 23 aimos de idade.
■

NÁPOLES
Tem os á vista um a correspondência de Na^xilcs, 

datada dc 11 do corrente, quo copíirina a  noticia  
de ter desem barcado 0  coronel M ediei n a  C a lab ria ; 
facto este (pte faz p rever acontecimentos graves.

(Tm  PresseJ.
----- N a s  aguas de N ápo les , existiam  no d ia  13

do corrente tres navios de g u e rra  francezes, tendo 
a bo rd o  4 :945  homens; dois navios inglczes, um  
hespanliol e outi'0  austríaco.

( El Pensamienfo Espnnol).

C( INFEDEIIAÇÀO GEUMANICA
A  Gazeta Prussiana publica, ácerca d a  entre­

vista do Baden , ura artigo de fundo, no qua l, en­
tre outras cousas, se le  0  seguinte:

«H o je , 0 im perador N apoleão  ch egará  a  Baden, 
a fim  dc  cum prim entar 0  regente d a  P ru ssia  em  
terra  a llem ã. O  im jierador manifestou, de um a m a ­
neira  essencialmente cortez, 0 desejo do d a r  ao 
principe regente esta p rova  dos seus sentimentos 
pacíficos e am igaveis. A  P russia  tein rasão p a ra  se 
a leg ra r  por esta iniciativa, e  apreciar, sem pre ju í­
zos, a  sua incontestável significação.

« A  política da P ru ssia  não póde, p o r fó rm a a l ­
gum a, asp irar a  novos destinos; esta política conti­
n uará  sendo franca, lea l, conciliadora. A tó  hoje a 
Prussia  tem feito 0 possível p a ra  que não seja a lte­
rad a  a  paz  europea, bem  como as bases (Vesta paz.

----- O s habitantes da  ilh a  de Jersey  tiveram  um
mccting a fa v o r  de G a r ib a ld i, e subscreveram  a fa ­
v o r  da  revo lta  siciliana com 2 :250  francos. M r . V i -  
c to r llu g o , que foi conv idado  p a ra  assistir roniecting, 
ironuncim i n ’essa oceasião um extenso discurso.

(T.a Presse.)

NA6 ESCOLAS

Nenhum j)iii'íi a matricula do 1." amio. 
Os exigidos sào cstudado.s conjuiita- 
meiitc com o curso medico-cirurgico.

F. basta cortidào de idade do 14 aimos 
com})leto.s.

Anatomia 
Zoologia (/ )
Physiologia e bygionc 
Kejietiçào de anatomia ♦
Botanica
Matéria medica; phannacia 
Pathologia, e tbernpeutioa geral e ex­

terna
Clinica cirúrgica
Operações cirurgica>; cirurgia fnreuso 

•Patludogia interna 
■ Clinica cirúrgica 
Arte obstetrícia e clinica rcspectiva 
Clinica medica\, hygicne jniblica; medi- 

I cina legal 
Clinica cirúrgica.

O eiirso dura 5 annos, e pf>de terminar 
qnando 0 alimmo tem 19 annos de 
idade.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E I lV A T o iu O  M E T E O R O L flG lC O

DO

X A  ES C O LA  P O L Y T E C U M C A

«O s  m ais secretários d ’estado 0  expediente são 
homens superiores, porém  versados no m anejo do, 
publico , cu ja  experiencia  é m ais lucro  ao rem o, o 
de  m ais a g rad o  a  el-rei. P rin c ip iare i por m r. de  
Poinpoim e, qrio, a inda que retirado dc  V ersa illc s , 
cm odio ao defunto C o lbert, i.ão d.cixí*' scr con ­
sultado actuahnento ua.s luaterias oceorrentes. Tem  
muitas v irtudes m oraes. E  dotado do u m a bon dade  
infinita, c  dc aeces.«o facil: não alcançou a in da  assim  
o conhecimento do pouco que a lcança, m as sem pre  
se m anteve nos lim ites d a  m odéstia; porém  a sua  
p regu iça  0  induziu á  ru in a  d a  sua fortuna: 0  caso  
tem m uita connexao com o m inistério, p a ra  se h a ­
v e r  de omittir como desnecessário.

«A ch av a -sc  C o lbert C roissy  plenipotenciário assis­
tente cm  M unich  no cacaineuto de m."*® D c lp h íu a ,  
c el-rei im paciente por horas, com  a  v in da  do cor­
reio esperava a  decisão do tratado. Pom ponne quo  
adm in istrava a  repartição dos negocies estrangeiros, 
assistindo a  a lgum  negocio particu lar, se achava  
em  P a ris  quando chegou 0  correio a  V ersa ille s , 0 

qu a l entregou ao defunto C o lbert um  m asso pa iti- 
cu lar de  seu irm ão, em quo singelam cnte partic i­
p ava  0 bom  successo d a  sua negociação. C o lbc it , 
sem p erder tempo, quiz g an h a r as a lv içaras, porque  
não h av ia  voltado Pom ponne, c  com cífeito encon­
trando el-rei descontente da  pouca activ idade do  
ministro, ped iu  em  exclusão  (Veste 0 exercício p a ra  
seu in iu io, o que lhe foi fac il de a lcançar pe la  boa  
direcção com quo se houve Colbert C ro issy  n a  sua  
em baixada . E sta  foi a  origem  da  catastrcqihe de  
Pom ponne, a  (|ueiu e l-re i conservou  as pensões sem  
neuhum a a lteração .»

P a r a  (jue se ava lie  dcvidaiiicntc como 0  nosso 
em baixador estava in iciado n ’cstes particulares da  
corte, vam os com pletar a  noticia sobre  A rn a u ld  do
Pom ponne: .

N a s  ob ras  de  L u iz  x iv ,  tomo 11, p a gm a  451 , le-sc  
0  seguinte a  respeito da catastrophe de  Pom ponne.

«tíupportei durante muitos annos a sua fraqueza, 
a sua {louea applicação, e a sua contumácia. Cus- 
on-mc eousas consideráveis. Finalmente, ju lguei 

dever scr preciso manda-lo retirar, porque tudo 0 
quo jiasí-ava por clle perdia a grandeza 0 a força 
que devia ter, executando as ordens dc um re i de 
França, que não era in fe liz .»

«P a re ce  (pie L u iz  X I V  o v ia  frequen.tes vozes so- 
cretam eute [Mémoires de S. Eimon, tomo n ,  p a g . 356  
0 scg .), c quando m orreu  L ouvo is  nom eou-o m inis­
tro d ’estado, e jicdiu-llio que vivesse em  bom  aceor- 
do com Co lbert dc Croissy, quo 0 h av ia  substituído  
no cargo . U m a  filha dc Pom ponne casou com  um  
íilho de  Colbcj-t dc (T o issy , riue succcdeu a sou pao 
com 0 nom e do m arquez do T o rcy , no m i n i s ^ o  
de negocios estrangeiros, e que 0 velho A rn a u ld  do 
Pom ponne aconselhou até ao anno de  1699, epocha  
d a  sua morte.

«O  chanccller jia ra  as justiças ó homem_ recto, 
desejoso de a  d istribu ir a  quem  pertence: frio  p a ra  
se in form ar dos direitos dos litigantes, e  lento para  
SC pronunciar dccisivam onte; é velho, e 
quencia rem isso de v iv e r :  rende-lho 0  lo g a r  50:UUU  
escudos; despacha pouco, e, conitudo, el-rey o to ­
le ra  por ser homem irro íV agavc l: cora propriedade  
discreta 0 dão a  conhecer com a im posição no nom e  
quo lhes applicam  iVíiste equ ivoco .... Le chancelier
qui ekancelle....  ̂ ,

«M r .  de  Pontchartrain  preside ás finanças: nao e 
sujeito pratico no maneio d a  fazenda rea l com o 0 

seu antecessor, porém  os seus subalternos são a in da  
os mesmos que entravam  no conhecimento dos n e ­
gocios no tempo de  C o lbert, que foi sem  contraciic- 
cão 0  m ais insigne m inistro p a ra  desem baraçar ditti- 
culdades, pondo cm  ordem  porcoptivel 0  confuso e 
inform e desarran jo  de  tão vasta  m atéria ; e  tanto 
sim, que e l-re i sabe  tão exactam ente a  sua fazenda  
como qu a lqu er particu lar. N a s  urgências presentes 
p ara  subm inistrar alvitre.s íêem  a lgu n s  dado  m ostras 
do seu talento penetrante; m as sendo de m enor pon- 

, deração  a m ingoa  de 50 .00 0 :000  ein especie que os 
religionarios (os protestantes banidos pe la  revogação  
do edito do N an tes ) leva ram  comsigo sem entrar 
n ’cstc num ero as jo ia s  e outros efíeitos do  im portân ­
cia: aquelle  dinheiro c ircu lava  no reino: e  á  fa lta  
de tão g ran d e  som m a foi preciso que o im posto sup- 
prisse p a ra  deseangrar os m ais ricos. Ee(50rrcu-fic 
ás taxas, gabc lla s , imposições e novos direitos p a ra  
crescer 0 rendim ento rea l: pouco lucro  p a ra  despe- 
zas tão extraord inárias, e  m uita c a rg a  p a ra  vassa l- 
loa tão 0 ])p rim idos: 0  m elhor meio foi _o d a  capita­
ção, porém  ta rd e  im aginado, 0 rem edio não d e ix a  
do ser violento, não ficando 0 povo  alH viado dos 
tributos que d ’autcs p agav a . Augm entoii a  pobreza  
intrínseca a  alteração successiva d a  m oeda: a  p ri­
m eira deu , a in da  assim , a lgum  proveito , as m ais  
lançaram  a pcrdci* 0 cominercio, p reverteram  a  pu ­
reza do oiro, d im inuiram  0 v a lo r  d a  prata, e  os (ju- 
dinheirados se fecharam  com 0 cabeda l proprio, ven - 
dO'SO a  dem onstração dc e l-rc i que deu exem plo  aos 
particu lares, inan (lando fun d ir a  sua b a ix e lla  dou­
rada , sacrifício que cscassamciitc p roduziu  20 :000  
escudos dc  lib ras  em  todo 0  reino, como 0  tenho  
verificado pela casa da  m oeda .»

Lon is  P liilqq ieaux , conde de  Pontchartrain , foi no­
m eado ]ia ra  as finanças, em  substituição de L a  P c -  
loticr, em 20  de setem bro de  H )89 .

A  revogação  do edito dc Naiites cm 18 dc  se-

um a influencia decisiva.

pacifica como forte; e a França considerará como 
um penhor das suas relações de boa visinhança a 
expressão que 0 imperador Napoleão ouvirá da pró­
pria bôoA do principe regente, dos sentimentos e 
das resoluções da política leal e moderada que ser­
vem de regra invariável ao modo de proceder do 
governo da Prussia.

«Independentemente d’esta entrevista, que é rela­
tiva aos interesses geraes da Europa, outro reconhe­
cimento de natureza não menos feliz oceupa a na­
ção allemã; é a reunião dos principes mais eminen­
tes da confederação germanica.

«O b verdadeiros amigos da patria experimenta­
vam ha muito tempo 0 ardente desejo de que, de­
pois das numerosas discussões que ultimainente teem 
alterado o socego dos estados confederados, unia reu­
nião de soberanos allemães fortificasse e consoli­
dasse o sentimento da boa harmonia. O mundo
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3 t. 758,23 22,2 54,9 N.

D IA  23.
Maxima— temperatura....................................
M ínima...........................................................

Ozone !!  315
Chuva (udometro)....................

Altura barométrica corrccta. 
Altitude do barometro 95,1 metros. 
Temperatura á sombra.
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9 m . 759,48 20,1 72,7 NNO.

5 -------
,  3 t . 758,60 24,6 58,8 NO.

•ospcricmue ua r  i-iuiç».
Q uan do  a  g u e rra  de 1682 com eçou, V a u b a n ,

D IA  24.
Maxima- temperatura........................................24“,3 C.
M ínim a......................................................  “
Ozone     4,5
Chuva (udometro).............................................  0,0 Mil.
Evaporação (̂  aporimetro)................................. 8 >0 "

Altura barométrica correcla.
Altitude do bavometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS LITTERARIAS
A COUTE DE LUIZ XIV EM 10 9 5

(Coutinuado do u.“ 105)
II

U  nosso em ba ixad o r entra a go ra  na analyse  dos 
secretários de  estado, sendo o prim eiro  m r. (íe Poin - 
poiiue:

ais vaiorusoa.uu quo oo
U m  auetor protestante a v a lia  o num ero dos seus

iu:uuu. , .
« A  revogação  do edito de Nantes produziu  a  rc-

lílO lO i UXlC lJllJU iU icv

« O  arcebispo de  P a ris  passa p o r sabio  versado  na  
eloqucncia, vaidoso no fausto, escasso nas esm olas, 
ignorante n a  política; o zelo de. se ex t irp a r total- 
mente a  heresia intem pestivam ente pola  rasão d ’es- 
tado 0 m oveu a  persuad ir a  c l-re i que apressasse a 
resolução do exterm inio, que ha de  ser o rigem  da  
ru ina do corpo republico, por(p ie  e ra  parte principal 
da  sua conservação: elle  de per si não tinha credito  
bastante p a ra  vencer m atéria  tão ardua , e  se va leu  
do pad re  confessor, a  que cham am  T.a Chaise: é  ho­
m em  douto nas facu ldades theologica'^, fac il de en ­
genho, laborioso cora descanço, tim ido, affectado, le ­
v ia n o ’no prom etter c  sem efficacia p a ra  o prom et-
tido. , _ -i . 1

«E n tre  tantas d ifiicu ldades sem pre de igu a l p ro ­
cedim ento se ad m ira  m r. d o  Co lbert C roissy  confe­
rente dos ministros estrangeiros: o gen io  sera affe- 
ctacão, pacato, nem  se e leva  nem  se precipita: de  
uraà certa m edian ia  p lausível; conserva os attribu- 
tos c como a n ada  se a rro ja  sem consultar prim eiro  
a prudência quo os aniins e  os em pregos lhe têem  
gran geado , a  tudo chega m erecendo o nom o de so- 

i lido: para  as filigranas d ’cstado tem de  portas a  den- 
tro m .“ ® C ro issy  que sabe  delicadam ente discutir os 
pontos m ais árduos, porém  a  m elancólica disposição  
das suas idéas o desajudam  ácerca do  trato a g a sa ­
lh ador dos em baixadores, defeito g ran d e  jia ra  a  in ­
cum bência de quem  deve fazer estudo p a ra  se p ro ­
duzir u rbano  sem sequidão: porque foi sem pre m a-

Ayuntamiento de Madrid



xima da corte, como indispensável, contentar os mi­
nistros com boas palavras, quando os interesses ou 
por diversos ou por adversos se encontram ou se se­
param: de nenhum modo por principio de tal ou 
qual valimento como os mais se persuadem, porém 
conforme a conjuntura dos tempos que hoje faz 
respeitar com mais circumspecç3o as cortes estran­
geiras.

«M r. de Chateauneuf no conselho d’estado vota 
excellentemente, examinando só os negocios do rei­
no n3o alcança mais a falta da lisura; por nasci­
mento deveu pouco á fortuna, e os espirites vulga­
res não lhe dão mais alma que o produzirem des­
animado.

«M r. dcBoauvisilHem, presidente da fazenda, de­
via viver retirado; é mais apto para contemplativo 
de que para politico; blasona de moi’alista, segue os 
dogmas do um catholicn, louvor que poucos mere­
cem n’oste reino, d’onde só os vicios dosenfreada- 
mente se espalham, e d’onde o descrédito do mais 
impio modo vem a ser ]>or desgraça do tantos o des­
crédito da moda: ama e reparte com recto equili- 
brio a justiça, porém homem que todo se oceupa cm 
miudezas domesticas, tom pouco préstimo para es­
tadista.

«M r. de Lepcletier nuo sc lho conhece qualida­
de que boa seja, mal intencionado para todos, e 
até inimigo de si ]>roprio. Cedeu esponUineanicnto o 
seu logar a Pontchartrain, conhecendo a sua insuf- 
ficiencia; porém soube cm pouco tempo aproveitav- 
se do officio de tal sorte, que enriqueceu considera­
velmente a sua casa. Conscrv.a o voto no conselho 
d ’estado, e o cuidado dos portos fortificados corro 
por sua conta, ou para melhor dizer vários inspe- 
ctores de capacidade experimentada o informam com 
predomínio.»

Mr. de Chateauneuf de Ia Vrilliére tinha a repu­
tação de homem medioci*e, c de uma importância 
política muito secundaria.

Mr. de Beauvillier (duque) era cffectivamcnte um 
dos caracteres mais respeitáveis da corte do França; 
catholico sincero, mas tolerante porque semjire se 
oppSe ós perseguiçSes contra os protestantes. «O du­
que de Beauvillier, escreve um contemporâneo, é 
uma pessoa por tal modo respeitada que não encon­
tra um invejoso, e gosa do seu alto favor com sum- 
ma modéstia.»

Cláudio le Peletier, antigo syndico de mercado­
res, foi nomeado pela influencia do chanceller Lo 
Tellier o de seu filho Louvois, de quem era parente.

Eis 0 que escreve Saint-Simon a respeito da sua 
renuncia ao cargo que exercia: «Quando o inten­
dente das finanças viu aproximar-se a guerra de 
1688, a intima confiança que existia entre clle e 
mr. de Louvois ihe faz prever todas as consequên­
cias. Seria elle que devia sustentar todo o encargo 
pelos fundos extraordinários, e isto causou-lhe um 
tal teiTor, que não cessou de solicitar do rei a sua 
demissão, o que a final conseguiu.

fMr. de Chalais, sujeito benemerito pelas pren­
das que o adornam, o que perdeu por nascimento 
obscuro, alcança a clareza do entendimento, a com-

Íirehensão vasta, o engenho subtil, e a memória fe- 
iz 0 fertilisa como universal, o acompanha como in- 

defectivél, e o estabelece como prodigioso: cnjre tan­
tas partes repartiu a natureza defeitos considerá­
veis: pois sempre satisfeito nas suas idéas se obs­
tina em as apresentar, ainda quando repudiadas: 
cioso das suas reflexões contra os pareceres alheios, 
se avaliados por melhores, o contumaz depois de 
convencido, desconhece a mesma ra.são que confessa.

«Todos estes ministros, que em si recopilam tanto 
abreviado de vicios e de virtudes, formam na re­
publica um todo uniforme que se averiguará outro 
cahos confusamente infecundo: o monarcha não re­
solverá com arbítrio decisivo. Podem comparar-se 
a engenhos desconcertados que não deixam de ter 
movimentos certos, porque os determina o primeiro 
movei.

«Os francezes, naturalmente isolados do seu rei 
por accidentes, o constituem heroe, e immortalisam 
as façanhas da nação no século presente: com tão 
especial cuidado o produzem isento das imperfeiçães 
humanas, que até nos mais modestos elogios lhe dão 
attributos de divino: na duração do bronze a lisonja 
se oceupa em prepetiiar estatuas: de adulatórias Ím­
pias inscripçSes obstruem os mármores, e tudo pa­
rece pouco para a vaidade de Luiz X IV .

«Não é facil alcançar o profundo conhecimento 
da sua capacidade, porque os annos, os achaques e 
08 amores alteraram com notável differença o tem­
peramento, os costumes, a vontade e as inclinações: 
na menoridade foi sem o cultivo das scicncias, que 
nunca amou, sendo que premeia sempre os scienti- 
ficos, a que se deve attribuir, como ás mais acções 
da sua vida, o puro motivo de vangloria. Educado 
nos verdadeiros princípios de catholico, homem e 
caridoso, ouve a todos com attenção; nas perguntas 
conciso, nas respostas adequado, affecta ás vezes si­
lencio nas audiências em matérias de mercês, re­
parte 08 castigos como justo, porém distribue os 
prémios como prevenido, inconveniente a que vivem 
sujeitos todos os monarclias, por difficil aceesso nos 
vassallos, ficando os merecimentos por escondidos 
disfarçados. Para os crimes que respeitam o estado, 
duellos e moeda falsa, se mostra inflexível, para o 
mais se inclina compadecido, e se a rasao não basta, 
busca pretextos para o perdão, resolvo iramediata- 
mente depois dos pareceres do seu conselho, c quan­
do toma sobre si alguma resolução de importância 
se mostra o successo que não foi bem tomada, nem 
por isso cede da sua opinião e ninguém se atreve a 
lh’o dizer, verificando-se n’elle aquelle axioma in­
dubitável; que 0 erro que commette o entendimento 
é quasi invencível, porque toma emprestados os 
alentos da mesma rasão. Affecta-se superior aos mais 
homens tolerando sem queixa as inclemências do 
ar, 0 rigor do frio, o excesso da calma, e as dores 
da gotta de que vive atormentado dc tempos a esta 
parte. Hoje vive voluntariamente applicado c re­
tiradíssimo das demonstraçães de alegria, diverti­
mentos, jogos c saráus, que antes da guerra e du­
rante o valimento de in.“ ® de Montespan tolerava, 
e seguia. Hoje passa as mais das horas do dia no 
quarto de m.“ * deMaintenon, com quem clandesti­
namente vive desposado por escrúpulos de consciên­
cia; m\ilber do escura origem, americana, casada 
antes com mr. Scarron (duas vezes monstro de cor­
po e dc engenho, celeberrimo poeta): matrona de 
valor varonil, de juizo perfeito, de agudeza finíssi­
ma, e de notável habilidade: deveu a sua fortuna a 
m.™” de IVÍontespan que a escolheu para aia de seus 
filhos. Com tanta destreza soube insinuar-se na von­
tade de el-rci que arruinou o favor de m.""' Blon- 
tespan oecupando o seu logar. É  capacíssima de 
governar só uma vasta monarc.hia e tudo póde com 
cl-rei, porém de communicação tão inaccessivei que 
não dá audiências nem publicas, nem particulares, 
vivendo retirada sempre das publicidades, t) que 
torna a corte melancólica, porque a sua política 
con.sistc cm desviar cl-rei dos divertimentos tanto 
pelos proprios annos dc que desconfia, como pela 
saude de cl-rei, a quem o mais levo exercício ó pre­
judicial, depois d’aquella operação da fistula, da 
qual escapou milagrosamente.

«A  devoção frequente sendo agora da corte o 
mais plausível realce, ninguém duvida que seja nu­
merosa de hypocritas só a efieito de agradar a el- 
rei, que vive desviado do amorosos pensamentos, 
ou seja porque os annos fazem antecipar moral- 
mente a virtude, ou ]x>rque empregue verdadeira- 
mente o tempo todo nas obrigaçSes do sceptro: po-

timento á pura falta do cabedacs, porque o luxo li­
cencioso dos saráus sempre foi no tempo das pazes 
nocivo á prosperidade do rendimento real.»

A  sociedade do scculo xvir, apesar das ‘suas os­
tentações do devoção, estava profundamente pre- 
vertida, c La  Bruyòrc quando escrevia que «um 
devoto era aqucllc quo no reinado dc um rei athcu 
seria atheu» proclamava eloquentemente a sua hy- 
pocrisia c devassidão moral.

Acaso os costumes na vida intima assimilliavam-se 
áquella dignidade c elegancia, que nos seduz nas 
pomposas descripções dos poetas, e nos quadros dos 
artistas? Saint-Simon não nos deixa duvida a este 
respeito, quando nos introduz sem ceremonia nos 
aposentos dos mais celebres e distinctos persona­
gens da corte.

A  avidez c a cobiça, que devorava os cortezãos 
e os principes, não eram menos repugnantes.

Quando o duque do Orleans nomeou Law conta­
dor geral da fazenda, favoreceu os seus familiares 
com grandes dadivas do dinheiro. Deu 600:000 li­
bras a la Fare, capitão das suas guardas; 100:000 
libras a Saríine.=, cavallciro de honra da duqueza de 
Orleans; 200:000 libras ao velho príncipe de Cour- 
tenay, que muito precisava d'ellas; 20:000 libras 
de pensão ao principe dc Talmont; 6:000 libras á 
marqueza de Bellcfads, quo já  possuia outro tanto; 
c á força dc lamúrias do jmincipo de Conti, conce­
deu uma pensão de 60:000 libras ao condo do la 
Marcho, seu filho, que apenas contava tres annos.

A  Índole dessa sociedade tuo polida nas suas ma­
neiras, tão espirituosa e amena na sua conversação, 
tão magestosa e suave nas suas mesuras, fica per- 
íeitaiuente conhecida quando se instaura o processo 
de Brinvilliers. O rei, aterrado pelo numero dos cul­
pados que pertencem ás primeiras famílias, manda 
suspender o processo. Podei-emos acaso acreditar 
que fosse sincera a devoção quo reinava contem­
plando estes escândalos? Moliòre retratava o seu 
tempo com o typo immortal do Tartufo.

Um eminente historiador para demonstrar os pe­
rigos do governo pessoal attribue a decadência do 
reinado de Luiz X IV  á prostração pbysica em que 
ellc caiu depois do operação da fistula, e u’isto se 
encontra cora o nosso marquez embaixador. O rei­
nado dc Luiz X IV , escreve clle, dividc-sc era duas 
partes: antes da fistula e depois da fistula: antes 
Colbcrt, e as conquistas: depois m.'"*’ de Scarron, 
c a proscripção de rí00:000 francezes.

Mas tudo se explica pela fatal influencia de m.'"* 
de Maintenon que lhe soube tornar a devoção apra­
zível e a austeridade seductora, nas festas semi-dc- 
votas e semi-profanas do S. C!yr. O Júpiter do Ver- 
sailles, cujos amores pouco edificantes como os dos 
deuses do paganismo (densos numerahat amores) o 
servilismo da corte divinisava, converte-so n’mna 
especie dc pregador coroado, que explica o cathe- 
cismo c dá lições de moral ás nobres educandas. 
Envolvendo-se cm enredos religiosos, perdo a sua 
actividade e energia, abandona a agentes subalter­
nos 05 cuidados da administração c torna-sc um dó­
cil instrumento nas mãos de m."’ '' dc Maintenon.

O grande rei, que fura o mais altivo dos liomens, 
e 0 mais imperioso dos monarchas, nos últimos an­
nos da sua vida, não conhece outro jugo senão o 
dos jesuitas, que m.”‘" do Maintenon protegia. A  
publicação da bulia unirjenitus, que abolia os prin­
cípios da famosa declaração de 1682, exprime até 
quo ponto de sujeição moral elle havia descido.

A  morte de Luiz X IV  é nm dos cxpectaculos dc 
mais austera lição para o poder absoluto. Todos o 
abandonam no seu leito de agonia, nem um rosto 
amigo lhe apparecc para o consolar na hora ex­
trema. M.'"'’ de Maintenon, vendo que já  nada ti­
nha a esperar de um moribundo, partira para o seu 
convento. Le Tellier, o jesuita, estava envolvido nas 
suas intrigas, o cardeal de Kahan entregue aos seus 
amores. 0  duque de Maine, o seu filho prcdilecto, 
ria-se entre os seus familiares: os cortesãos aífiuiam 
aos aposentos do duquo dc Oi-lcans, quo sc snppu- 
iiha o futuro regente.

O povo insultava as suas cinzas.
A . P .  Lopes de Mendonça.

NOTICIAS COMiyiERCIAES
MOVIMKiNTO MAUITIMO

rém quem  ̂ conhece com mais delicadeza a origem
essa mudança a+tribuirá tanta suspensão de diver-

BARRA DE LISBOA 
Oia 24 de junho

KMBAUCAÇÕES K.NTHADAS
Conceição de Maria, bateira, mestre .1; L. Coe­

lho, de Setúbal cm 4 dias, com carvão; 6 pessoas 
de tri])ulaçuo.

Adelaide, bateira, mestre J. F. dos Santos, da 
Figueira em 2 diau, com madeira c vidros; 5 pes­
soas de tripulação, e l passageira, que é: Leonor 
Cavaco, portngucza.

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F. 
A. Contente, do Porto cm 16 hoi-as, com diversas 
fazendas, a Gr. A . Ilancok & 0.*̂ ; 24 pessoas de tri- 
pnlação, 1 mala, e 2.^0 passageiros.

Alma, patacho russiano, capitão P. Ahlroth, de 
Finlandia cm 45 dias, e de Copenhague cm 39, 
com madeira, a Torlades; 9 pessoas de tripulação.

Confiança, brigue portuguez, capitão M. J. da 
Silva, de Pernambuco cm 42 dias, com assucar, 
mel, madeira e mais generos, a P. J. da Silva; 12 
pessoas dc tripulação.

Feliz Ventura, brigue portuguez, capitão F . A . 
da Silva, do Pai’á em 29 dias, com cacau, couros 
e mais generos, a J. N. B. de Carvalho; 16 pes­
soas de trijmlação, 1 mala, e 5 passageiros, que 
são: Jlanuel José de Araújo, negociante; Antonio 
José Caetano, trabalhador; Emilia Julia do Carva- 
Iho com 1 pessoa do familia; portuguezes: Teren- 
eio, menor; brazileiro.

Fortuna, brigue portuguez, capitão L. (h de Sou­
sa, de Loanda em 54 dias, com cera, urzclla, mar­
fim e mais generos, a F . C. da Cunha; 18 pessoas 
dc tripulação, 1 mala, e 6 passageiros, que são: 
Francisco de Sallos Almeida, negociante; José Ba- 
silio Carlos do Sousa, guarda-livros; João i^crcira 
de Sousa, caixeiro; Jacinto da Silva, pedreiro; 2 
praças dc pret; portuguezes.

Leoa, rascíi, mestre .1. F. Gomes, da Figueira 
cm 2 dias, com madeira c encommendas; 8 pessoas 
de tripulação, c l  passageira, que é: liosa Thereza, 
portugueza.

Santa Barbara, rasca, mestre C. Franco, da Vieira 
em 2 dias, com madeira; 8 pessoas de tripulação.

Santa Cruz, hiate portuguez, mostro J. C. Alca- 
nim, da Vieira em 24 horas, com madeira e carvão; 
7 })essoas de tripulação.

Camões, hiato portuguez, mestre A . Cesarin, de 
Villa Nova de I\Iilfontes ĉin 3 dias, com cepa; 6 
pessoas de tripulação, c uma passageira, que é: Ma­
ria Jacinta, portugueza.

Milheiro 1.", lugre portuguez, capitão J. F . do 
Abreu, dc >S. Martinho cra 12 horas, cm lastro, a 
Milheiro & Irmão; 12 pes.soas do tripulação c uma 
passageira, que é: Maria do Livramento, portugueza.

Lenia, barca sueca, capitão 11. líagberg, de Ta- 
ble Bay (no Cabo da Boa Esperança) em 72 dias, 
e da ilha da Ascenção em 52, cm lastro, ao*seu côn­
sul; 14 pessoas do tripulação.

Protector, hiato portuguez, moi5trc L . P. da Silva, 
do Porto em 2 dias, com madeira, cebo c encom- 
nicndas; 8 pessoas do tripulação, e uma passageira, 
quo é uma alienada portugueza.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS
Ville de Malaga, paquete francez a vapor, capi­

tão A. Aude, para V igo e Nantes, com varias fa­
zendas; 28 pessoas de tripulação, e 61 passageiros.

Cruz 1.®, patacho portuguez, capitão A . N. dos 
Santos, ])ara a ilha da Madeira, cora sal; 8 pessoas 
de tripulação.

Estrella do Sado, hiate portuguez, mestre M. A n ­
tonio, para Setúbal, com cantaria e encommendas; 
G pessoas de tripulação, e 1 passageiro, que é: An­
tonio Manuel, creado dc servir, portuguez.

Maria, barca portugueza, capitão P. A . M. da 
Silva, para Blarsclha, com café; 12 pessoas do tri­
pulação.

D. Estephania, paquete portuguez a vapor, ca))i- 
tão T . A . dc Oliveira, para Cadiz, cm lastro; 40 
pessoas dc tripulação, c 1 passageiro.

Flor de Angra, brigue escuna portuguez, capitão
A . P. Santo Amaro, para o Ilio de Janeiro, com 
vinho, sal, batata c mais generos; 11 pessoas dc tri­
pulação.

Belier, polaca franceza, capitão J. Boyer, para 
Casa Branca, em lastro; 8 pessoas dc tripulação.

Dia 25
E.MltAItCAÇÕES ENTRADAS

Senhora da Atalaya, hiato portuguez, mestre J. 
Marques Júnior, de Villa Nova de Milfontes cm 3 
dias, com cejia e carvão; 6 pessoas de tripulação.

Vasco da Gama, hiate portuguez, mestre A . S. e 
Silva, de Sines em 2 dias, com carvão; 7 pessoas 
de tripulação.

Vinte e oito de março, mestre F . L . de Mello, 
de Villa Nova dc !Milfontes em 4 dias, com cepa; 7 
pessoas de tripulação.

D. Luiz, paquete portuguez a vapor, capitão F.
B. Ribeiro, dos portos do A lgarve em 20 horas, 
com encommendas, á companliia união mercantil; 
19 pessoas de tripulação, 1 mala e 27 passageiros.

S. Lourenço, hiato portuguez, mestre M. A .V ie i­
ra, da ilha do S. Miguel cm 15 dias, de S. Marti­
nho ora 32 horas, e da Ericeira em 20, com barro, 
a L . Gomes; 8 pessoas de tripulação o 2 passagei­
ros, que suo: Eliziaria da Conceição com uma pes­
soa do familia, portuguezes.

Santa Maria, rasca, mestre .1. dos Santos, da 
Vieira em 3 dias, cora madeira; 9 pessoas de tiF 
pulaçuo.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F. A. 
Contente, j)ara o Porto, com diversas fazendas; 24 
pessoas de tripulação o 101 passageiros.

Senhora do Carmo, rasca, mestre J. C. Senna, 
para a Vieira, em lastro: 8 pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante 1). Lu iz , em frente de 
Belein, em 25 dejuiiho de 1860.=i7. J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

TKLKGRAPHÍA ELECTRICA
BOLETIM  DO TELEGRAPIIO  PR IN C IPA L

EM Si! DE JUMIO DE IBGO
Sorviço das barras 

Da foz do Douro, do dia 23
Entrou u escuna inglcza Vicioria, de Viauna cin 1 dia.
Saídas—VaiJor2iorínguozZ,íV.(oa, para Lisboa; escuna in- 

gleza Alarme, para Bristol.
Fúra da barra ficam a barca Synipaihia, e ciuco hiates 

portuguezes, sendo um o Lovreiro 1.', e um lugre ingloz.
O mar está bom.
O vento esteve E. NO. regulares, agora N. brando.

Do dia 24
Entradas — Barca SymjKdhia, de Pernambuco, por Vigo, 

em 58 dias; liiates, Loureiro l .“, de Lisboa em 5 dias; Pre­
tendido, dc S. Miguel em 7; Mentor e xnacaNovatíodedade., 
ambos da Figueira, o primeiro em 3 dia.<, e a segunda em 4; 
rasca Correio de Aveiro, de Aveiro cm 3 dias, irortuguezes; 
lugre inglez liee., de Hull em 30 dias.

Saídas—Vapor iiigloz Tanning, para Soutliampton; escuna 
ingleza Gleãnrr, para CardilK

Fúra da barra não se al ista embarcação alguma.
O mar está bom.
O vento esteve NO. regular, agora N. brando.

Da Viauna do Castello, do dia 23
Entrou o hiate Vois Irmãos 1.", do Porto com vários ge­

neros.
Não saiu embarcação alguma.

Do dia 24
Não eufi-oit nem saiu embarcação alguma.
O vapor Lynce, andando a ci-uzar ua costa, vciu ancorar 

na c a lla  da  barra , o comtnunífiou coin as a iic torldades com­
petentes.

F.m Esiiozendo. não entrou iiem saiu embarcação alguma 
nos dias 21 c 22.

Da Figueira, do dia 23
Entrou 0 cahiqiie portuguez Andorinha, de Peniche com 

jrescaria.
Saídas—Hiate portuguez <9. Jos( ,̂ para o Algarve com vá­

rios generos; ra.sca Leoa, para Lisboa com madeira; eahifiue 
Santo Antonio, para Cezimbra com sal.

Mar Ikjiu.— V ento NNO.
Do dia 24

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.—Vento NO. fresco.

De Caminha, do dia 23
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.—Vento HO.

Do dia 24
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom—Vento SO.

Da Ericeira, do dia 23
Entradas —  Cahiqne livramento, de Sines 

salgada: ra-ca Conceição Estrella, de Lisboa.
Mar bora.— Vento N.

Do dia 24
Entrou o biate S. Ijourcnço, dc H. Martinho com barro.
Saiu 0 biate S. iMurcnço, jiara Lisl)oa com barro.
Mar regular, fein]>o claro, vento NO.

De Sctubal, do dia 23
llontem (22) não entrou nem saiu embarcação alguma.
Hoje (23) entrou o hiate portuguez Beijinho, do Porto 

com carvão.
Saiu o lugre inglez/«díau Giicem, paraMontreal comsah
Vento NE.

De Faro, do dia 23
Entradas— Cahique portuguez Senhora da Conceição, de 

Villa Nova com madeira; falucho hespanhol Santo Antonio 
e Aiifimiias, do Ayamontc, -\ asio.

Saiu 0 falucho he.spanhol S. João Baptista, para a F i­
gueira com pe.scaiia.

Bom tempo.— Vento NO.
Do dia 24

Entrou um cahique hespaiihol, de Cadiz, vasio.
Saiu 0 falucho hespanhol Virgem dasAngxistias, para Aya- 

monte.
Bom teinjw.—Vento ONO.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 23
Entradas—Inglczas, patacho Coronet, de Sevilha ein las­

tro; c-scunas, Staideg e Sarah Anua, ambas de Gibraltar em 
lastro.

com pescàna

Não saiu nem se avista embarcação .'vlguina. 
O mar e.«tá l>om.—Vento variarei.

Do dia 24
Entrou a bateira Novo Destino, de Lisboa, com encom- 

inemlas e madeira.
Não saiu embarcação «alguma.
Mar bom.— Vciito N.

De Tavira, do dia 23
Entrou o cahique j>ortnguez Jesus Maria José, do Lisboa 

coin fazendas e ciicommoudas.
Não saiu embarcação alguma
Bom tcnq)o.—Vento HO. bonançoso.
Hontem de tarde avistou-ee ocalii<ine dc guerra il/íudeWo, 

cruzando na costa.
Do dia 24

Nuo entroti iiem saiu cmbarcaçíio alguma.
Vento N. bonançoso dc inauhã, c de tarde OHO. regular.

De Villa Nova de Portimão, do dia 22
Não entrou embarcação alguma.
S.aídas—Lanchas portuguezas, Carmo e Senhora do Des­

terro, ambas jiara Lago.s com sal.
Mar bom.—Vcuto NO.

Do dia 23
Entrou o hiate imrtugucz Baplista, dc Villa Real em 3 

dia.s, ein iastro.
Saiu o brigue h\Q\c7. Englishman, para Glasgow com cor­

tiça.
l\Iar bom.—Vento N.
Direcção geral dos telegraplios do reino, em 25 de junho 

de 1860. - O director geral, J. B. da Silva.

FDNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 2o de junho —  3 por cento 
consolidado a 49,60— dito difTerido a 39,80.

Bolsa de Paris, em 2ò de junho— 3 por cento fran­
cez a 68,40— 4 7 ,  dito a 96,90.

Bolsa de Londres, em2o de junho— Consolidados 
de 93 V4 a 93 Vg.

AViSOS
ASYLO DE MENDICIDADE

Hoje (24), pelas onze horas da manhã, bc disse 
na igrqja d’cstc pio estabelecimento uma missa ro­
sada, em sufli-agio da alma do seu illustre bcmfei-
tor, 0 ill.'"® sr. Thomás Maria Bessone, por ser 0

(pABTICIBAÇÕKS EECKBIDAS PKI.O CORREIo)
Barra de S. Martinho. do dia 23

Saídas— Hiates, do estado, Vallado, mestre Francisco de 
Paula, ]*ara a Vieira em meia carga; 11 praças de guarni­
ção: S. Jjourenço, mestre Manuel Antonio Vicir.a, nara Lis-

anniversario do seu faliccimcnto, a cujo acto reli- 
gio.so assistiram tanto 0 seu digno sobrinho, 0 iH.“ ® 
sr. Thomás Maria Bcspouc, a sua ex."*’‘ familia, e 
alguns dos seus amigos, como 0 adjunto servindo 
de provedor do asylo, os empregados, e asylados 
dc ambos os sexos, aos quacs depois do meio dia se 
deu um jantar dc carne á custa do mesmo sr. Bes- 
sonc, que offereceu para esse fim a esmola de38f3l400 
réis, como tão louvavclmento já  tem praticado nos 
annos anteriores.

Asylo dc mendicidade, em 24 dcjunlio de 1860.

SOCIEDADE DAS CASAS DE ASYLO DA INFANCIA 
DESVALIDA DE LISBOA

O conselho de direcção resolveu mandar dizer 
uma missa, a que devem assistir as creanças edu­
cadas nos mesmos estabelecimentos, pelo eterno re­
pouso do ex.“ ® conselheiro d ’estado José Jorge Lou­
reiro, que por mais de vinte annos prestou muitos 
e valiosos serviços a esta sociedade na qualidade 
de seu secretario c thesoureiro.

O conselho convida a todos os srs. snbscriptorcs 
e amigos do illustre finado para concoiTcrein áquelle 
acto religioso e de gratidão, prevenindo-os de que 
elle ha de ter logar na sexta-feira, 29 do corrente, 
pelas dez horas c meia, na parochial igreja de N. 
(Senhora da Encarnação.

Lisboa, 25 de junho de 1800.

BANCO DE PORTUGAL
A  direcção annuncia que no dia 2 do proximo 

mez de julho, das dez horas da manhã á uma da 
tarde, começará 0 pag.amento do dividendo do 1 .® 
semestre do corrente anno de 1860, a ra.são de 2 
por cento, ou réis 10(5000 cm metal, por titulo de 
cinco acções, c que 0 referido pagamento continuará 
em todos os dias, cxcepto nas terças e sextas-feiras. 
As respectivas relações serão fornecidas pelo por­
teiro do estabelecimento, e nas mesmas os sre. ac- 
cionistas designarão as suas actuaes moradas.

Lisboa, 25 de junho de 1860. = O s  directores, 
João Ribeiro Pranco =  Joaquim José Fernandes.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

f )  pagamento das pensões do mez de abril ulti­
mo terá logar nos dias 2 e 3 de julho proximo, e 
sabb.ados seguintes; devendo as pensionistas apre­
sentar attestados de vida e estado.

Escriptorio da associação, 22 de junho de 1860. 
= 0  vogal secretario, A . A . de Oliveira.

EMPRÉSTIMOS SOBRE PENHORES
No escriptorio do monte pio geral da marinha, 

junto á entrada principal do arsenal, erapresta-se 
dinheiro sobre penhores de oiro, prata, joias, inscri- 
pçÕes, c acções do banco ou dc companhias.

MONTE PIO GERAL
O ex.*"® sr. conselheiro presidente da asscmbléa 

geral convida a mesma a reunir-se na quarta-feira 
27 do corrente, «s oito horas da noite, a fim de se 
continuar a discutir o projocto de reforma dos es­
tatutos.

Lisboa c sala das sessões, 21 de junho do 1860. 
= 0  2.® secretario da mesa, Antonio Joaquim de A l­
meida. ______________

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
A  direcção annuncia quo no dia 1 do proximo 

futuro mez de julho, pelas onze horas da manhã, 
se ha de proceder á venda em leilão de difibrentes 
objectos de oiro, prata e joias, em conformidade do 
artigo 5.® do decreto de 6 de setembro de 1858.

Lisboa, 20 de junho de 1860.=;0 secretario, José 
M aria  Gervasio Codina.

MONTE PIO UNIÃO
Não tendo comparecido numero legal de socios 

terça-feira 19, são estes novamente convidados a 
reunir-se em assembléa geral terça-feira 26 do cor­
rente, ás oito horas da noite, para o íim já  anmm- 
ciado, que é a eleição dos logares vagos na com- 
missão adrainisti-ativa.

(Sala das sessões, 21 de junho de 18G0.=O secre­
tario, F . A . Sotto M aior Raposo.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
JORNAL DA ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES
Publicou-se 0 n.* 24 (15 de junho).
Com este numero findou a 3.'' serie: os senhores 

que quizerem continuar para a 4.* serie, que devo 
começar no dia 1 .® do proximo julho, queiram en­
viar com brevidade 0 seu importe ao escriptorio da 
redacçno, rua da Saudade, n.® 1, Lisboa, a tim de 
não soffrerem interrupção na remessa.

Com estampilhas
Por anno............................  980 réis

» seis mezes...................  500 »
» tres mezes...................  270 »

Avu lso.................................. 40 »
Na loja do sr. Lavado, rua Augusta, 11.® 78, tam­

bém se recebem assignaturas.

COMPEiNDlO RE 0RTII0GRAI‘ÍII.\
j.» KD19Ã0

CONTENDO AS PKINCirAES REOBA8 TABA BEM ESCREVER A LINGEA 
PORTVOUEZA, COORDENADO POB ANTONIO FRANCISCO MOREIRA 
DE SÁ.
Vende-so cm Lisboa, Porto, Vianna c Braga, nas 

loj.as do costume.— Preço 50 réis.
Os srs. professores e directores de collcgios quo 

quizerem ])orção queiram dirigir-se á loja do sr. La­
vado, rua Augusta n,® 8, onde sc faz abatimento. 
------------- \ — 1̂ — — ^ —  —

dc casas, uma sita na rua da Condessa, n.« 49 a 51, fregne-
zia do Sacramento, avaliada em 56OAOO0 réis, e rende por

ssa dos Fieisanno G7í2tX) réis, livre de foro; e outra na travessa' 
dc Deus, u.« 42 a 44, freguezia de Nossa Henhora da Encar­
nação, avaliada ein 320íi000 réis, rende 36AOOO réis, e é li­
vre de fôro; ficando por este annuncio seientes os arrematan­
tes do que as duas numerações dos prédios são as modernas, 
e dc que poi* conta dos mesmos arrematantes fica sendo a siza, 
despe^s da arrematação c percentagem a pagar na juuta do
deposito publico; ficando por isso obrigados a entrar no mes­
mo deposito com 0 preço total das referidas arrematações.

1(^ELA 3,* V A R A  1)E LISBOA, escrivão Monteiro, 0
conde da 

citan-
para

fallar a artigos do babilitaçuo por morte dc seu cuiiliado Ma­
nuel José de Jesus Maria Htattniiler de Saldanha e Albuquer­
que, com a pena de revelia.

4 PE LA  3.* VARA, escrivão Coutinho, correm editos de 
quinze dias, citando todas as pessoas que tenham objectos em­
penhados na mão do fiiiatlo José Teixeira Coimbra, morador
que foi no beco das Farinhas, n.» 2, freguezia de H. Louren­
ço, para no dito praso os reclamarem, pagando 0 preço por 
que foram empenhados, pena de, não 0 fazendo, serem ven­
didos como pertencentes á herança.

5 PELO JUIZO DE D IREITO  DA 4.» VARA, cartorío 
do escrivão Joaquim da Silva Cordeiro, e a requerimento de 
D. Paula I*erpetua, auctorisada por seu marido Baniabó An­
tonio Peneira, c sua sobi iuha D. Maria Isaliel dc Freitas, 
correm editos dc trinta dias, citando toda e qualquer pessoa 
que se considere com direito a oppov-se a que os anmuician- 
tes se habilitem ]>or únicos e imiversaes herdeiros que fica­
ram do fallecido seu irmão e tio, o capitão José Silverio da 
Fonseca, por disposição testamentaria; e a que na dita qua­
lidade sejam averbadas em seu* nomes as duas inscripções 
de assentamento da junta do credito publico, com vencimen­
to dc juro dc 3 por cento, n.'* 10:096 e 10:097, do capital do 
100^000 róis cada uma, que pertenciam ao dito fallecido, e 
'mais a parte que este tinha em duas inscripções da mesma 
natureza, n.”  18:927 e 18:928, do capital de fiWlíOOO réis cada 
uma, que pertenciam ao fallecido Antonio Duarte Loires, de 
quem aquelle com sua irnià, a primeira liabilitanda, ficaram 
por herdeiros também por disposição testamentaria, para que 
venham ao dito juizo e cartorio deduzir esse direito no refe­
rido praso de tempo, pena de lançamento, e de á sua revelia 

loisc julgar a mesma habilitação por sentença.

6 PELO JUIZO DE D IREITO da comarca de Guima­
rães, e cartorío do escrivão Fcrreira Porto, correm editos de 
trinta dias, a contar do dia 6 do corrente, a requerimento 
de D. Joaquina Libauia Pinto de Saldanha, oaroneza do A l- 
margem, da mesma comarca de Guimarães, a chamar todas 
e quaesquer pes.=oas que se julguem com direito á l̂ensao do 
moiitc pio que pertence á annunciante por fallecimento de 
seu marido 0 barão do Alniargem, a fim de 0 virem deduzir 
uo referido praso e cartorio, itcna de lançamento.

7 PELO JUIZO ORDINÁRIO DO BARREIRO, e car­
torío do escrivão Galvâo, correm editos de vinte dias, cha­
mando a quem se julgar com direito á fazenda, denominada 
0 Casal do Sajio, suburbios da villa da Moita, arrematada 
por Antonio Martins Pimeiitel na execução promovida con­
tra a viuva e herdeiros de João de Paiva Carromeu. Todas 
as pessoas que se julgarem com aquelle direito 0 venham de­
duzir dentro do referido praso, pena de serem a final lança­
das, e a fazenda ficar livre e desembaraçada para aquelle 
arrematante, passando-se-lhe seu titulo.

8 PELO JUIZO ORPIIANOLOGICO do bairro do Ro­
cio, e cartorio do escrivão Seita e Sá, correm editos de quinze 
dias, a fim de serem citados todos os credores ao casal da fal- 
lecida Luiza Ignacia da freguezia de Bucellas, jtara virem fa­
zer suas reclamações, c juntarem ao respectivo inventario os 
titnlos de seus créditos, pena de não serem atteiididos na par­
tilha.

9 PELO JUIZO DOS ORPHAOS do bairro de Santa 
Catliarina, escrivão Lobao, no dia 4 de julho, ás onze horas 
(la manhã, no tribunal da Boa Hora, se ha de proceder á al- 
mneda dos moveis de Rosa Maria da Conceição, recolhida no 
hoí pitai dos alienado.1, bem como á venda de uma proprieda­
de, ora pardieiro, sita na rua de S. Vicente Borga, n.*' 1 a 3,
e para a rua das Ti-iiia.s, n." 201 a 204, freguezia de Santos 
oVe 'elbo, foreira ás commemladeiras de Santos, com laudemio 
de vintena.

10 PELO CARTORIO DO ESCRIVÃO MACIEL, do 
tribunal da relação, estão correndo, desde a data d’esta, os 
trinta dias da lei, a fim dc que (juem tiver direito venha pre­
parar a appftllação vinda do juizo de Ferreira do Zezere, ap- 
pellante Antonio Gomes, e D. Maria do Carmo Umbelina do 
Mendonça, viuva, e appellado José Martins, e outros: isto com 
a pena de, findo 0 praso, se julgar deserta e não seguida a 
mesma appellação.

11 A  DUQUEZA D A  TERCEIRA, indo proceder 
a inventario dos bens do casal de seu fallecido marido, 0 ex."® 
sr. duqne do mosmo titulo, e precisando, pava uVlle lazer a 
devida descrípçào, que se liquide a importância e natureza 
das dividas passivas do mesmo casal, roga a todos os respe- 
ctivos credores qneiram ir declara-las, e apresentar os com­
petentes documentos comprobativos, até 0 fim do proximo fu­
turo mez de julho, ás segundas, quartas e sextas-feiras, que 
lião forem dias santos, do meio dia até ás tres horas da tar­
de, no palacio em que reside n’esta cidade, a S. João da Praça.

12 D. M AR IA  FRANCISCA BARBOSA, viuva do dou- 
tor Antonio Ijobo do Carvalhal, de Mouraz, comarca deTon- 
delia, com seu segundo marido, fazem publico que na dita 
comarca se deu contra 03 annunciantes sentença na causa 
de divida que lhes pede Antonio Bernardino do Couto do 
Mosteiro; divida a que são responsáveis tíjdos os herdeiros 
de João Tx)bo, e mulher D. Maria Mascarenhas, que a con- 
tvahiram, podendo os dito» herdeiros recorrer, querendo, e 
que 03 annunciaute.s renunciam.

13 ISABEL FERNANDES, dn logar do Cortiço,pretende 
no juizo de direito da comarca de MonfAlegre, e pelo carlo- 
rio do escrivão Guerreiro, prover-se 11a curadoria dos bens de 
seu tio, Antonio Alves, do logar dc Zebral, ausente em parto 
incerta lia mais de dez annos, s(?m d'elle haver noticia; cujos 
bens são sitos nos limites d’cste logar: quem aos mesmos se 
julgar cora direito o deduza n’aquelle juizo, no praso da lei, 
pena de lançamento.

14 JOSE MARTA CASTANHEIRA declara quo da pre­
sente data em diante addiciona ao seu nome 0 cognome de 
Almeida; e por is.so a sua firma será =  José Maria Castanbeira 
dc Almeida. Li.sboa, 25 de junho de 1860.

15 SAO CONVIDADOS TODOS OS PARCEIROS da 
associação intitulada Parceria d’ArrentéUa a uma reunião 
da assembléa geral, que ha de ter loiiar 110 dia 2 de julho 
proximo, ás sete horas da tarde, no escriptorio da adminis­
tração, rua Augusta, n.* 29, 2.» andar.

16 N A  TARD E  DE 13 DE JULHO FUTURO, pelas 
trc.s horas, na praça do deposito publico, se hão de arrema­
tar os seguiutes ben.s, a saber: a herdade do Montiuho, sita 
no termo da villa de Arronches, freguezia da mesma deno­
minação, rendimento em cada anno, livre do fabrico e de de­
cimas, 89^000 réi?, avaliada como livre em 1:7805000 réis; 
e bem assim a herdade da Toribia, sita uo termo da villa de 
Arronches, dita freguezia, a qual se compõe de ciuco quinhões, 
sendo tres quinhões foreiro.s aos herdeiros de I). Maria Aina- 
lia de Mello e Brito Garcez Palha em 1.S45400 réis, e mais 
seis arrobas de toucinho, uma arroba de paio, e uma arroba 
de chouriços, um quinhão foreiro á mi^erico^(Ua da dita villa 
cm 285800 i-éi.s, e o outro quinhão é livre dc fòro, avaliado 
0 seu rendimento em cada aimo, captívo de encargos, em réis 
2685OOO, avaliado como livre dc todos os encargo.s em réis 
l:.'')5.iií(600; e foram penhorados a Luiz do Couto de Azevedo 
Coutinho, a requerimento do João de Mello e Brito Garcez 
Palha de Almeida, e outros, pela 4.‘  vaia, escrivão Jacome. 
- - 0  escrivão da arrematação, Silva.

17 ARRENDA-SE O PALACETE da quinta do Pom­
bal, em Almada, com jardim, e direito de passear na quinta: 
trata-sc em Lisboa, na rna Áurea, n.® l.õO, 1.® andar, com o 
doiio, inr. P. Plaiitier do Pombal.

18 NO ESTANCO DEFRONTE DO CAMPEAO ven­
dem-se bilhetes da loteria a 120 réis do prémio.

NOVA DILKIENCIA
ANNUNCIOS

l)oa com barro; 6 peesoas de tripulação: liigi-e Ahreu 1.®, ca- 
pit.ào Jo-̂ é̂ Francisco de Abreu, para Lisba

1 l ’E LA  2.* VARA, e e.scrivão Holano, correm •dito.» de 
trinta dias, pelos quacs sào citadas e chamadas todas as pes­
soas (pie sc julgarem com algum direito ao proilucto em de­
posito, em virtude da expropriação que a e i." ‘  camara mu- 
nici|(al de Lisboa fizera por utilidade publica, de umas pro­
priedades de casas, sitas na rua direita de Santos 0 Vellio, 
numeros antigos dc 3 a 9, e hoje com os n." », 7, 9,11,13,15, 
e 17, e para a travessa das Escadinhas da Praia, n." 3 a 12, 
freguezia de Santos 0 Velho, jielo inventario a (pte ?e proce­
de por obito de D. Francihca Rita da Silva Aguiar, c de seu 
segundo marido 0 desembargador Jo.sé Pedro dc Lemos, de 
quem é inventariante D. SIaria Magdalena de Aguiar Otto- 
lini, para o virem deduzir n’este juizo, 110 dito praso, e findo 
elle se ibes a«?ignavá uma audiência, com a coinminação de 
serem lançados, e julgada a dita quantia livre e desembara­
çada, para ser partilhada jielos respectivos herdeiros.

em lastro, pri- 
1 pas.sageira.meira viagem; 12 pessoas de trijmlação, e

Do dia 24
NVste dia não entrou nem saiu embarcaç.ão alguma. 
Capitania do porto de S. Martinho, em 24 de junho de 

1860.=-0 capitão do porto, Manuel Luiz de Almeida,

3.
2 PELO JUIZO DE D IREITO D’ESTA COMARCA,
• vara e orphãos do bairro do Rocio, escrivão Monteiro, c 
iltos de inventario a aue nroeeda Marrcllíno Ribeiro Pinto.autos de inventario a que procede Marcollino Ribeiro Pinto, 

por obito dc sua mulher D. Maria Miquelina Santo.*, no tri­
bunal da Boa Hora, ao Chiado, no dia 14 do proximo im’z de 
julho, ás onze horas, se hão de arrematar duas propriedades

19 TODOS OS DIAS do Sohndpara Alhandra, ás qua­
tro hora.* c tres quartos da manhã, e de Alhandra para 0 So­
bral ás cinco horas da tarde. Preço 5(K) réis— das Pontes 400 
réis, da Arruda 300 réis, do Biilhaco 200 réis.

ESPECTACULOS
TIIKATIIO I)K D. MAIUA II 

O beneficio cio actor Marcollino, que devia tor 
logar terça-feira, 26 do corrente, fica transferido 
para o dia 3 de julho.

Quinta-feira 28: Joanna a Dvida.
(Sexta-feira 29: o iue.smo espectaculo.

TÍIEATIIO n o  GYMNASIO DllAMATICO 
Hoje 26 do junho, cm beneficio de José Jíaria 

Braz Martins: O Mysterio, ein 3 actos e 4 quadros, 
original do beneficiado— Gabriel e l A is b c l  ou 0 Thau- 
matnrgo— O Veterayw, poe. îa do sr. Falmeirira, re­
citada pelo beneficiado— Dois Prim os, scena cómi­
ca pelo sr. F . Taborda.
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